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MINISTÉRIO DACULTURA
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

OFICIO Nc
?

/2002 - GAB/PRES/FCP/MinC

Jtod W4t>b

MINISrSHIO
DACUIJU2A

Fls 4$M...
Proc. %f£j/?t-&-
Rubr.

Brasília, 16 de janeiro de 2002

Prezado Senhor,

Atendendo ao ofício n° 549/01, informamos a Vossa Senhoria que
no último dia 11 o Sr. Luiz Fernando R. Linhares - Coordenador de

Comunidades Remanescentes de Quilombos, desta Fundação, reuniu-se com
o Dr. Marco Andrey Teixeira Hermogenes - Coordenador Ambiental do Projeto
de Duplicação da BR-101/RS.

Decidiu-se que o Dr. Marco Andrey nos enviará cópia do projeto
para analisarmos e oportunamente estaremos nos manifestando junto à V. Sa
sobre o que precede.

Atenciosamente,

Carlos Alves Moura

Presidente

Ao Senhor

Luziel Reginaldo de Souza
Presidente da Unidade Gerencial de Projetos
SAN Qd03 Lote A 1o andar sala 13.380

Nesta

UGP/BID

SBN Quadra 02 - Ed. Central Brasília - CEP: 70040-904- Brasília - DF - Brasil
Fone: (0 XX 61) 326-1532/ (0 XX 61)326-0878 - Fax: (0 XX 61) 326-0242

E-mail: oaJmaresíSíoalmares. eov.br httrj://www. Dalmares.aov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS

OFICIO N° UãZ /2001 - IBAMA/DLQA/COGEL

Brasíüa-DF, J5~ de setembro de 2001.

Prezada Senhora,

Reportamo-nos a Vossa Senhoria, no âmbito do Licenciamento

Ambiental da BR-101 trecho Florianópolis - Osório, para informar-lhes que a medida

compensatória para o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro foi fixada em US$

1,800,000.00 (um milhão e oitocentos mil dólares). Esclarecemos que essa Fundação
deverá encaminhar a este Instituto o cronograma detalhado da aplicação dos citados

recursos, objetivando o encaminhamento ao DNER pela elaboração de Convênio.

A Sua Senhoria a Senhora

Dra. Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora-Presidente da FATMA

Rua Felipe Schimdt, 485 - Centro
88.010-970 Florianópolis - SC
Tel: (48) 223 1399 Fax: 224 8299/224 6281

G:>01AP01 \0 FIC10\PARTABU. DOC.CLARET

lajaiJva-Benjãmim

lêral de Licenciamento
jrdenador y
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA

DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS - DIREC

MEMO. SCA/DIREC

Do: Diretor-Substituto da DIREC

Ao: Coordenador Geral de Licenciamento

Brasília, 17 de setembro de 2001

DEREL/DIAP

CONTROLE W°^2^

| ASS:.J.}^....
Senhor Coordenador,

Aü-avés do Memorando n° 284/2001-

IBAMA/DLQA/COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO, de 14.08.2001,
Vossa Senhoria tece considerações sobre a medida compensatória da BR-101 - Trecho
Florianópolis - SC a Osório - RS, tendo como empreendedor o D.N.E.R.

Em atenção ao assunto em tela, encaminho, era anexo, cópia do
OFÍCIO N° 148/SCA/DIREC, de 05.09.2001, dirigido à FATMA-SC, que presta
esclarecimentos sobre o caso.

OSNI

Atenciosamente,

NEPOMUCENO

Substituto da DIREC
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CoOnfétiador Geral de Llconcísiíiínio Ambfcntil
IBAMA/DLQA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS - DIREC

OFÍCIO /^Í/SCA/DIREC Brasília, 05 de setembro de 2001

Prezados Senhores,

Através de Parecer Técnico de 18.07.2001 eInformação Técnica de
07 08 2001 Vossas Senhorias tecem considerações sobre amedida ^mpensatona para oTque E^dual da Serra do Tabuleiro, nesse Estado, referente aduplicação da BR 101 -
Trecho Florianópolis - SC aOsório - RS.

Em atenção ao assunto em tela, lamentamos informar da

Empreendedor eoBIRD "Banco Financidador da BR .
Diante do exposto, informo que aUnidade de "açãc.referida

foi aiterado ovaior de W™™™^ fu^rlZ TcZ^

encaminharmos ao DNER para elaboração de Convênio.

apreço.

Apresentamos aVossa Senhoria nossos protestos de consideração de

NEPOMUCENO

Substituto da DIREC

RICARDO BOI
Coordenádor-Geral deUnidades de Conservação

MACHADO

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Felipe Schumidt n° 485 - Centro
CEP 88.010-970 - Florianópolis - SC
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g-nm MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - MT

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

UNIDADE GERENCIAL DE PROJETOS - UGP/BID

Setor de Autarquias Norte-Quadra 3 - Lote A - Io Andar- Sala 13.68
Brasília - DF - CEP 70040-902

Fls \^tL

Ofício UGP/BID N9 073/02

Prezado Senhor,

Protocolo

IBAMA/DCA/DEREU

Data;tó'/j-/'í)!2 Hor»:
Recebido JUtjLl .

Brasília, 07 de Fevereiro de 2002.

Reportando-nos ao processo administrativo de licenciamento ambiental de

instalação do Projeto de Ampliação da Capacidade e Modernização da Ligação Rodoviária

da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, em tramitação nesse IBAMA, solicitamos

manifestação desse Instituto referente à publicação da Resolução CONAMA 278/01, de 24

de maio de 2001, anexa, e possíveis impedimentos ao início das obras do empreendimento

O ern questão.
Tal Resolução determina ao IBAMA a suspensão das Autorizações de

Supressão de Vegetação concedidas para corte no bioma Mata Atlântica, bem como a

paralisação dos processos que necessitam de autorizações específicas para desmatamento,

como é o caso das obras de duplicação da BR-101, até que o CONAMA defina novos

critérios para este tipo de procedimento.

Assim sendo, caso o nosso entendimento esteja correto, esta situação é

extremamente preocupante para o DNER pelas conseqüências dessa Resolução, não

apenas para o Projeto de Duplicação da BR-101/SC/RS, como para outros

empreendimentos rodoviários , inclusive a duplicação do trecho de transposição da Serra do

Cafezal da BR-116/SP - Rodovia Régis Bittencourt.

Desta forma, ficamos no aguardo de um posicionamento desse IBAMA para

que o processo de requerimento de supressão de vegetação para BR-101, trecho

Florianópolis/SC - Osório/RS, não sofra interrupção, comprometendo assim o cronograma

para o início das obras.

Atenciosamente,

K^s

Luziel Rei

Presidente da UGP/BID
A Sua Senhoria o Senhor

Donizetti Aurélio do Carmo

Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA
SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF

PROTOCOLO

«.•....uai

®Zte:._-jk-.>....Ú.á.J-Q£.
Recebido: J0.;



Q UWí/rn

O. COOíJ •

Moèldooé

Sacretária Prttj- ' HUO BRA 95/029,
IBANlft/D^El-

&>

|V P/^ JaaU^ "

U^> ^~ u^À"

)h

c^~

"/-<• Pktíâí? >WA,

ciaih OD mlafá

]M£^

fh^s 24^ l- te*L

'deíiador ijj? Licenciamento
IE!AMAíDi.QA/CaGa.

'&ü

o



o

ResoiuçoéS"

RESOLUÇÃO No 273, DE 24 DE MAIO DE 2001.

0 CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA. no uso das competências que
lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n°
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo
à Portaria n° 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que o bioma Mata Atlântica é patrimônio nacional, nos termos do § 4o do art.
225 da Constituição, e que o uso de seus recursos naturais deve ser feito de forma a
preservar o meio ambiente:

Considerando o que dispõe o art. 19 da Lei no 4,771, de 15 de setembro de1965r e os arts, 2°,
7o e 12 do Decreto no 750, de 10 de fevereiro de 1993;

Considerando que é prioridade garantir a perenidade, a conservação e a recuperação de
espécies nativas da Mata Atlântica;

Considerando a situação critica atual das espécies da flora ameaçadas de extinção, agravada
pela intensa fragmentação do bioma Mata Atlântica, que compromete o necessário fluxo
gênico;

Considerando a inexistência de informações cientificas consistentes que assegurem o
adequado e sustentável manejo das espécies da flora ameaçadas de extinção, resolve:

Art. 1o Determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis-IBAMA, a suspensão das autorizações concedidas por ato próprio ou por
delegação aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente-SISNAMA, para corte e
exploração de espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial daquele órgão, em
populações naturais no bioma Mata Atlântica, até que sejam estabelecidos critérios técnicos,
cientificamente embasados, que garantam a sustentabilidade da exploração e a conservação
genética das populações exploráveis.

Parágrafo único. O CONAMA apresentará, no prazo de um ano, prorrogável por igual período,
proposta para a fixação de critérios técnicos e científicos para cada espécie, referidos no caput
deste artigo.

Art. 2° A exploração eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, de espécies da flora
nativa ameaçadas de extinção, para consumo nas propriedades rurais ou posses de povos
indígenas e populações tradicionais poderá ser autorizada quando não houver possibilidade
de uso de outras espécies e desde que respeitadas as seguintes diretrizes:

1- retirada não superior a quinze metros cúbicos por propriedade ou posse, no período de
cinco anos;
II - prioridade para o aproveitamento de exemplares de árvores mortas ou tombadas por
causas naturais; e
li! - retirada não superior a vinte por cento do estoque dos exemplares adultos;

§ 1° O requerimento para efeito de autorização para corte eventual, de que trata este artigo,
deverá conter dados de altura, diâmetro ã altura do peito-DAP, volume individual e total por
espécie, relação das árvores selecionadas, previamente identificadas com plaquetas
numeradas, e justificativa de utilização.
§ 2o A autorização terá prazo de validade de sessenta dias, podendo ser prorrogado,
excepcionalmente, por mais trinta dias, mediante Justificativa.
§ 3o A autorização será emitida após vistoria técnica do órgão ambiental responsável.
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Art. 3o O IBAMA promoverá, a cada dois anos, a revisão e atualização das listas oficiais de
espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO

Presidente do Conselho

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Secretário Executivo

voltar

Art. 5a Revogam-se as disposições em contrário. 1Rubr, ^JAj^i

Publicada DOU 18/07/2001
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! ML Setor de Autarquias Norte- Quadra 3- J3Ioco N/0 '
.«» Brasília - DF - CEP 70040-902

Ofício N9 156/02 Protocolo

IBAMA^gCA/9

Rtcebld*

Fia if.^r ,
Proc. 3</3^-Jã|
Rubr. cJ&*y_

Brasília, 15 de março de 2002.

Prezado Senhor,

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de Ampliação da
Capacidade e Modernização da Ligação Rodoviária Fiorianópolis/SC - Osório/RS BR-101
reportando-nos ao Ofício UGP/BID n° 659/01, protocolado em 10/10/01, convidamos
representante dssse IBAMA aparticipar na reunião agendada com a Fundação Paimares e
Ministério Público Federal/RS sobre possíveis interferências do lote 03/RS do
empreendimento com área de remanescente de quilombo, em fase de identificação na
região do Morro Alto/RS.

A reunião está programada para o dia 27/03/2002, ás 1400 hs no
Departamento de Cidadania da Secretaria do Trabalho, Cidadania eAssistência Social do
Rio Grande do Sul, na Rua Miguel Teixeira n° 86, Cidade Baixa, Porto Alegre/RS

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Donizetti Aurélio do Carmo

?l?M°Ade,Ljt:9nciament0 eQualidade Ambiental/ IBAMA5AIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA ^, <aBrasília/DF '"«"fl« ^oru^í* - =_

C£?É^

J3/o3/o«.
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prg& Luiz- rBrito Cunha '%eis
Coordanador de Licenciai



25-36-02 P 04:14

DNIT

2 ->Ü225D564

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DÊ INFRA-ESTRUTURA OE TRANSPORTES

Pag. 01

Data: 25/06/2002

N° de página com esta: 03 (três)
N° 059/2002

Ruhr. r)d^A_Destinatário: Donizeth Aurélio do Carmo

Fax: (61 - 225-0564) Empresa/Órgão: IBAMA

Remetente: Luziel Reginaldo de Souza

Cargo/Função: Diretor de Planejamento e Pesquisa

o
Prezado Senhor,

Encaminhamos, para conhecimento, cópia do Ofício DPP n° 114, enviado à
Procuradoria da República do MPF/RS referente à elaboração de estudos complementares sobre
possíveis interferências do Projeto de Duplicação da BR-101, lote 03/RS, na comunidade
quílombola, em fase de identificação.

O

Atenciosamente,

LUZIEL

Diretor

JZA

Sjãmento e Pesquisa

Caso haja falha na transmissão favor entrar em contato nos telefones abaixo:
Telefones: (61) 315 4635 / 322 3799 - Fax: (61) 315 4067

C- GLi c J
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

Fls iiíl....
Proc. 5HBm^>

Ofício DPPnft 114/2002

Brasília, 25 de junho de 2002.

Prezado Senhor,

Reportando-nos ao Ofício OF/PRDC/PR/RS N° 2702 quanto à "im

plantação da equipe que irá analisar os impactos decorrentes da duplicação da

BR-101 em relação à comunidade de Morro Alto", informamos a Vossa Senhoria

que:

1. Conforme reunião realizada no dia 06/04/2002, na comunidade de

Morro Alto, com a presença de representantes dessa Procuradoria, da República, do

Ministério Público Estadual/RS, da Fundação Cultural Palmares, da Secretaria de

Estado de Trabalho, Cidadania e Ação Social, do DNIT, do JME, dos professo

res/pesquisadores da Universidade Federal do Rio Grande do Sul / IJRGS e das Hde-

Q ranças e membros da comunidade quilombola, ficou acertado que tão logo fosse
concluído o "Estudo de Caracterização Étnico-Histórica da Comunidade de Morro
Alto", em desenvolvimento sob a responsabilidade da URGS, uma cópia do Relató

rio Final seria repassada ao DNIT que com base nesse documento prepararia o Ter

mo de Referência (TR) para a contratação dos Estudos Complementares de impac

tos Ambientais da Duplicação da BR-101 sobre a comunidadeQuilombola de Morro

Alto. O referido TR deveria ser submetido à aprovação da Fundação Cultural Pai-,

mares.

Ao Senhor
MarcaIo Beckhauson,
Procurador Regional doe Direitos do Cidadão
Procurador da República
Ministério dos Transportes / RS
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Rufar. jâ^M^

Até a presente data, entretanto» ainda não foram disponibilizados os

resultados dos estudos desenvolvidos pela URGS, os quais constituirão no marco

referencial para o DNIT como justificativa técnica, juridica e constitucional sobre a
questão em foco.

2. A experiência em estudos similares permite inferir que tal estudo

complementar requer um período de dois a três meses para sua elaboração, incluin

do a. proposição de medidas mitigadoras e ações de reparação de eventuais prejuízos

ou perdas, caso identificados, bem como a sistematízação das estratégias para sua

implementação, ou seja o respectivo programa.

-. 3. O perfil da equipe técnica considerada adequada para o desenvol

vimento do referido estudo complementar, a serrealizado pelo DNIT, compreende:

- 01 Sociólogo e 01 Historiador, ambos com experiência na elabora

ção de E1A/RIMA e de Programas de Mitigação/Reparação, além

de Projetos de Desenvolvimento Comunitário;

- 01 Mestre em Ecologia Humana;

- 01 Engenheiro ou Geólogo, especialista em geotecnia de túnel;

- 02 Consultores, identificados entre os professores/pesquisadores

que atuaram no Estudo de Caracterização referido no item 1.

Q No aguardo do encaminhamento do Relatório Final pela Fundação
Cultural Palrnares sobre a questão, para podermos dar início aos estudos comple

mentares mediante á mobilização da equipe supracitada, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

LuziehKççii
Diretor d^J^Wejãmento ePesquisa
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Ministério jo Meio Ambiente cios Recursos Renováveis Hídricos udei Amazônia Legal - MMA
1 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis -TBAMA

protocoloSistema de Controle de Processos e Documentos
Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N" Documento : 10100.002544/02

IN" Original : S/N

Interessado: CELSO DEUCHER

Data: 16/05/02

Assunto: MANIFESTA APOIO A DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR-101.

De : GABIM

Para : DEAMB

,Data de Andamento:

Observação:

ANDAMENTO

IBAMA/DCA/DÉ8ÊL-

PROTHCDLn

Fls j4ft_...
Proc. h&h^
Rubr. _g2à£$—

lb/üb/üi 11:12:00

DE ORDEM A DLQA PARA CONHECIMENTO E DEMAIS PROVIDÊNCIAS.

l-WlolUAMA-n.-VUMP

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

Gltefo <i° Qahlnst»
íluHíílftrt*

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

/^k^ip74^m/^
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COMISSÃO ESTADUAL DE SANTA CATARINA

•o-

limo. Sr.

Tadeu Santos

Coordenador da "Sócios da Natureza"

Prezado Senhor,

; Vimos perante V.Sa. e a Organização Não-Governamental que coordena, manifestar
a reiteração de nosso apoio à duplicação da rodovia BR-101, desde que ouvidos os
aconselhamentos técnicos, sociais e ecológicos das esferas federal e estadual
catarinense, bem como dos municípios diretamente interessados na referida obra
rodoviária.

Apoiamos a idéia da inclusão dos organismos privados e de nossas lideranças
políticas, empresariais e comunitárias de Santa Catarina, para que unidos
possamos melhor influenciar a decisão final sobre o referido assunto, que vem se
arrastando além das conveniências plausíveis, por interesses mesquinhos e ou
meramente partidaristas. Evidentemente, não basta criticar Brasília mas, também,
a<Oerar °S entendiment°s catarinenses para um final feliz.

Por oportuno, desejamos destacar o esforço do deputado federal Edinho Bez e de
outros parlamentares e políticos catarinenses (de todas as correntes
ideológicas), para que os interesses do Povo Catarinense sejam levados em
consideração pelo projeto de duplicação da BR 101, em seus múltiplos aspectos
sociais, econômicos, permeando a proteção ambiental necessária à conservação da
natureza e à melhoria da qualidade de vida da população.

Tais esclarecimentos se fazem obrigatórios, pois nossa enfática comunicação
original, se inconvenientemente manipulada poderá oferecer uma imagem
discriminatória ou obtusa de mera confrontação improdutiva, que não
corresponderia ao nosso perfil em absoluto.

Somos pela solução, apropriada e rápida, em beneficio de nosso Estado de Santa
Catarina, independentemente de qualquer facção ideológica ou partido político
interessado no processo ainda contraditório da referida duplicação rodoviária.

Agradecendo a gentil atenção, que V.Sa. possa dar às considerações oferecidas de
boa fé e com entusiasmo de apoio, enviamos nossas melhores

Saudações Sul Brasileiras,

https://www2.ibama.gov.br/horde/irnp/message.php3?index=3649&array_index=I99 16/05/02
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Celso Deucher

Secretário Geral Grupo de Estudos Sul Livre
Movimento O Sul é o Meu Pais - Santa Catarina
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proc. tom-s^

Rubr. ..o/íA^l

"Devemos nos unir face nossos deveres, como cidadãos que prezam a
liberdade, a democracia e a autodeterminação, pois sãodireitos naturais
inalienáveis e permanentes, assegurados pela consagração mundial da Declaração
Universal dos Direitos Humanos. A batalha incansável do dia-a-dia, de todos nós,
será a única formula capaz de libertar nossos rincões da prepotência centralista
do poder Central".

Outgoing mail is certified Virus Free.

OT^cJced by AVG anti-virus system (http; //www.qrisoft• com) .
VSTsion: 6.0.361 / Virus Database: 199 - Release Date: 07/05/02

Excluir | Responder | Responder para todos j Encaminhar
Continuar I Salvar como

Rejeitar Voltar para
INBOX O

Mover 1Copiar jesta mensagem para:_||$

https://www2.ibama.gov.br/horde/imp/message.php3?index=3649&arrayJndex=199 16/05/02
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

PROTOCOLO
D! QA/1BANIA ,

Data: Ofio^fo^
Recebida ^U^ç•

ris 44F?
Proa 3«ÍÍ&-JÍ

Ofício n° 064/2002

Brasília, 29 de maio de 2002.

Prezado Senhor,

Em atendimento à Resolução CONAMA n° 06/86, encaminhamos có

pias das publicações, no DOU e periódicos de grande circulação, do requerimento
da Licença de Instalação referente ao Projeto de Duplicação da BR - 101; trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS.

Atenciosamente,

Diretor Planejamento'

A Sua Senhoria o Senhor
Donizetti Aurélio do Carmo
Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental/ IBAMA
SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF

{J/e &wikov)
\

c&i/c*-

Cf



uiz. rBríia Cénfia %w
Coordenador ,;<• i icenciamento
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COORDENAÇÃO DA INVENTA RI ANCA NO
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICENÇA

ODiínananuBUti Nnciunal ile Irirra-Eslnilura dc Transportes -
DNI r [urna nublira i|ue rcqyereu an Inslilulc, Brasildm dê Meio

Aiiihicme cdos Recursos NaliiniíS Rcnovávci-i - II1AMA. íl Licença dc
limai,H'ãn. relalisa ao ProjeM dc Modernização c Ampliaeito da Ca-
j>.ici(lsidc Rodoviária da UR-IIH. Ireehn Floriaiiípulis/SC - Oíóno/R5
enclo para os .scgmeimis: (i) km 232.1) ao km225.3; iií) km3080 no
km 3U.fl: e (iü) km 32-7.7 ao km 33E.5. tto rrecho eulaiincnse. '

lírasi(ia-DF. 2V de abril dc "IBP
UKIEL RHCINALDO DE SOUZA /

'• ' - ' "" ' ' ' • • iISirctor ile Plauejiincnlo ei E\-s<luáia S
">•(> j: i •? i -At i &

fOr"EL" nT I41/2ÍJH21- ' " — &-

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES

Em liquidação

EXTHATOS DF. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DF
MATERIAL

PIU/?sl° OJn/20fl2

INSTRUMENTO: TTP-LIQflWN' 025/02. PARTES: Emprcn Dra-
silcira dc Planejamento dc Transportes - GEIPOT "cm liauidac.lo*
CNPJ/ME „• 00.366.914/0001-701 ca Agencia N;1C™al t tZ'-
nones Tcncs:™ - ANTT. CNPJ/MF n' 04.89S.4StWO(}]-77 OB-
Jt)U: Tcmra, de Transferencia Provisúrio dns bens constantes dos
™T™ 3S°a^Í01 20,I2/Í>IK,II1 e 2002/000112. emiridos cm
™-"oti00007í?Ó2 ASSINATURA: 3G.fi4.20O2. PROCESSO:

PJU/N" 041/2002

INSTRUMENTO: TrP-LiQ/PJU/N" 016A12. PARTES: Empresa Ba-
™iTÍ™'í?. ..Ifí™™10 •& Transporte? - GEIPOT Vm liouidaçãg"
CNPJ/MF n-00.256.914/0001.70 e a Agência Nacional de Tmns:
portes Tcmssires - ANTT, CNPJ/MF n= 04.89S.488/0001-77. OBJE-

í™ ^ r?níiferiíncia Pmwsorio dos bens conslanlcs rins Tcr-
Sr ü™££ãS?°",! C2WS2ÍWOia». «'"ilita ™0e,(M.2002. DATADA ASSINATURA: 09.04.2002. PROCESSO: 51400.000143/02.

PJU/W 042/2002
INSTRUMENTO: TTP-LJQ/WU/N' 027/02. PAKTES. Q üri
™™.Í5. . JÍ™™D dc Transpones - GEIPOT "cm liquidação"
CNPJ/MF n- 00.366.»] 4/0001-70 e a ASen™ Nacional dc Tm^
K I°'TC,lrei " ANTT' CNPJ/MF o" 04.S93.488/0O0t-77. OB
JETO: TçmtodeTransferência Provisório dos bens cortsiamcs do
Termo n° 20O2/0O0I18. em Ido era 16.04 2(KI2 DATA DA ASSI
NATURA; 17.04.2002. PROCESSO: 5I4OO.SÍ55/02
PJU/N" 043/2002

INSTRUMENTO: TTP-LIQ/PJU/N° 023/02. PARTKS: Enrpresa Bra-
™BT«ÍÍ. ÍIS^"'0 ''" TrilníPtJ'"« " GEIPOT "em liquidação".CNPJ/MF «' 00.366.914/0001-70 c a Ascricia Nacional !lc Transa
pones Terrestres - ANTT. CNPJ/MF n° 04.g9a.4Ê8AiO0l-77 OB-
JbFO: Termo do Transferência Provisório dos bens constantes dos
lermos n"s 2002/000122 = 2002/000123. emitidos em IS.04 2002.
5^.000,^02. AS3'NA™ft: ^^ «OCBS»
PJU/N" 044/21102

INSTRUMENTO: 1TP-LIQ/PJU/N" 02Ü/02. PARTES: Empresa Bra-
™!Ifníí. . ,51™™'° dc Traiispgnes - CEIPOT "cm liquidação", '
CNPJ/MF n° 00.366.914/000,-70 e n Agência Nacional dc Trans
portes Tcrreslrcs - ANTT, CNfJ/MF n° 04.398.458/0001-77. OB
JETO: Termo de'Transferência Provisório dos bens constantes dos
!V!!?Ln S3(J0M><>«li'. 2001MW120 c 2002/000121, emitidos cm
5?ÍÓooT ™ DA A5S1NATIJRA: l°-04.2002. PROCESSO:

(Of. El, n: 44/2002)
PJU/N" 040/2002

INSTRUMENTO: Trp.LIQ/PJU/N° 025/02. PARTES: Empresa Bra-
rS™,% P,.™San;0j"0 ''5TransPoncE - GEIPOT "cm liquidação".'CNPJ/MF n° 00.366.914/0001-70 e a Agência Nacional de Traos:
portes Tcrreslrcs - ANTT. CNPJ/MF n" O4.89K.48&TO0I-77 OB
JETO: Termo dc Transferência Provisório dos bens conslanrcs dos
£"2°?™ 2™5™'10- 2O02/000III e2002MOII2, emilidos.em .

-frw^TB^-—--- 'ÍÜ^^i »*H°<>2-_ fKorasba _'

/
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Veicule

A NOTICZ

O

Ministóíio dos Transportes
Oepartamanto NaciaaarJe Estradas dô Rodagem - em extinção

16" CGstoto Rodoviário-Federal

jAssessef1a4e Imprensa
CLIPPiNG

•u|T iimimu n»iwgrom» IRASIL0

REQUERIMENTO DEUCENÇA DEINSTALAÇÃO

0 Departamento Nacional ító Iníra-Estrutura de Transportes - DNIT toma
publico que requereu ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiento e dos Recur
sos Naturais Rerovfivols • IBAMA, a ucença tio Instalação, relativa ao Pro
jeto de Modernização a Ampliação de CsDScitJadG Rodoviária da BR -101.
tractio Horianúpolf5/SC - Osorio/R5, exceto para os (segmentos: (i) um
232,0 ao km 235,3; (ü) km 303.0 ao km 315,0; e (ill) km 337,7 ao km
338,3, Oo tracfin catarinense- Brasília, 29 de abril d& 2002.

1—4UBM Uffln.aü lírvenlanonco
sm Sonto Catarina

ONER-Em Extinção

rTTI^ ,
Proc. 3V33/l^|
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Proc. &£$B$
Rubr. _cM*d~-

Medidas Compensatórias da
obra de duplicação da

o rodovia BR101 - trecho sul,
Paihoça/SC - Osórío/RS.

ÍS O difícil entendimento da justa aplicação
O dos recursos compensatórios nas áreas

que realmente serão afetadas pela obra, e a
garantia de que será uma rodovia segura,
de qualidade e ecologicamente correta iJ



;.!í'.. '̂-,V,>. iQí^V;, *'.' ''__ i"^^'.;";'; f.—! •{";•

-*i.'
!Í-*..-r

£!,.; \*\ :.• •;'.?

,f; ;'v W §• iíí £• ••': {;:=< • : ".." í^

t. I ;i

»,. li •-.

' .-ri ! ' í -."



O

ís-iviw. uri, r\\jmui-\j ivie:e_í_w

PRESIDENTE DO IBÂívlÂ
r

BRâSíLíâ - DF

Hs üéL
Proc. í^fe-S}
Rufar. ^.qÍ^-íL^.

m oocíos oa natureza, organização Nao-Governamental
fundada em 1930, de utilidade Pública, sem fins
lucrativos, seuiaua no iviunicipio de Ararangua, na sua
busca peia preservação ambientai e uma meinor
qualidade de vida para a região sul de Santa Catarina,
voita a insistir na discussão de três importantes itens não
soiucionauos reierentes a construção da Duplicação da
rodovia BR101 - trecho sui.

worno e ue conuecimento puutico, a região sui do estado
é uma das 14 mais críticas do País, de acordo com o
uecreío reuersi 852GG/8G, nossos recursos hidncos são
considerados os mais poiuídos do Brasii por resíduos
pentüsos uü carvão, ns autoridades responsáveis pouco
fazem para contornar a situação, prova disto, é não
existirem projetos para reverter o atuai quadro. É nosso
dever como cidadãos, não deixar que o cenário aiuai
piore ainüa mais. Lutaremos peia devida aplicação do
Art. 225 da Constituição Federativa do Brasii, quando diz
ÍNI ríV
M"—-

'Todo cidadão tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações."

oküiiui riwsíutfiíLB, esítí ilts iiuits ub biltt(ji3fnius ai temaUvas t;ÍÍsu<3£es> (jjütí
contemplem as necessidades das comunidades em primeiro iugar, para depois
síondêí üs intersssss dos orgaos empreendedores, yaranílndo às futuras
gerações a natureza preservada e um meio ambiente saudávei e sustentável.
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AS JUSTIFICATIVAS

ris ..„

Proc. XÚ?^^
Rubr. ___ãk)M^_

AS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS PARA AS ÁREAS REALMENTE AFETADAS
PELA OBRA,

1. insistimos na proposta de fazer com que as MEDIDAS COMPENSATÓRIAS sejam
aplicadas nas áreas de preservação permanente OU de interesse ecológico, que
serão afetadas diretamente pela construção da duplicação ds rodovia BR101-
trec-ho su!, compreendido entre Palhoça em Santa Catarina e Osório no Rio
Grande do Sul.

2. Nao concoruarrios com a maneira corno foram acertadas ou decididas as Fvledidas

Compensatórias, apenas entre os órgãos governamentais. Solicitamos uma
MUüiencia ruuiica onoe a sociedade possa entender as soluções adotadas.

3. E de conhecimento púbiico, que por ser uma rodovia federai, o iBAMA é órgão
responsável pelo destino dos recursos financeiros provenientes das MEDIDAS
COMPENSATÓRIAS - justificadas pelo dano causado ao meio ambiente na
construção da obra (Resolução do CONAMA n* 002). O SBAMA tem como norma
aplicar este tipo de recurso, nos Parques Nacionais, que no caso em questão,
poderá ser nos dois msis próximos, Parque Nsclonsl do itaimbezinho e Parque
Nacional de São Joaquim, merecedores de recursos peia importância e magnitude
dos seus ecossistemas.

4. Entendemos e ternos certeza disso, que as áreas que serão afetadas peia obra da
rodovia, necessiíam muito mais de recursos do que os citados acima, peia
pf6Cãfi6GâÕ.6 SfnuiSníSi c ciTi SiyüfrS C3505, pêiO CSOS êm quê Sc enCOfiífSiTi, 3
exemplo dos complexos íagunares do Extremo Sui Catarinense e de Laguna, do
üeiicauü oannauo do Maracaja e, principalmente o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro, onde a rodovia atravessa por vários quilômetros.

o. ÃVrffèSCêniSnuO que, ucvíuo a quanüuSus e iníensidsdc dos impactos
socioambieniais do trecho em questão, deva ser aumentado o percentual das
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS, para no mínimo 3% sobre o vaior da obra.
{Temos informações de que. um Ajuste de Condutas promovido peio Ministério
rüüiico reuerai ivlPF, definiu o percentual compensatório em 4,5% no RODOANEL
em São Pauio}.
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Proc. ?>H??b}:3
Rubr. . c&~\_

A GARANTIA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA RODOVIA (JÁ QW O
TRECHO NORTE NÃO TEM APRESENTADO)

1. Considerando que, a qualidade e a segurança da duplicação da rodovia BR101,
trecho norte, foi contestada e criticada tecnicamente pela Associação Comercial e
Industriai de Joinville - AGU, através de um Relatório/Laudo, elaborado par uma
empresa qualificada, que apontou erros e defeitos gravíssimos na conclusão da
rodovia, {ainda continua causando acidentes por faíhas na pista}. Considerando
que, a Procuradoria da República de Joinville impetrou uma Ação Civil Púbiica
contra o DNER, baseado no Relatório da A.GU e. conforme publicação na
imnrensa os Procuradores constataram "in loco" as irregularidades de uma obra
ds custo vultuoso ou<5 não nooteria sm hiríótess @loufx\B, aoresontar defeitos de
dualidade e ss^uran^a. 'Q relatório é assustador, deveria ter sido mais divulgado}.

2. Nós da Sociedade CívíI Organizada, não admitiremos que os erros cornetiuos no
norte se repitam no sui. Se necessário for, entraremos com uma ação, para
provocar o difícil entendimento da devida aplicação uos recursos e para a garantia
de que será executada uma obra de qualidade e com a máxima segurança para os
seus usuários. Para isso, propomos a criação ue urna womissao ue
acompanhamento das obras de duplicação", formada por entidades
representativas e técnicas da Sociedaue wívíi uas regiões aTeiaoas. ougesíao;
fulPF, ívlPE, iBAMA, FATMA, CREA, OAB, POAM, PRF, ALESC, UFSC, UNESC,
UNiSUL, FEEC. A Sociedade l-ívíí através dos seus segmentos orgarnzaQos, osve
participar mais intensamente das discussões sobre as ações e impactos
socioeconômicos ambientais que ateiem a sua quaiiuaae ue viaa.

O CONTORNO DE ARARANGUÁ DEVE SER APRESENTADO À COMUNIDADE
VIA AUDIÊNCIA PÚBLICA (Com uma solução segura para as cheias...).

Nem sempre as direírizss "ovsrRamsnísis atendem as aspirações s necessidades
das coletividades, haja vista, o exemplo do pofêmíco desvio de Araranguá, o DNER
intransigentemente insistiu síê o final a dupiicsção por dentro da cidade, apesar
das quarenta e nove {49} entidades solicitarem por fora, foi necessário à
11 ivsi ici d t<uiei uy uiu x> a aouici OOCSSíau uu iuíM\nf-i wm i^ajs\^\f\ viai v^uui a OifculayaO

do EiA-RlivlA que apontava por várias razões, que a melhor solução seria o desvio
por fora do perímetro urbano. Corno devemos estar sempre atentos, inforrnsções
extra-oficiais alertam oue a execução do desvio será através de aterro e não de
viaduto, decisão estranha do^ técnicos do DNER, sabendo que a região sofre
rioriAiHir^arYitfir-ifei i^run írir+ese e> winl^ntac anfhorttíií rtnr \/ária« w07g« inferíHifan.Hrt n

mrifi\n& ssfa rv\e uma epmana rí*ayiHn on r^TSSSrnSFlíõ dSS ã^USS rt5i'S SíSVS^SO 0*5
Pítf*+^ A r\"u-\ /-\\jr-\s*i irt&r^ i-it-\ nir-ifii i4-/"\0 ^«-Awir^Aí. **& rt"S-^ «"^ #-m"í í. Ar* • !#-, Ac^cflnrti iA

iolu. /-l nuu sjyi^-sjsjycísJ \A\j VIQJMIUiJ JJ1 i/Afi i fsjvj aii i i ití. s__Sj. u sjv* i\iw /-li cai caí i^LJCrf,

aa.*a.^*.a.v^a4-.-..-A .-. .^f.^.. ..-.-..-..-..-. ri/-* i-r*t^<-i -^ i-i^rVli ir^iAj-írí?*: M !f. íA:??\ í-\--!C *-.»-'-rF-'-!£* K^iy^f ->í-sl/-í
sjUiiiuiuuis^ls^icj CJ owuuraiiyu uiv luuu c^ ^uimuiiiuuus> sius^ V t V s^, iicij Ls^l j Cl J kJCJI/VCJO, |~rv>>v-J

isto da impreviStbihoade uo que pGuera aconiecer com q represa rneniu u3
üinamica gg encontro üss sguas uo kío Mrsraiiyus 8 üo Mae luzís.

Exigimos um Estudo Hidroiógicü especifico para a situação e que devido à
gravidade e traurnaticídade que o fenômeno encuente tem para com a comuniuaoe
de Araranguá, que seja realizado peia universidade Federai de Santa Catarina ~
urou.
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-Fii 1898, itiiuiaiüus u "Muvimeníu prú-Ai«ianyuá" lhjim u uujetivu de disuUtit

A auliuitayatj auima tisía íãendu enuaifiiiinciua ucsue u anu 200G, pctTa íuuus us
órgãos e entidades ligadas diretamente com a obra da rodovia, mas sem nenhum
resultado, a nao ser uma resposta uo uovêrno uü tstauo, apoianuo a iniciativa.

Neste meio tempo, aguardávamos uma posição do MPF, FATívlA, IBAMA,
DNER, sobre as solicitações enviadas no ano de 2000. Apesar de percebermos a
demora das respostas, ficamos também receosos em tocar na deiicada questão, de
Turma a nso compücãr ainda mais o Durocraíico processo.

{ESÍatíSiiCSS dO DNER ãfiímSiTi u/l/e OS SCidúntêS Ú3 rOuOviã já uUuhC3u3 —trêuho
norte - só reduziram 15%. ponanio não é a duplicação que vai resolver a trágica e
SiuiSífã CQruduiiidãuê ue ÚlOríOS u3S êStfSuSS, f?75S tãuluGiTi, U/773 iTiüu3fiÇ3 uê 3iiÍUuã
dos motoristas ao conduzirem seus veículos, principalmente em rodovias de muito
irsfego).

uma campanna intensa e continua junto a socieuãüe, mas principalmente aos
motoristas, é urgentemente necessária. O Estado e a União estariam cumprindo o seu
papei, preservando a viua e economizanuo recursos para outras necessiuSues.

Se a BR101 duplicada vai continuar a causar sofrimento e prejuízos as famílias
vitimadas, conforme estatística do trecho norte, justifica-se mais ainda a construção de
urna rodovia segura, a exemplo da Freeway, wsono —rorío Aiegre no ruo uranue uü
Sui, que conforme estatísticas, apresenta um reduzido número de acidentes.
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proc. 3y3fi±:.s}.;

ws «puiitameiiiua ua /-ujenua zí, ja aieitam paia a Mece:s.-iiuaue ue esiuuus e

, discussões mesmo que exaustivas, sobre os problemas socioambientais, para evitar
uanos a natureza ou ate mesmo para economia ue um estsuo ou pais.

A idéia de transformar o trecho sui. Palhoça — Osório, em RODOVIA
ECOLÓGICA, será um grande markeniing, as pessoas quando estiverem transitando
na mesma, deverão ser levadas a refletir mais sobre a natureza e a sua vida.

oe iüuü o esTorço, tempo, custos, reuniões, em iunçao ua liueraçao ua oora,
tivessem também voltados as Medidas Compensatórias, a garantia da QUALiDADE e
da SEGURANÇA da rodovia, muito teríamos ganhado. Entendemos ser o que
aconteceu, uma íotai falta de planejamento dos nossos governantes e/ou de atenção e
sensiDtüüaqe para com as ueücaüas questões amüientais, arqueotogicas e sociais.

L-ui itat iuu uuí m u ei itui iun i iei itu e uui itpi eei isau ua boüciiaçau, uesue ja

agradecemos.

Aíenciosai i lente

i aucu oatitwa

"jOordeiiador ds 'oocios da Natureza", organização í-Jão-uGVcrnãmeníãl fundada em 13S0.
v^i_n_i. ui^i iousj. rsui.i.JiuiiaLiuu ua . vus.1 ouqu ua^J r—. imüdui.j l— s^v-itwHI^sTi-s WGUCtl imv*i i^j^^o — • 1^1 >j .

/P^A^^J^rtAj^A^ *ln Í^Â^rtrt^A T"aasá^a^. 'Ia I\i1a;a A &.Ih'.*,*.ís* *i*. nÁ-ii^s í-Ií-* nnr.nisiifslinmAisU At*
íVys/umci layui ua syonioia i süi mgiliv«e2 \ã\j rvistíiu /-\i i iuici iivtí sjsj i uiliim ucs í-jajzjí ivui v**Ht5Ht,sj sjw

£TWr=n->ri Gi.í r^r>f~r!"n=n^= _ CTIC?!"

Prssidsnts dc '"'omite ds ^srsncismsnto Recursos Hídricos ds Becie do Rio Arsrsp.^iiá ^

Araranguá, 02 de maio de 2002.

uoc. s ser enviâuO para '.

r^ir> ir^rsfiflA r-irs EiTirs.Kirn r- fi. tüê a »»:^:=ií.j= ^i^=. t^^^^^^^í.^^ >.r)j^ n^.iJi^.:. j_^uiui, lo^sivin., ljini i yui^cr., m i ivm, iviitiiaicnu uua i iditüpui tes, iviivin, ricaiuuiiijici ua
r^i_».'. i_r:^.<> /"* r~*i i j-"S_. .*^ —_. -i._ r- _.£_.j.^ _i_. c^j-*» _. nf* r-si-n nrAi i n i_r_£:^ i _ v;.i.x;, .—.
rMspuiJiiijci, uiju, sjuvciíiu uu ctjtauu ut; o\_, c r\o, t_ícr\, ucun, /-Laacinuicia i_cyisiaLiva,
r^i™^^ .j™- n-sm4«^r !•">„„„,.„,.,,„ m_,^,„„_,i líiítt: ciECf ^DtA Afc íccr ccc^ rifto
umiiaia \ãuj i—f^t^s^icaui-ro, vs/iiuisjOju i va*-u*-'i tbi, nvri , • 11 \jsj, \ji \i_r"v, íisji , nu-JSj, • i_i_w, VjntJ,

I ItCf1 I IMCCP I IM1C1 It I ICODC CtOAftfl Dnlií-i-1 Ami-lim+i] Oíilí^i^-. D™J™iiAri-, ^nnsilAo ^ln
ui uw, »-ji yi u»^, ua iiuuí—, i_>i sjissj, i • i j~irvi, e *_mii->ici r~ii • ii-fi*-*i ncai, i *-/iiuici r susis/n içii isn, vs*_ji i 111^4 u\f

Bacias afetados, Prefeituras s Câmaras MuniCipãiã. ííviPRENSA.
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INBOX; 420 de 425 Mover | Copiar es^ mensagem para:J|j

Excluir | Responder | Responder para todos | Encaminhar | Rejeitar |
Continuar j Salvar como

Data Sun, 5 May 2002 23:45:25 -0300

De Sócios da Natureza <sociosnatureza@contato.net>#

Para carlos.íaselva@transportes.gov.br*#

Ce webmaster@dner.gov.br#. fatma@fatma.sc-gov.br#. "FATMAWCERSU"
<fatmasul@matrix.coro.br>#, fepam@fepam.rs. gov.br#, fiesc@ctai.rot-sc.brffi. GEHID
<gehid@sdm.sc.gov.br>#, govemosc@ccv.se.gov.br <W. Vice governador
<vicegovernador@ccv.sc.gov.br>@Jobson(g^mesc.com.br#.LinSMI@iadb.oirg#.
luziel.souza@dner.gov.br#. paulo.costa@mma.gov.br#. pmmaracaja@contato.net#,
pr@planatto.gov.br#_, protocolo@pIanatto.gov.br#, pumes@prsc.mpf.gov.br^.
reitoria@unesc.rct-sc.br#. romulomeüo@sede. ibama.gov.br-U, scheibe@çjth.ufsc.br#,
sdm@sdm.sc-gov.br#. ekos__Iogica@hotmail.com#, dima@sdm.sc.goy.br#.
cynthia@prsc.mpf.gov.br#, crea-sc@crea-sc.org.br&, crel5@sed.rct-sc.br#.
cppalOp@pm.se.gov.br#. congressonacional@congressonacionalcom.br#.
comiteitajai@furb.br^. cppa cmt <cppacmt@pm.se,gov.br>é$,
christopher.wells@unibanco.com ^?. CHARLESF@iabd.org#. celso@crea-sc.org.br#. Federa
ão de Entidades Ecologistas Catarinenses <feec@ccb.ufsc.br>#. Agenda 21 Catarinense
<agenda2lcat@sdm.se.gov.br>0, camcri@camcri.com.br#, Comitê Camboriu
<meioambiente@melim.com.br>0. camara@contato.net#. beate@furb.rct-sc.br#.
auditoria@dner.gov.br#. arqproh@aru.matrix.com.br#. Pró Comitê Araranguá
<sociosnatureza@contacto.com.br>#, "Prefeitura Mun. Araranguá" <pma@contato.net>#.
aqüífero.guarani@ig.com.br#, adonize@sede.ibama.gov.br#, aciva@aru.matrix.com.br#.
ace@ace-sc.com.br#, aabreu@mp.sc.gov.br<t. GBrindeiro@pgr.mpf.gov.br#, Corregedoria-
Geral da União <CGU@planalto.gov.br>#. alceuandre@contato.net#.
lgi@clicengenharia.com.br0, Juliana Vamerlati Santos <j'vamerlati@hotmaiI.com>#.
ouvidoria@camara.gov.br#. d2dias@epq.ime.eb.br#

Assunto "Respondendo s/ seus argumentos"

Voltar para
INBOX < >

O

Partes
1.2 [sem descrição] text/html

12.21

KB

2 Medidas Compensatórias.MIN. TRANSP. da obra de ^ . , . 75.27
duplicação da rodovia BR101 trecho sul.doc ^ KB
(código-fonte)

(Respondendo ao Senhor La Selva)

limo. Eng. Carlos La Selva

Diretor do Corredor Mercosul

Ministério dos Transportes - MT

Brasília - DF MMA- IBAMA

Documento

10100.002301/02-10

GABIN

Data: g» OS"/ Q3 Prazo:__/__/_

Senhor Laselva, desculpe mas vocês não fizeram "o possível'' pela
duplicação da BR101 - trecho sul, se o tivessem feito, a coletividade não
estaria reivindicando o que é de direito, a garantia de que será uma rodovia de
qualidade e segura.

| https://www2.ibama.gov.br/horde/imp/message.php3?index=3515&array_index=194 07/05/02
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INBOX: "Respondendo s/ seus argumentos" Página 2 de 4

Quando citamos a região com uma das 14 áreas críticas do país, de forma alguma
estamos cobrando do empreendedor alguma solução para este desastre ambiental.
Estamos cobrando sim, é a execução de uma rodovia de qualidade e tecnicamente
segura, para evitar os diários desastres com vidas humanas.

Não concordamos com a afirmação de que o empreendedor atende as comunidades

afetadas, muito pelo contrário, é intransigente quando se trata de pedidos
comunitários, haja visto o desvio de Araranguá que só foi atendido quando da
visita da missão do BID a nossa Cidade, apesar de o EIA-RIMA ter apontado o
desvio por fora do perímetro urbano desde o início, como a solução mais
vantajosa.

Entendemos e temos ciência, que a aplicação das medidas compensatórias são de
responsabilidade do IBAMA, mas como o empreendedor tinha conhecimento das nossas
reivindicações poderia ter demonstrado interesse nas justas propostas de
aplicação das mesmas.

Não estamos solicitando aplicação de investimentos fora das diretrizes ou em
hipótese alguma tentando inviabilizar o empreendimento, muito pelo contrário,
consideramos a duplicação da BR101, a obra mais necessária e importante para o
desenvolvimento da região sul, e, para acabar de vez com a sinistra

c/~\tabilidade de mutilados e mortos.

Quanto ao aterro no desvio de Araranguá, entendemos que o empreendedor deve
apresentar a sociedade local as especificações do novo projeto e o estudo
hidrológico das cheias do Rio Araranguá. A solução com aterro não é a mais
segura, pois poderá barrar as violentas enchentes do Rio Araranguá, que chegam a
subir até dois metros de altura na atual pista. A proposta do viaduto é consenso
entre profissionais técnicos da região (AESC), basta verificar.

Senhor Laselva,

a.. Não fomos nós do sul que inventamos as irregularidades e defeitos na

superfície da pista de rolamento do trecho norte apontados pelo relatório da
Associação Comercial e Industrial de Joinville - ACIJ, com aval do Ministério
Público Federal.

a.. Não fomos nós que publicamos na imprensa que estatisticamente o percentual
de acidentes no trecho norte ainda continua alto, com redução de apenas 15%, em
rp-lação ao trecho não duplicado.

a.. Não fomos nós que projetamos uma elevação de pista com aterro próximo as
margens de um rio, que é reconhecido pelas suas catastróficas enchentes,
acrescentando que na última grande cheia, o tráfego da rodovia ficou
interrompido por uma semana, com dois metros de água na pista.

a.. Não fomos nós que estipulamos este injusto percentual de apenas 0,5 % para
as medidas compensatórias e o mais absurdo ainda, não ser aplicado nas áreas que
realmente receberão o impacto/dano da obra.

a.. Não fomos nós que ignoramos as diretrizes do DNER, quando apontam a
necessidade de ouvir as comunidades afetadas, estamos desde 1998 tentando fazer
o empreendedor nos ouvir.

Mas fomos nós, Senhor Delaselva, que recebemos entre tantos outros apoios,
correspondência datada de 15/04/2002, do Governo do Estado de Santa Catarina,
apoiando nossas justificativas.

https://www2.Íbama.gov.br/horde/imp/message.php3?index==3515&array_index=194 07/05/02
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INBOX: "Respondendo s/ seus argumentos" Página 3 de 4

Em recente pronunciamento via Rádio, o Presidente da República declarou que em
vez de gastar 100 reais com a cura da doença, gastará apenas 10 com a prevenção
da mesma. Estamos seguindo a orientação do Presidente, evitar danos, poupar

recursos e, principalmente as nossas vidas, na futura super rodovia.

Proc. bW/^'S\

Atenciosamente

Tadeu Santos - Ambientalista

Sócios da Natureza - ONG fundada em 1980.

Araranguá - SC, 05 de maio de 2002.

/////////////////////////////////////////////////////////////////////

Ptftízado Sr. Tadeu Santos,

Recebi o seu e-mail, e tenho a lhe informar alguns pontos:

- Concordo plenamente que todos nós temos direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e â coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Tanto concordo,

que da nossa parte já fizemos o possível ao que nos compete para cumprir nossas
obrigações.
- Como você mesmo diz e é do conhecimento público, a região sul do estado é uma
das 14 mais críticas do País em termos de poluição por resíduos peritosos de
carvão. Definitivamente, não é por culpa ou responsabilidade da BR-101, mas sim
dos produtores de carvão, que deveriam ser acionados pelas autoridades estaduais
para reverter este quadro.

- É totalmente equivocada sua afirmação de que buscamos primeiro atender os
interesses dos órgãos empreendedores. Antes de elaborarmos os PBAs e as medidas
compensatórias, as comunidades foram amplamente ouvidas, os programas foram
elaborados sobre estas opiniões e depois estes programas foram discutidos em
Audiências Públicas e analisados pelos órgãos ambientais competentes. Assim,
traias as alternativas contemplam em primeiro lugar as necessidades fundamentais
q-is*r podem ser desenvolvidas dentro do nosso programa e referentes às

compensações e medidas que nos competem, enquanto órgão construtor de estradas.
Nesse ponto, é bom lembrar que nem todas as necessidades às vezes podem ser

contempladas dentro de nosso programa, pois a legislação vigente e as diretrizes

impostas pelos órgãos fiscalizadores (TCU, Ministério Público Federal, IBAMA,
BID, etc) só nos permitem aplicar recursos em ações diretamente ligados a
natureza básica do empreendimento e dele decorrentes diretamente. Quaisquer
outras aplicações de investimentos fora das diretrizes, implica em inviabilizar
o empreendimento.

- Em relação aos pontos levantados nas suas JUSTIFICATIVAS, não me compete
discutir tais procedimentos, pois isto é de atribuição exclusiva do órgão
ambiental federal licenciador do empreendimento (IBAMA). Nós não temos nenhuma

interferência neste processo, a não ser fornecer aquilo que nos é slicitado pelo
órgão. Sugiro encaminhar suas reividicações ao IBAMA.

- Qanto ao restante, estamos atentos e fazendo o possível para que o trecho sul
da BR-101 seja um projeto de indiscutível qualidade e seja implantado dentro em

breve, para que possa trazer os benefícios desejados pela sociedade. Queremos
contar com sua colaboração para que as obras tenham um rápido início e possam

ser executadas dentro dos padrões que todos nós almejamos.

Atenciosamente

https://www2.ibama.gov.br/horde/imp/message.php3?index=3515&array_index^l94 07/05/02
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551
Carlos La Selva

Fls

ProfcáíjJiJqj-j*
| Ruíjr. -...W.e^U.

Senhor Diretor, está na hora de buscarmos alternativas eficazes que contemplerã™"™"-
as necessidades das comunidades em primeiro lugar, para depois atender os
interesses dos órgãos empreendedores, garantindo às futuras gerações a natureza

preservada e um meio ambiente saudável e sustentável.

Mensagem original
De: Sócios da Natureza [mailto:sociosnatureza@contato.net]

Enviada em: quinta-feira, 2 de maio de 2002 12:40
Para: carlos.laselva@transportes.gov.br

Assunto: BR101 - Texto corrigido e alterado

Excluir | Responder | Responder para todos | Encaminhar | Rejeitar | Voltar para
Continuar | Salvar como INBOX < >

Mover | Copiar jesta mensagem para:

O

https://www2.ibama.gov.br/horde/imp/message.php3?index=3515&array_index=194 07/05/02
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Medidas Compensatórias da
obra de duplicação da

rodovia BR101 -trecho sul,
Palhoça/SC - Osório/RS.
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EXMO. DR. JOÃO H. ALMEIDA DE SOUZA
MINISTRO DOS TRANPORTES

BRASÍLIA - DF

"**. ÍML

i^^-MsUjjmíü

A Sócios da Natureza, Organização Não-Governamental
fundada em 1980, de Utilidade Pública, sem fins
lucrativos, sediada no Município de Araranguá, na sua
busca pela preservação ambiental e uma melhor
qualidade de vida para a região sul de Santa Catarina,
volta a insistir na discussão de três importantes itens não
solucionados referentes a construção da Duplicação da

O rodovia BR101 - trecho sul.
Como é de conhecimento público, a região sul do estado
é uma das 14 mais críticas do País, de acordo com o
Decreto Federal 85206/80, nossos recursos hídricos são
considerados os mais poluídos do Brasil por resíduos
peritosos do carvão. As autoridades responsáveis pouco
fazem para contornar a situação, prova disto, é não
existirem projetos para reverter o atual quadro. É nosso
dever como cidadãos, não deixar que o cenário atual
piore ainda mais. Lutaremos pela devida aplicação do
Art. 225 da Constituição Federativa do Brasil, quando diz
que:

"Todo cidadão tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações."

Senhor Ministro, está na hora de buscarmos alternativas eficazes que
contemplem as necessidades das comunidades em primeiro lugar, para depois
atender os interesses dos órgãos empreendedores, garantindo às futuras
gerações a natureza preservada e um meio ambiente saudável e sustentável.
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AS JUSTIFICATIVAS —

AS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS PARA AS ÁREAS REALMENTE AFETADAS
PELA OBRA.

1. Insistimos na proposta de fazer com que as MEDIDAS COMPENSATÓRIAS sejam
aplicadas nas áreas de preservação permanente ou de interesse ecológico, que
serão afetadas diretamente pela construção da duplicação da rodovia BR101-
trecho sul, compreendido entre Palhoça em Santa Catarina e Osório no Rio
Grande do Sul.

2. Não concordamos com a maneira como foram acertadas ou decididas as Medidas
Compensatórias, apenas entre os órgãos governamentais. Solicitamos uma
Audiência Pública onde a sociedade possa entender as soluções adotadas.

3. É de conhecimento público, que por ser uma rodovia federal, o IBAMA é órgão
responsável pelo destino dos recursos financeiros provenientes das MEDIDAS
COMPENSATÓRIAS - justificadas pelo dano causado ao meio ambiente na
construção da obra (Resolução do CONAMA n« 002). O IBAMA tem como norma
aplicar este tipo de recurso, nos Parques Nacionais, que no caso em questão,
poderá ser nos dois mais próximos, Parque Nacional do Itaimbezinho e Parque
Nacional de São Joaquim, merecedores de recursos pela importância e magnitude
dos seus ecossistemas.

4. Entendemos e temos certeza disso, que as áreas que serão afetadas pela obra da
rodovia, necessitam muito mais de recursos do que os citados acima, pela
precariedade ambiental e em alguns casos, pelo caos em que se encontram, a
exemplo dos complexos lagunares do Extremo Sul Catarinense e de Laguna, do
delicado banhado do Maracajá e, principalmente o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro, onde a rodovia atravessa por vários quilômetros.

5. Acrescentando que, devido a quantidade e intensidade dos impactos
socioambientais do trecho em questão, deva ser aumentado o percentual das
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS, para no mínimo 3% sobre o valor da obra.
{Temos informações de que, um Ajuste de Condutas promovido pelo Ministério
Público Federal MPF, definiu o percentual compensatório em 4,5% no RODOANEL
em São Paulo}.
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• A GARANTIA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA RODOVIA (JÁ QUE O
TRECHO NORTE NÃO TEM APRESENTADO)

1. Considerando que, a qualidade e a segurança da duplicação da rodovia BR101,
trecho norte, foi contestada e criticada tecnicamente pela Associação Comercial e
Industrial de Joinville - ACIJ, através de um Relatório/Laudo, elaborado por uma
empresa qualificada, que apontou erros e defeitos gravíssimos na conclusão da
rodovia, {ainda continua causando acidentes por falhas na pista). Considerando
que, a Procuradoria da República de Joinville impetrou uma Ação Civil Pública
contra o DNER, baseado no Relatório da ACIJ e, conforme publicação na
imprensa, os Procuradores constataram "in loco" as irregularidades de uma obra
de custo vultuoso, que não poderia em hipótese alguma, apresentar defeitos de
qualidade e segurança. {O relatório é assustador, deveria ter sido mais divulgado}.

2. Nós da Sociedade Civil Organizada, não admitiremos que os erros cometidos no
norte se repitam no sul. Se necessário for, entraremos com uma ação, para
provocar o difícil entendimento da devida aplicação dos recursos e para a garantia
de que será executada uma obra de qualidade e com a máxima segurança para os
seus usuários. Para isso, propomos a criação de uma "Comissão de
acompanhamento das obras de duplicação", formada por entidades
representativas e técnicas da Sociedade Civil das regiões afetadas. Sugestão:
MPF, MPE, IBAMA, FATMA, CREA, OAB, POAM, PRF, ALESC, UFSC, UNESC,
UNISUL, FEEC. A Sociedade Civil através dos seus segmentos organizados, deve
participar mais intensamente das discussões sobre as ações e impactos
socioeconômicos ambientais que afetem a sua qualidade de vida.

• O CONTORNO DE ARARANGUÁ DEVE SER APRESENTADO A COMUNIDADE
VIA AUDIÊNCIA PÚBLICA (Com uma solução segura para as cheias...).

1. Nem sempre as diretrizes governamentais atendem as aspirações e necessidades
das coletividades, haja vista, o exemplo do polêmico desvio de Araranguá, o DNER
intransigentemente insistiu até o final a duplicação por dentro da cidade, apesar
das quarenta e nove {49} entidades solicitarem por fora, foi necessário à
interferência do BID e a sábia decisão do IBAMA em concordar com a orientação
do EIA-RIMA, que apontava por várias razões, que a melhor solução seria o desvio
por fora do perímetro urbano. Como devemos estar sempre atentos, informações
extra-oficiais alertam que a execução do desvio será através de aterro e não de
viaduto, decisão estranha dos técnicos do DNER, sabendo que a região sofre
periodicamente com fortes e violentas enchentes, por várias vezes interditando a
rodovia até por uma semana, devido ao represamento das águas peia elevação da
pista. A não execução de viadutos próximos às margens do Rio Araranguá,
comprometerá a segurança de toda a comunidade que vive nas terras baixas, pelo
fato da imprevisibilidade do que poderá acontecer com o represamento da
dinâmica do encontro das águas do Rio Araranguá e do Mãe Luzia.

2. Exigimos um Estudo Hidrologico especifico para a situação e que devido à
gravidade e traumaticidade que o fenômeno enchente tem para com a comunidade
de Araranguá, que seja realizado pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.
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BREVE HISTÓRICO

Proc. OTÍ-55

Rubr. __c2oUC<

Em 1998, iniciamos o "Movimento pró-Araranguá" com o objetivo de discutir
qual a melhor opção de traçado para a nossa Cidade. Depois de discutir, pesquisar,
estudar e comparar com outras situações semelhantes, o movimento decidiu propor
ao DNER/SC, o desvio da super-rodovia por fora da Cidade. A Rodovia do Mercosui
havia sido projetada para passar por dentro da cidade de Araranguá, paralela ao atual
traçado da BR101. Conseguimos a adesão de mais 48 Entidades representativas da
Sociedade Civil e uma inédita performance, ambientalistas unidos a empresários para
uma melhor qualidade de vida para a Cidade. O DNER e alguns empresários
localizados às margens da rodovia insistiram na duplicação por dentro do perímetro
urbano, local já totalmente ocupado e segregado. Outro fato inédito, foi o
apontamento do EIA-RIMA ser favorável ao desvio, contrariando os interesses do
empreendedor. Mas o que realmente reverteu o quadro, foi a visita da Missão de
Acompanhamento do BID/Washington a Araranguá, para verificar in loco e ouvir a
comunidade. Conscientes do problema, exigiram do DNER, a confecção de um
projeto conforme solicitado pela Comunidade. A audiência pública foi realizada no
final de 2000 em Araranguá, com o DNER insistindo na duplicação por dentro da
cidade, mesmo percebendo que a maioria da sociedade civil presente reivindicava o
DESVIO PELA VIDA. O IBAMA ao licenciar a obra, decidiu pelo desvio.

uma rodovia oe qualidade, segura e

A solicitação acima esta sendo encaminhada desde o ano 2000, para todos os
órgãos e entidades ligadas diretamente com a obra da rodovia, mas sem nenhum
resultado, a não ser uma resposta do Governo do Estado, apoiando a iniciativa.

Neste meio tempo, aguardávamos uma posição do MPF, FATMA, IBAMA,
DNER, sobre as solicitações enviadas no ano de 2000. Apesar de percebermos a
demora das respostas, ficamos também receosos em tocar na delicada questão, de
forma a não complicar ainda mais o burocrático processo.

{Estatísticas do DNER afirmam que os acidentes na rodovia já duplicada - trecho
norte - só reduziram 15%, portanto não é a duplicação que vai resolver a trágica e
sinistra contabilidade de mortos nas estradas, mas também, uma mudança de atitude
dos motoristas ao conduzirem seus veículos, principalmente em rodovias de muito
tráfego}.

Uma campanha intensa e continua junto à sociedade, mas principalmente aos
motoristas, é urgentemente necessária. O Estado e a União estariam cumprindo o seu
papel, preservando a vida e economizando recursos para outras necessidades.

Se a BR101 duplicada vai continuar a causar sofrimento e prejuízos as famílias
vitimadas, conforme estatística do trecho norte, justifica-se mais ainda a construção de
uma rodovia segura, a exemplo da Freeway, Osório - Porto Alegre no Rio Grande do
Sul, que conforme estatísticas, apresenta um reduzido número de acidentes.
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Rubr. gHw^,
Os apontamentos da Agenda 21, já alertam para a necessidadéíede-estud0s-&-í

discussões mesmo que exaustivas, sobre os problemas socioambientais, para evitar
danos a natureza ou até mesmo para economia de um estado ou país.

A idéia de transformar o trecho sul, Palhoça - Osório, em RODOVIA
ECOLÓGICA, será um grande markenting, as pessoas quando estiverem transitando
na mesma, deverão ser levadas a refletir mais sobre a natureza e a sua vida.

Se todo o esforço, tempo, custos, reuniões, em função da liberação da obra,
tivessem também voltados as Medidas Compensatórias, a garantia da QUALIDADE e
da SEGURANÇA da rodovia, muito teríamos ganhado. Entendemos ser o que
aconteceu, uma total falta de planejamento dos nossos governantes e/ou de atenção e
sensibilidade para com as delicadas questões ambientais, arqueológicas e sociais.

Contando com o entendimento e compreensão da solicitação, desde já
agradecemos.

Atenciosamente

Tadeu Santos

Coordenador da "Sócios da Natureza", Organização Não-Governamental fundada em 1980.
Coordenador Administrativo da Federação das Entidades Ecológicas Catarinenses - FEEC.
(Coordenador da Câmara Temática do Meio Ambiente do Fórum de Desenvolvimento do
Extremo Sul Catarinense - FDESC.

Presidente do Comitê de Gerenciamento Recursos Hídricos da Bacia do Rio Araranguá.)

Araranguá, 02 de maio de 2002.

Doe. a ser enviado para:

BID, IBAMA, DNIT/DNER, FATMA, Ministério dos Transportes, MMA, Presidência da
República, CGU, Governo do Estado de SC e RS, DER, DEOH, Assembléia Legislativa,
Câmara dos Deputados, Congresso Nacional, IME, FIESC, CREA, ACE, AESC, FEEC, OAB,
UFSC, UNESC, UNISUL, UFGRS, FEPAM, Polícia Ambiental, Polícia Rodoviária, Comitês de

Bacias afetados, Prefeituras e Câmaras Municipais. IMPRENSA.
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DOCUMENTO
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FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE -FATMA

21/05/02

REPORTA AO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO PROJETO DE

DUPLICAÇÃO DA BR 101, TRECHO FLORIANÓPOLIS - OSÓRIO/RS, INFORMA ESTAR
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l\M)AÍIAÍ.i DO MCIÍÍ AMBIMTC

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIRETORIA GERAL

DIRETORIA DE ESTUDOS AMBIENTAIS
Rua Felipe Schmidl, 11° 485 - Centro
Cep : 88010-970 - Florianópolis - SC
Fone : (048) 224-8209 Ramal / 2270 / 2203
SITE : wwtv.fatma.sc.Eov.br

MMA- IBAMA

Documento

10100.002662/02-30

GAB1N

Data: / I Prazo:_ / /

. Tm

r. .-oJaU-A
mii» p^iamirÉimll

Ofício GABD/DEAM N° OÍ47' Florianópolis,
im a

Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos, reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental de
•instalação do Projeto de Duplicação da BR 101, trecho Florianópolis /SC - Osório/RS, em tramitação
nesse Instituto, com a participação da FATMA.

Informamos que, em atendimento as exigências contidas na licença prévia LP 103/2001 item 2.4
de 28/08/2001 do lote 22/SC, que corresponde ao trecho de transposição do Morro dos Cavalos e do
Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, a Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina
AUTORIZA a referida execução da obra, como preconiza a Lei Federal 9985/00 Art 36 parágrafo 3o,
desde que seja atendida a seguinte condicionante que deva constar da licença:

Durante o período de privatização da Rodovia, a concessionária deverá destinar parte dos recursos
financeiros arrecadados em pedágios ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, conforme gestões sobre
incidência e percentuais, estabelecidos entre o Ministério dos Transportes e o órgão ambiental de Santa
Catarina, devendo constar do Edital de Licitação para Concessão.

Respeitosamente,

Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral

Sr. Hamilton Nobre Casara

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

David Vieira da/Rosa Fernandes

Diretor de Estudos Ambientais
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Assunto solicitação/denúncia Recebidos &Â*

Partes C&> / '
RH 1.2 [sem descrição] text/html * 5.08

KB

Medidas Compensatórias.PRES. IBAMA. da
12 obra de duplicação da rodovia BR101 trecho application/msword „._

suí.doc

93.74

| (códiqo-fonte)

Araranguá/SC, 01 de julho de 2002.

ILMO. DR. ROMULO DE MELLO

PRESIDENTE DO IBAMA

BRASÍLIA - DF

rs iíie„
Proc. ^ffiys^

Paula Frassmate Borges de Lima
Chefe do Gabíoeie - IBAMA

O documento em anexo trata de questões relativas a garantia da segurança dos
usuários da futura duplicação da rodovia BR101, trecho compreendido entre
Palhoça em Santa Catarina e Osório no Rio Grande do Sul, que infelizmente não
foram solucionadas, tanto pelo órgão empreendedor, quanto pelo órgão
licenciador.

SEGURANÇA

Em recente estatística do DNIT/DNER publicada na imprensa, mostra que o índice
de acidentes do trecho norte, recentemente duplicado, continua altíssimo.
Naturalmente que os choques frontais reduziram, mas os atropelamentos e
capotagens com morte aumentaram consideravelmente, enquanto que no trecho de
Osório a Porto Alegre, os dados estatísticos são totalmente inversos. Não
podemos permitir que os erros do trecho norte (apontados em relatório técnico)
se repitam no sul. Insistimos na formação de uma comissão técnica que envolva
segmentos representativos da sociedade civil.

ENCHENTES

A solução adotada para a transposição ''desvio1' de Araranguá, com aterro,
poderá causar resultados imprevisíveis na ocorrência das tradicionais e
violentas cheias do Rio Araranguá, únicas no país que causam a interrupção de
uma rodovia federal (com até dois metros de água na pista), às veaes até por uma
semana.

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Somos sabedores de que a aplicação das Medidas Compensatórias são de competência
do IBAMA e que a Resolução No 02 do CONAMA deixa ao arbítrio deste órgão a
decisão de destinar os recursos aos Parques Nacionais. Entendemos que tal medida
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pode até ser legal, mas indiscutivelmente é imoral, porque não contempla a
população assolada com os impactos ambientais. ( possuímos carta do Govern^oí
do Estado de Santa Catarina apoiando nossa reivindicação ) .

Voltamos a insistir na realização de Audiência Pública para, em conjunto,
buscarmos a melhor solução, que atenda não somente os interesses do empreendedor
e do licenciador, mas principalmente, as necessidades da coletividade afetada.

Certamente haverá de ser a maneira mais democrática na busca de uma solução
justa para a questão, como por exemplo, ampliar o percentual de 0,5% sobre o
valor da obra para 1,0%, e desde que a diferença fosse destinada para as áreas
afetadas pela rodovia.

Vimos solicitar ao IBAMA que analise e avalie nossas preocupações e
apontamentos, contemplando inclusive diretrizes da Câmara Federal, no tocante ao
atendimento as comunidades afetadas pelas obras de grandes impactos sócios
ambientais.

Não queremos em hipótese alguma que o processo da construção sofra interferência
indébita ou escusa, muito menos atrasos desnecessários; pelo contrário,
almejamos o mais rápido possível a conclusão desta importantíssima obra para o
desenvolvimento da região sul, mas que seja de forma ordenada e sustentável.

Fls li|L
Pmc. 3y}Ípll-$l
Rubr.

POR UMA RODOVIA SEGURA, DE QUALIDADE E SE POSSÍVEL ECOLOGICAMENTE CORRETA.

Atenciosamente

Tadeu Santos

Coordenador Geral da ONG Sócios da Natureza.

Coordenador Administrativo da Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses -
FEEC.

(Coordenador da Câmara Temática do Meio Ambiente do Fórum de Desenvolvimento do

Extremo Sul Catarinense - FDESC).

( Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araranguá)

Excluir! ResponderResponder para todcBncaminh^rRejeitat- Voltarpara
Continua(• Salvar como INBOX ES

Moverj Copiap^amensa9erT1 Para: Vj
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Medidas Compensatórias da
obra de duplicação da

rodovia BR101-trecho sul,
Palhoça/SC - Osório/RS.

difícil entendimento da justa apiicaçãc
>compensatórios nas áreas

será uma rodovia segura,
de qualidade e ecoloqicamente correta fi'
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EXMO. SENHOR ROMULO DE MELLO

PRESIDENTE DO IBAMA

BRASÍLIA - DF

n= mi.

A Sócios da Natureza, Organização Não-Governamental
fundada em 1980, de Utilidade Pública, sem fins
lucrativos, sediada no Município de Araranguá, na sua
busca pela preservação ambiental e uma melhor
qualidade de vida para a região sul de Santa Catarina,
volta a insistir na discussão de três importantes itens não
solucionados referentes a construção da Duplicação da
rodovia BR101 - trecho sul.

Como é de conhecimento público, a região sul do estado
é uma das 14 mais críticas do País, de acordo com o
Decreto Federal 85206/80, nossos recursos hídricos são
considerados os mais poluídos do Brasil por resíduos
peritosos do carvão. As autoridades responsáveis pouco
fazem para contornar a situação, prova disto, é não
existirem projetos para reverter o atual quadro. É nosso
dever como cidadãos, não deixar que o cenário atual
piore ainda mais. Lutaremos pela devida aplicação do
Art. 225 da Constituição Federativa do Brasil, quando diz
que:

"Todo cidadão tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações."

Senhor Presidente, está na hora de buscarmos alternativas eficazes que
contemplem as necessidades das comunidades em primeiro lugar, para depois
atender os interesses dos órgãos empreendedores, garantindo às futuras
gerações a natureza preservada e um meio ambiente saudável e sustentável.
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• AS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS PARA AS ÁREAS REALMENTE AFETADAS
PELA OBRA.

1. Insistimos na proposta de fazer com que as MEDIDAS COMPENSATÓRIAS sejam
aplicadas nas áreas de preservação permanente ou de interesse ecológico, que
serão afetadas diretamente pela construção da duplicação da rodovia BR101-
trecho sul, compreendido entre Palhoça em Santa Catarina e Osório no Rio
Grande do Sul.

q 2. Não concordamos com a maneira como foram acertadas ou decididas as Medidas
Compensatórias, apenas entre os órgãos governamentais. Solicitamos uma
Audiência Pública onde a sociedade possa entender as soluções adotadas.

3. Éde conhecimento público, que por ser uma rodovia federal, o IBAMA é órgão
responsável pelo destino dos recursos financeiros provenientes das MEDIDAS
COMPENSATÓRIAS - justificadas pelo dano causado ao meio ambiente na
construção da obra (Resolução do CONAMA n« 002). O IBAMA tem como norma
aplicar este tipo de recurso, nos Parques Nacionais, que no caso em questão,
poderá ser nos dois mais próximos, Parque Nacional do Itaimbezinho e Parque
Nacional de São Joaquim, merecedores de recursos pela importância e magnitude
dos seus ecossistemas.

4. Entendemos e temos certeza disso, que as áreas que serão afetadas pela obrada
rodovia, necessitam muito mais de recursos do que os citados acima, pela
precariedade ambiental e em alguns casos, pelo caos em que se encontram, a
exemplo dos complexos lagunares do Extremo Sul Catarinense e de Laguna, do
delicado banhado do Maracajá e, principalmente o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro, onde a rodovia atravessa por vários quilômetros.

5. Acrescentando que, devido a quantidade e intensidade dos impactos
socioambientais do trecho em questão, deva ser aumentado o percentual das
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS, para no mínimo 3% sobre o valor da obra.
{Temos informações de que, um Ajuste de Condutas promovido pelo Ministério
Público Federal MPF, definiu o percentual compensatório em 4,5% no RODOANEL
em São Paulo}.
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• A GARANTIA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA RODOVIA
TRECHO NORTE NÃOTEM APRESENTADO)

1. Considerando que, a qualidade e a segurança da duplicação da rodovia BR101,
trecho norte, foi contestada e criticada tecnicamente pela Associação Comercial e
Industrial de Joinville - ACIJ, através de um Relatório/Laudo, elaborado por uma
empresa qualificada, que apontou erros e defeitos gravíssimos na conclusão da
rodovia, {ainda continua causando acidentes por falhas na pista}. Considerando
que, a Procuradoria da República de Joinville impetrou uma Ação Civil Pública
contra o DNER, baseado no Relatório da ACIJ e, conforme publicação na
imprensa, os Procuradores constataram "In loco" as irregularidades de uma obra
de custo vultuoso, que não poderia em hipótese alguma, apresentar defeitos de
qualidade e segurança. {O relatório é assustador, deveria ter sido mais divulgado}.

2. Nós da Sociedade Civil Organizada, não admitiremos que os erros cometidos no
norte se repitam no sul. Se necessário for, entraremos com uma ação, para
provocar o difícil entendimento da devida aplicação dos recursos e para a garantia
de que será executada uma obra de qualidade e com a máxima segurança para os
seus usuários. Para isso, propomos a criação de uma "Comissão de
acompanhamento das obras de duplicação", formada por entidades

ÇJ representativas e técnicas da Sociedade Civil das regiões afetadas. Sugestão:
MPF, MPE, IBAMA, FATMA, CREA, OAB, POAM, PRF, ALESC, UFSC, UNESC,
UNISUL, FEEC. ASociedade Civil através dos seus segmentos organizados, deve
participar mais intensamente das discussões sobre as ações e impactos
socioeconômicos ambientais que afetem a sua qualidade de vida.

• O CONTORNO DE ARARANGUÁ DEVE SER APRESENTADO À COMUNIDADE
VIA AUDIÊNCIA PÚBLICA (Com uma solução segura para as cheias...).

1. Nem sempre as diretrizes governamentais atendem as aspirações e necessidades
das coletividades, haja vista, o exemplo do polêmico desvio de Araranguá, o DNER
intransigentemente insistiu até o final a duplicação por dentro da cidade, apesar
das quarenta e nove {49} entidades solicitarem por fora, foi necessário à
interferência do BID e a sábia decisão do IBAMA em concordar com a orientação
do EIA-RIMA, que apontava por várias razões, que a melhor solução seria o desvio

q por fora do perímetro urbano. Como devemos estar sempre atentos, informações
w extra-oficiais alertam que a execução do desvio será através de aterro e não de

viaduto, decisão estranha dos técnicos do DNER, sabendo que a região sofre
periodicamente com fortes e violentas enchentes, por várias vezes interditando a
rodovia até por uma semana, devido ao represamento das águas pela elevação da
pista. A não execução de viadutos próximos às margens do Rio Araranguá,
comprometerá a segurança de toda a comunidade que vive nas terras baixas, pelo
fato da imprevisibilidade do que poderá acontecer com o represamento da
dinâmica do encontro das águas do Rio Araranguá e do Mãe Luzia.

2. Exigimos um Estudo Hidrologico especifico para a situação e que devido à
gravidade e traumaticidade que o fenômeno enchente tem para com a comunidade
de Araranguá, que seja realizado pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.





BREVE HISTÓRICO

Em 1998, iniciamos o "Movimento pró-Araranguá" com o objetivt.^^^^
qual a melhor opção de traçado para a nossa Cidade. Depois de discutirTrJês^uTsâTr
estudar e comparar com outras situações semelhantes, o movimento decidiu propor
ao DNER/SC, o desvio da super-rodovia por fora da Cidade. A Rodovia do Mercosul
havia sido projetada para passar por dentro da cidade de Araranguá, paralela ao atual
traçado da BR101. Conseguimos a adesão de mais 48 Entidades representativas da
Sociedade Civil e uma inédita performance, ambientalistas unidos a empresários para
uma melhor qualidade de vida para a Cidade. O DNER e alguns empresários
localizados às margens da rodovia insistiram na duplicação por dentro do perímetro
urbano, local já totalmente ocupado e segregado. Outro fato inédito, foi o
apontamento do EIA-RIMA ser favorável ao desvio, contrariando os interesses do
empreendedor. Mas o que realmente reverteu o quadro, foi a visita da Missão de
Acompanhamento do BID/Washington a Araranguá, para verificar in loco e ouvir a
comunidade. Conscientes do problema, exigiram do DNER, a confecção de um
projeto conforme solicitado pela Comunidade. A audiência pública foi realizada no
final de 2000 em Araranguá, com o DNER insistindo na duplicação por dentro da
cidade, mesmo percebendo que a maioria da sociedade civil presente reivindicava o
DESVIO PELA VIDA. O IBAMA ao licenciar a obra, decidiu pelo desvio.

Por uma rodovia de qualidade, segura e

Asolicitação acima esta sendo encaminhada desde o ano 2000, para todos os
órgãos e entidades ligadas diretamente com a obra da rodovia, mas sem nenhum
resultado, a não ser uma resposta do Governo do Estado, apoiando a iniciativa.

Neste meio tempo, aguardávamos uma posição do MPF, FATMA, IBAMA,
DNER, sobre as solicitações enviadas no ano de 2000. Apesar de percebermos a
demora das respostas, ficamos também receosos em tocar na delicada questão, de
forma a não complicar ainda mais o burocrático processo.

{Estatísticas do DNER afirmam que os acidentes na rodovia já duplicada - trecho
norte - só reduziram 15%, portanto não é a duplicação que vai resolver a trágica e
sinistra contabilidade de mortos nas estradas, mas também, uma mudança de atitude
dos motoristas ao conduzirem seus veículos, principalmente em rodovias de muito
tráfego}.

Uma campanha intensa e continua junto à sociedade, mas principalmente aos
motoristas, é urgentemente necessária. O Estado e a União estariam cumprindo o seu
papel, preservando a vida e economizando recursos para outras necessidades.

Se a BR101 duplicada vai continuar a causar sofrimento e prejuízos as famílias
vitimadas, conforme estatística do trecho norte, justifica-se mais ainda a construção de
uma rodovia segura, a exemplo da Freeway, Osório - Porto Alegre no Rio Grande do
Sul, que conforme estatísticas, apresenta um reduzido número de acidentes.





Os apontamentos da Agenda 21, já alertam para a necessidade de estudos e
discussões mesmo que exaustivas, sobre os problemas socioambientais, para evitar
danos a natureza ou até mesmo para economia de um estado ou país.

A idéia de transformar o trecho sul, Palhoça - Osório, em RODOVIA
ECOLÓGICA, será um grande markenting, as pessoas quando estiverem transitando
na mesma, deverão ser levadas a refletir mais sobre a natureza e a sua vida.

Se todo o esforço, tempo, custos, reuniões, em função da liberação da obra,
tivessem também voltados as Medidas Compensatórias, a garantia da QUALIDADE e
da SEGURANÇA da rodovia, muito teríamos ganhado. Entendemos ser o que
aconteceu, uma total falta de planejamento dos nossos governantes e/ou de atenção e
sensibilidade para com as delicadas questões ambientais,'arqueológicas e sociais.

Contando com o entendimento e compreensão da solicitação, desde já
agradecemos.

£) Atenciosamente

Tadeu Santos

Coordenador da "Sócios da Natureza", Organização Não-Govemamental fundada em 1980.
Coordenador Administrativo da Federação das Entidades Ecológicas Catarinenses - FEEC.
(Coordenador da Câmara Temática do Meio Ambiente do Fórum de Desenvolvimento do
Extremo Sul Catarinense - FDESC.

Presidente do Comitê de Gerenciamento Recursos Hídricos da Bacia do Rio Araranguá.)

Araranguá, 02 de maio de 2002.

Doe. a ser enviado para :

BID, IBAMA, DNIT/DNER, FATMA, Ministério dos Transportes, MMA, Presidência da
República, CGU, Governo do Estado de SC e RS, DER, DEOH, Assembléia Legislativa,
Câmara dos Deputados, Congresso Nacional, IME, FIESC, CREA, ACE, AESC, FEEC, OAB,
UFSC, UNESC, UNISUL, UFGRS, FEPAM, Polícia Ambiental, Polícia Rodoviária, Comitês de
Bacias afetados, Prefeituras e Câmaras Municipais. IMPRENSA.

Proc. ,3A33/<i>-S^
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMORANDO N° ^ 50 /2002 - IBAMA/DILIQ/CGLIC

Em, Al de julho de 2002.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado de Santa Catarina

Dr. Luiz Hamilton Martins

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Encaminho em anexo Parecer Técnico 145/2002, o qual integra o processo de

licenciamento ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, para assinatura

do Engenheiro Florestal André de Siqueira Campos Boclin.

Solicito ainda que o mesmo Parecer Técnico seja enviado à Gerência Executiva
do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul, para assinatura do Engenheiro Mecânico

João Carlos Pujol Júnior e posterior reenvio ao IBAMA/SEDE, para ser anexado no

processo administrativo n.° 02001.003433/97-57.

Coordenaç

GIDIAP02ÍM EM OIMEMOSC.DOC

Atenciosamente,

LLM OH/07Í2002

Çsfyt^&jL-.
je Luiz Brittd Cunha Reis
^moíentafde Licenciamento Ambiental
Coordenador Substituto
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Donizetti Aurélio do Carmo

De:

Para:

Enviada em:

Anexar:

Assunto:

"Sócios da Natureza" <sociosnatureza@contato.net>
<pra.todos@pratodos.net>
terça-feira, 2 de julho de 2002 16:51
Medidas Compensatórias.MIN. TRANSP. da obra de duplicação da rodovia BR101 trecho
sul.doc

solicitação/denúncia

Araranouá/SC, 01 de iulho de 2002.
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0 documento em anexo trata de questões relativas a garantia da
segurança dos usuários da futura duplicação da rodovia BR101,
trecho compreendido entre Palhoça em Santa Catarina e Osório
no Rio Brande do Sul, que infelizmente não foram solucionadas,
tanto peloórgão empreendedor, quanto pelo órgãolicenciador.

SEfiPBANCfl

Em recente estatística do DNIT/DNER publicada na Imprensa,
mostra que o índice de acidentes do trecho norte, recentemente
duplicado, contínua altíssimo. Naituraimente que os choques
frontais reduziram, mas os atropelamentos e capotagens com
morte aumentaram consideravelmente, enquanto que no trecho
de Osório a Porto Alegre, os dados estatísticos são totalmente
inversos. Não podemos permitir que os oitos do trecho norte
(apontados em relatório técnico) se repitam no sul. Insistimos na
formação de uma comissão técnica que envolva segmentos

9/7/2002
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ENCHENTES

A solução adotada para a transposição "desvio" de Araranguá,
com aterro, poderá causar resultados imprevisíveis na
ocorrência das tradicionais e violentas cheias do Rio Araranguá,
únicas no paísque causam a interrupção de uma rodovia federal
(com até dois metros de água na pista), às vezes até por uma
semana.

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Somos sabedores de que a aplicação das Medidas
Compensatórias são de competência do IBAMA e que a Resolução
No 02 do CONAMA deixa ao arbítrio deste órgão a decisão de
destinar os recursos aos Parques Nacionais. Entendemos que tal
medida pode até ser legal, mas indiscutivelmente é imoral,
porque não contempla a população assolada com os impactos
ambientais. (possuímos carta do Governador do Estado de Santa
Catarina apoiando nossa reivindicação).

Voltamos a insistir na realização de Audiência Pública para, em
conjunto, buscarmos a melhor solução, que atenda não somente
os interesses do empreendedor e do licenciador, mas
principalmente, as necessidades da coletividade afetada.
Certamente haverá de ser a maneira mais democrática na busca
de uma solução justa para a questão, como porexemplo, ampliar
o percentual de 0,5% sobre o valor da obra para 1,0%, e desde que
a diferença fosse destinada para as áreas afetadas pela rodovia.

Vimos solicitar a esta Ouvidoria que analise e avalie nossas
preocupações e apontamentos, contemplando inclusive
diretrizes da Câmara Federal, no tocante ao atendimento as
comunidades afetadas pelas obras de grandes impactos sócios

9/7/2002
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Não queremos em hipótese alguma que o processo da construção
sofra interferência indébita ou escusa, muito menos atrasos
desnecessários; pelo contrário, almejamos o mais rápido
possível a conclusão desta importantíssima obra para o
desenvolvimento da região sul, mas que seia de forma ordenada e
sustentável.

o

POR UMA ROOOVIA SECURA, OE OUALIOADE E SE POSSÍVEL
ECOLOGICAMENTE CORRETA.

Atenciosamente

Tadeu Santos

coordenador Geral da QNG Süclos da natureza.

Coordenador Administrativo da Federação das Entidades Ecologlstas catarinenses - FEEC.

o

9/7/2002
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Medidas Compensatórias da
obra de duplicação da

rodovia BR101 -trecho sul,
Palhoça/SC - Osório/RS.

" O difícil entendimento da justa aplicação
dos recursos compensatórios nas áreas

que realmente serão afetadas pela obra, e a
garantia de que será uma rodovia segura,
de qualidade e ecologicamente correta "





EXMO. DR. JOÃO H. ALMEIDA DE SOUZA

MINISTRO DOS TRANPORTES
BRASÍLIA - DF
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A Sócios da Natureza, Organização Não-Govemamental
fundada em 1980, de Utilidade Pública, sem fins
lucrativos, sediada no Município de Araranguá, na sua
busca pela preservação ambiental e uma melhor
qualidade de vida para a região sul de Santa Catarina,
volta a insistir na discussão de três importantes itens não
solucionados referentes a construção da Duplicação da
rodovia BR101 -trecho sul.

Como é de conhecimento público, a região sul do estado
é uma das 14 mais críticas do País, de acordo com o
Decreto Federal 85206/80, nossos recursos hídricos são
considerados os mais poluídos do Brasil por resíduos
peritosos do carvão. As autoridades responsáveis pouco
fazem para contornar a situação, prova disto, é não
existirem projetos para reverter o atual quadro. É nosso
dever como cidadãos, não deixar que o cenário atual
piore ainda mais. Lutaremos pela devida aplicação do
Art. 225 da Constituição Federativa do Brasil, quando diz
que:

"Todo cidadão tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações."

Senhor Ministro, está na hora de buscarmos alternativas eficazes que
contemplem as necessidades das comunidades em primeiro lugar, para depois
atender os interesses dos órgãos empreendedores, garantindo às futuras
gerações a natureza preservada e um meio ambiente saudável e sustentável.
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AS JUSTIFICATIVAS

AS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS PARA AS ÁREAS REALMENTE AFETADAS
PELA OBRA.

1. Insistimos na proposta de fazer com que as MEDIDAS COMPENSATÓRIAS sejam
aplicadas nas áreas de preservação permanente ou de interesse ecológico, que
serão afetadas diretamente pela construção da duplicação da rodovia BR101-
trecho sul, compreendido entre Palhoça em Santa Catarina e Osório no Rio
Grande do Sul.

2. Não concordamos com a maneira como foram acertadas ou decididas as Medidas
Compensatórias, apenas entre os órgãos governamentais. Solicitamos uma
Audiência Pública onde a sociedade possa entender as soluções adotadas.

3. É de conhecimento público, que por ser uma rodovia federal, o IBAMA é órgão
responsável pelo destino dos recursos financeiros provenientes das MEDIDAS
COMPENSATÓRIAS - justificadas pelo dano causado ao meio ambiente na
construção da obra (Resolução do CONAMA n* 002). O IBAMA tem como norma
aplicar este tipo de recurso, nos Parques Nacionais, que no caso em questão,
poderá ser nos dois mais próximos, Parque Nacional do Itaimbezinho e Parque
Nacional de São Joaquim, merecedores de recursos pela importância e magnitude
dos seus ecossistemas.

4. Entendemos e temos certeza disso, que as áreas que serão afetadas pela obra da
rodovia, necessitam muito mais de recursos do que os citados acima, pela
precariedade ambiental e em alguns casos, pelo caos em que se encontram, a
exemplo dos complexos lagunares do Extremo Sul Catarinense e de Laguna, do
delicado banhado do Maracajá e, principalmente o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro, onde a rodovia atravessa por vários quilômetros.

5. Acrescentando que, devido a quantidade e intensidade dos impactos
socioambientais do trecho em questão, deva ser aumentado o percentual das
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS, para no mínimo 3% sobre o valor da obra.
{Temos informações de que, um Ajuste de Condutas promovido pelo Ministério
Público Federal MPF, definiu o percentual compensatório em 4,5% no RODOANEL
em São Paulo}.
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• A GARANTIA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA RODOVIA (JÁ QUE O
TRECHO NORTE NÃO TEM APRESENTADO)

1. Considerando que, a qualidade e a segurança da duplicação da rodovia BR101,
trecho norte, foi contestada e criticada tecnicamente pela Associação Comercial e
Industrial de Joinville - ACIJ, através de um Relatório/Laudo, elaborado por uma
empresa qualificada, que apontou erros e defeitos gravíssimos na conclusão da
rodovia, {ainda continua causando acidentes por falhas na pista}. Considerando
que, a Procuradoria da República de Joinville impetrou uma Ação Civil Pública
contra o DNER, baseado no Relatório da ACIJ e, conforme publicação na
imprensa, os Procuradores constataram "in loco" as irregularidades de uma obra
de custo vultuoso, que não poderia em hipótese alguma, apresentar defeitos de
qualidade e segurança. {O relatório é assustador, deveria ter sido mais divulgado}.

2. Nós da Sociedade Civil Organizada, não admitiremos que os erros cometidos no
norte se repitam no sul. Se necessário for, entraremos com uma ação, para
provocar o difícil entendimento da devida aplicação dos recursos e para a garantia

Q de que será executada uma obra de qualidade e com a máxima segurança para os
seus usuários. Para isso, propomos a criação de uma "Comissão de
acompanhamento das obras de duplicação", formada por entidades
representativas e técnicas da Sociedade Civil das regiões afetadas. Sugestão:
MPF, MPE, IBAMA, FATMA, CREA, OAB, POAM, PRF, ALESC, UFSC, UNESC,
UNISUL, FEEC. A Sociedade Civil através dos seus segmentos organizados, deve
participar mais intensamente das discussões sobre as ações e impactos
socioeconômicos ambientais que afetem a sua qualidade de vida.

• O CONTORNO DE ARARANGUÁ DEVE SER APRESENTADO À COMUNIDADE
VIA AUDIÊNCIA PÚBLICA (Com uma solução segura para as cheias...).

1. Nem sempre as diretrizes governamentais atendem as aspirações e necessidades
das coletividades, haja vista, o exemplo do polêmico desvio de Araranguá, o DNER
intransigentemente insistiu até o final a duplicação por dentro da cidade, apesar
das quarenta e nove {49} entidades solicitarem por fora, foi necessário à

Q interferência do BID e a sábia decisão do IBAMA em concordar com a orientação
do EÍA-RIMA, que apontava por várias razões, que a melhor solução seria o desvio
por fora do perímetro urbano. Como devemos estar sempre atentos, informações
extra-oficiais alertam que a execução do desvio será através de aterro e não de
viaduto, decisão estranha dos técnicos do DNER, sabendo que a região sofre
periodicamente com fortes e violentas enchentes, por várias vezes interditando a
rodovia até por uma semana, devido ao represamento das águas pela elevação da
pista. A não execução de viadutos próximos às margens do Rio Araranguá,
comprometerá a segurança de toda a comunidade que vive nas terras baixas, pelo
fato da imprevisibilidade do que poderá acontecer com o represamento da
dinâmica do encontro das águas do RioAraranguá e do Mãe Luzia.

2. Exigimos um Estudo Hidrologico especifico para a situação e que devido à
gravidade e traumaticidade que o fenômeno enchente tem para com a comunidade
de Araranguá, que seja realizado pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.
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Em 1998, iniciamos o "Movimento pró-Araranguá" com o objetivo de discutir
qual a melhor opção de traçado para a nossa Cidade. Depois de discutir, pesquisar,
estudar e comparar com outras situações semelhantes, o movimento decidiu propor
ao DNER/SC, o desvio da super-rodovia por fora da Cidade. A Rodovia do Mercosui
havia sido projetada para passar por dentro da cidade de Araranguá, paralela ao atual
traçado da BR101. Conseguimos a adesão de mais 48 Entidades representativas da
Sociedade Civil e uma inédita performance, ambientalistas unidos a empresários para
uma melhor qualidade de vida para a Cidade. O DNER e alguns empresários
localizados às margens da rodovia insistiram na duplicação por dentro do perímetro
urbano, local já totalmente ocupado e segregado. Outro fato inédito, foi o
apontamento do EIA-RIMA ser favorável ao desvio, contrariando os interesses do
empreendedor. Mas o que realmente reverteu o quadro, foi a visita da Missão de
Acompanhamento do BID/Washington a Araranguá, para verificar in loco e ouvir a
comunidade. Conscientes do problema, exigiram do DNER, a confecção de um
projeto conforme solicitado pefa Comunidade. A audiência pública foi realizada no
final de 2000 em Araranguá, com o DNER insistindo na duplicação por dentro da
cidade, mesmo percebendo que a maioria da sociedade "civil presente reivindicava o
DESVIO PELA VIDA. O IBAMA ao licenciara obra, decidiu pelo desvio.

Por uma rodovia de qualidade, segura e
ecologicamente correta

A solicitação acima esta sendo encaminhada desde o ano 2000, para todos os
órgãos e entidades ligadas diretamente com a obra da rodovia, mas sem nenhum
resultado, a não ser uma resposta do Governo do Estado, apoiando a iniciativa.

Neste meio tempo, aguardávamos uma posição do MPF, FATMA, IBAMA,
DNER, sobre as solicitações enviadas no ano de 2000. Apesar de percebermos a
demora das respostas, ficamos também receosos em tocar na delicada questão, de
forma a não complicar ainda mais o burocrático processo.

{Estatísticas do DNER afirmam que os acidentes na rodovia já duplicada - trecho
norte - só reduziram 15%, portanto não é a duplicação que vai resolver a trágica e
sinistra contabilidade de mortos nas estradas, mas também, uma mudança de atitude
dos motoristas ao conduzirem seus veículos, principalmente em rodovias de muito
tráfego}.

Uma campanha intensa e continua junto à sociedade, mas principalmente aos
motoristas, é urgentemente necessária. O Estado e a União estariam cumprindo o seu
papel, preservando a vida e economizando recursos para outras necessidades.

Se a BR101 duplicada vai continuar a causar sofrimento e prejuízos as famílias
vitimadas, conforme estatística do trecho norte, justifica-semais ainda a construção de
uma rodovia segura, a exemplo da Freeway, Osório - Porto Alegre no Rio Grande do
Sul, que conforme estatísticas, apresenta um reduzido número de acidentes.
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Os apontamentos da Agenda 21, já alertam para a necessidade de estudos e
discussões mesmo que exaustivas, sobre os problemas socioambientais, para evitar
danos a natureza ou até mesmo para economia de um estado ou país.

A idéia de transformar o trecho sul, Palhoça - Osório, em RODOVIA
ECOLÓGICA, será um grande markeniing, as pessoas quando estiverem transitando
na mesma, deverão ser levadas a refletir mais sobre a natureza e a sua vida.

Se todo o esforço, tempo, custos, reuniões, em função da liberação da obra,
tivessem também voltados as Medidas Compensatórias, a garantia da QUALIDADE e
da SEGURANÇA da rodovia, muito teríamos ganhado. Entendemos ser o que
aconteceu, uma total falta de planejamento dos nossos governantes e/ou de atenção e
sensibilidade para com as delicadas questões ambientais, arqueológicas e sociais.

Contando com o entendimento e compreensão da solicitação, desde já
O agradecemos.

Atenciosamente

o

Tadeu Santos

Coordenador da "Sócios da Natureza", Organização Não-Govemamental fundada em 1980.
Coordenador Administrativo da Federação das Entidades Ecológicas Catarinenses - FEEC.
(Coordenador da Câmara Temática do Meio Ambiente do Fórum de Desenvolvimento do
Extremo Sul Catarinense - FDESC.

Presidente do Comitê de Gerenciamento Recursos Hídricos da Bacia do Rio Araranguá.)

Araranguá, 02 de maio de 2002.

Doe. a ser enviado para :

BID, IBAMA, DNIT/DNER, FATMA, Ministério dos Transportes, MMA, Presidência da
República, CGU, Governo do Estado de SC e RS, DER, DEOH, Assembléia Legislativa,
Câmara dos Deputados, Congresso Nacional, IME, FIESC, CREA, ACE, AESC, FEEC, OAB,
UFSC, UNESC, UNISUL, UFGRS, FEPAM, Polícia Ambiental, Polícia Rodoviária, Comitês de
Bacias afetados, Prefeituras e Câmaras Municipais. IMPRENSA.
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PARECER N° /2002 - IBAMA/DILIQ/CooRDENADORiA Geral de Licenciamento Ambiental

Brasília, 24 de junho de 2002.

Aline Figueiredo Freitas - Química
André de Siqueira Campos Boclin - Eng° Florestal
Antônio Claret Karas - Eng° Florestal
Erika Klen Panquestor - Geógrafa
Juliana Karina P. Silva - Bióloga
João Carlos Pujol Júnior - Eng° Mecânico
Lúcia Regina Moreira Oliveira - Enga Civil
Lúcio Lima da Mota - Geólogo
Marcelo Staciarini Puttini - Antropólogo

Coordenador de Licenciamento

Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Análise do Projeto de Engenharia e dos Programas
Ambientais referentes às obras de duplicação da Rodovia
Federal BR-101 - Florianópolis/SC - Osório/RS.

02001.003433/97-57

O presente parecer técnico tem por objetivo apresentar o resultado da
análise Projeto de Engenharia e dos Programas Ambientais referentes às obras de
duplicação da Rodovia Federal BR-101 - Florianópolis/SC - Osório/RS.

No entanto, em 21/01/2002, o DNER solicitou o desmembramento da
Licença de Instalação. Nesse sentido, não faz parte deste parecer a análise dos
projetos dos segmentos (i) km 232,0 ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao km 315,0; e (iii)
km 337,7 ao km 338,5, correspondentes, respectivamente, à transposição do
Morro dos Cavalos, à travessia da Lagoa de Imaruí e à Transposição do Morro do
Formigão.

Ressalta-se que, em consonância ao estabelecido na Lei n° 10.233, de 05
de junho de 2001, e nos Decretos n° 4.128 e 4.129, de 13 de fevereiro de 2002, o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT assumirá a
função de executor das obras de ampliação da Ligação Rodoviária
Florianópolis/SC-Osório/RS, isto é, o DNIT é o empreendedor do empreendimento
ora em questão, | ,, , , Ub2_
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II - ANALISE

A seguir será apresentada a análise dos documentos técnicos referentes ao
atendimento às condicionantes das licenças prévias n° 093/2001 e 103/2001,
lembrando que a numeração apresentada refere-se àquela constante das
licenças.

1 - Condições Gerais

1.1 Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n°
006/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que
cópia das publicações deverá ser encaminhada ao IBAMA.

Comentário: A concessão da Licença Prévia n° 093/2001 foi publicada no dia
04/05/2001 no Diário Oficial da União e no dia 10/05/2001 no Correio

Brasiliense, no Zero Hora de Porto Alegre e no Diário Catarinense.
A concessão da Licença Prévia n° 103/2001 foi publicada no dia
04/09/2001 no Diário Oficial da União e no dia 20/09/2001 no Correio
Brasiliense, no Correio do Povo de Porto Alegre e no Diário
Catarinense.

2 - Condições Específicas

2.1 Apresentar Certidão das prefeituras dos municípios interceptados pela
rodovia, de acordo com o § 1° do artigo 10, da Resolução Conama n° 237/97.

Comentário: Foram apresentadas as Certidões das Prefeituras Municipais de
18 (dezoito) municípios interceptados pela rodovia no Estado de
Santa Catarina e 7 (sete) no Estado do Rio Grande do Sul.

2.2 Apresentar Decreto de Utilidade Pública do empreendimento.

Comentário: Foi apresentada cópia da Portaria n° 203, de 03 de abril de
2001, publicada no Diário Oficial da União no dia 04/04/2001,
referente ao trecho do Estado do Rio Grande do Sul, e da
Portaria n° 19, de 12 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial
da União no dia 15/04/2002, referente ao trecho do Estado de
Santa Catarina.

GÍDIAP02/PARECERJU BRUH F DOC
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2.3 Apresentar o resultado das investigações geotécnicas dos locais onde serão
construídos túneis, incluindo geofísica (eletro-resistividade), sondagens
mistas, ensaios de permeabilidade ou perda d' água, traçadores
(colorimétricos ou radioativos); instalação de piezômetros ou indicadores de
nível d' água; e análise hidrogeológica.

Comentário: Em relação ao contexto geológico da região e aos resultados
das análises solicitadas, conclui-se que não haverá interferência das obras
nos prováveis corpos hídricos subterrâneos e superficiais identificados na
área de influência das atividades relativas ao empreendimento.

Condicionante atendida.

2.4 Projeto de Engenharia, contemplando:
S A minimização da interferência das alças de acesso à ponte sobre a

Lagoa de Imaruí, na área de Restinga.
V Construção de viaduto na saída sul do túnel do Morro Agudo.
s Dispositivos que mantêm o padrão de drenagem natural e corredores

biológicos, especialmente de espécies endêmicas.
•/ Mapa da rodovia, em escala 1:10.000, delimitando a faixa de domínio,

localizando as áreas de preservação permanente, Unidades de
Conservação, e áreas de interferência das obras (jazidas, canteiros de
obras, áreas de empréstimo e bota-fora e caminhos de serviços).

V Caracterizar a áreas de empréstimo, bota-fora, jazidas, canteiro de obras
e caminhos de serviços.

S Passagens de gado e equipamentos agrícolas, principalmente nos lotes
06, 07, 09 e 10, com indicação em planta.

V Revisão do número de passarelas nos lotes 04 e 06.
S Plano de execução das obras, especificando os cuidados que serão

tomados com relação às áreas de preservação permanente, passagens de
fauna, desvio de tráfego e sinalização.

CoiDeníário:

Foi apresentado o Projeto Executivo de Engenharia dos lotes que compõem
o trecho em questão, faltando apenas projetos referentes aos segmentos (i)
km 232,0 ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao km 315,0; e (iii) km 337,7 ao km
338,5, correspondentes, respectivamente, à transposição do Morro dos
Cavalos, à travessia da Lagoa de Imaruí e ã Transposição do Morro do
Formigão. Tendo em vista que esses segmentos não serão contemplados na
Licença de Instalação, não há necessidade, neste momento, de apresentar a
solução de minimização da interferência das alças de acesso à ponte sobre a

GÍDIAPO!/PARECER/U_BR1I11_F,DOC
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Lagoa de Imaruí na área de Restinga, uma vez que a mesma será parte
integrante do respectivo projeto.

O projeto do lote 23 prevê a execução da nova pista na margem direita e
paralela à existente - sentido Florianópolis-Osório. No início do lote, logo
após a travessia do rio da Madre, será executado aterro e berma de
equilíbrio sobre um braço morto do rio. No entanto, para a construção de
berma foram executados furos de sondagem que verificaram a espessura do
pacote sedimentar (aproximadamente 2 metros), inferindo que o leito do rio
foi modificado pela deposição natural, onde qualquer metodologia de
construção de obras de engenharia não promoverá interferência significativa
no leito atual do rio. Ressalta-se que por ser local de solo sedimentar e
provavelmente poroso, o grau de saturação do mesmo pode ser elevado,
levando o empreendedor a utilizar metodologias específicas para contenção
de fenômenos físicos que por ventura possam advir da interferência nesse
sistema.

Quanto à embocadura sul do túnel do Morro Agudo, recomenda-se que no
projeto executivo seja substituída a construção de aterro por viaduto, face ao
estágio de desenvolvimento e conservação da vegetação (estágio médio de
regeneração) e à grande quantidade de nascentes no local.

Foram projetados dispositivos de drenagem em todos os pontos onde a
rodovia corta cursos d'água perenes ou intermitentes. Esses dispositivos
aparecem tanto no Projeto Geométrico, quanto no Projeto de Drenagem e
Obras de Arte Correntes.

O mapa da rodovia, em escala 1:10.000, delimitando a faixa de domínio, e
localizando as áreas de preservação permanente, Unidades de Conservação
e áreas de interferência das obras (jazidas, canteiros de obras, áreas de
empréstimo e bota-fora e caminhos de serviços), foi apresentado. No
entanto, em vistoria realizada no período de 19 a 23 de novembro de 2001,
identificando as áreas de empréstimo, bota-fora, areais e jazidas, ficou claro
que esse mapa deveria ser apresentado novamente com as coordenadas
geográficas, aproveitando, inclusive, as fotos tiradas e cadastradas durante a
vistoria.

Foi apresentada a caracterização das áreas de empréstimo, bota-fora,
jazidas, canteiro de obras e caminhos de serviços, identificadas pelas
equipes projetistas, no âmbito do Projeto Executivo. Todavia, a definição
dessas áreas é prerrogativa das empresas contratadas para executar as
obras, e deverá licenciá-las junto aos Núcleos de Licenciamento do IBAMA
dos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, época que deverá
apresentar a caracterização da área e seu entorno, bem como o respectivo
Plano de Controle Ambiental - PCA. No entanto, podemos adiantar que
durante vistoria realizada nas áreas identificadas pelas projetistas, cinco
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foram indeferidas pelos técnicos do IBAMA, dentre as quais três estão
listadas abaixo:

Área Localização Coordenadas

Geográficas
Justificativa

para indeferimento

Caixa de

empréstimo de
areia

Lote 01/RS,
município de Torres.

29° 24'49" S

49° 49'15" W

Área localizada em
complexo lagunar costeiro,
com cobertura florestal

denominada mata de

Restinga-APP.

Caixa de

empréstimo de
solo.

Lote 29/SC - km

428, município de
Sombrio.

29°02'06" S

49°36'28"W

Área localizada em região
de solos nobres de aptidão
agrícola, necessários para
sobrevivência dos

moradores.

Areai Comercial no

rio Capivari/SC
Lote 26/SC

O Plano de execução das obras, especificando os cuidados que serão
tomados com relação às áreas de preservação permanente, passagens de
fauna, desvio de tráfego e sinalização, foi contemplado no Projeto Executivo
de Engenharia de cada lote, como proposta do DNER. Porém, o Plano a ser
implantado será elaborado pela empresas contratadas para executar as
obras, considerando a proposta constante nos projetos. O Plano de cada
empreiteira deverá ser encaminhado ao IBAMA para análise, anteriormente
ao início das obras.

2.5 Os programas ambientais propostos pelo EIA/RIMA deverão ser detalhados
e consubstanciados em um Plano Básico Ambiental - PBA, devendo ser
incluído, no mesmo, o Programa de Educação Ambiental. No detalhamento
dos Programas de Apoio às Comunidades Indígenas e Proteção ao
Patrimônio Artístico, Cultural e Arqueológico, deverão ser consideradas as
recomendações da FUNAI e do IPHAN, respectivamente.

Análise:

Quanto à apresentação dos Programas relativos ao meio físico destaca-se
que, segundo o PBA "As ações operacionais preventivas e corretivas
mencionadas no início deste capítulo, quando destinadas a contemplar
ocorrências dentro da Faixa de Domínio integrarão o Programa de Controle
de Processo Erosivos" e "...quando contemplar ocorrências fora da Faixa de
Domínio, integrarão o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas".

e-JDPflPOJJPARECEFUU BRiOi F.DOC
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1. Controle de Processos Erosivos

Este programa visa elencar as ações operacionais preventivas e corretivas,
destinadas a buscar o controle dos processos erosivos decorrentes das
atividades de implantação do empreendimento, procurando evitar problemas
de instabilização de encostas e maciços, enfocando, principalmente na faixa
de domínio, as áreas de taludes de cortes e aterros, áreas de exploração de
materiais de construção e bota-foras, áreas de canteiros de obras e
caminhos de serviços, dentre outras.

As principais ações preventivas a serem implementadas referem-se à:
• Adoção, para os taludes de corte e aterro e nas caixas de empréstimo,

jazidas e bota-foras, de conformação geométrica compatível com as
características geotécnicas dos materiais e com a topografia das
áreas limítrofes;

• Definição de estruturas e dispositivos físicos de drenagem a serem
incorporados à infra-estrutura viária do trecho, com a finalidade de
controlar o fluxo das águas superficiais e profundas;

• Recuperação da cobertura vegetal para proteção de superfícies
expostas à ação de águas pluviais, à regularização e redução do
escoamento superficial e ao aumento do tempo de absorção da água
pelo subsolo;

• Definição de estruturas físicas apropriadas a serem implantadas em
locais/situações específicas, ditadas pela interferência do traçado já
definido com locais ambientalmente sensíveis.

Seguindo a metodologia de apresentação dos programas relacionados ao
meio físico, ressalta-se a necessidade de licenciamento das áreas fonte de
materiais de construção e de apoio às obras - canteiros de obra, jazidas,
pedreiras, usinas de asfalto, solos e concreto, caminhos de acesso e serviço,
bota-fora, dentre outros, localizados dentro da faixa de domínio.

Quando da utilização de cobertura vegetal para contenção dos processos
erosivos, envolvendo os estratos herbaceo e arbustivo-arbóreo, é necessária
a identificação das espécies a serem utilizadas em cada ponto identificado,
priorizando o uso das espécies recomendadas no Programa de Recuperação
de Áreas Degradadas. Recomenda-se a não utilização da barba-de-bode
(Aristida pallens) na revegetação dos taludes de corte de aterro, pelo fato de
que esta espécie impede a regeneração do estrato herbaceo.

No que se refere à análise da efetividade deste Programa necessita-se que
sejam encaminhados relatórios trimestrais, caracterizando e identificando. NyK
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(em mapa) os pontos que serão objetos do mesmo, apresentando as
soluções de engenharia adotadas para cada ponto.

Para verificar a efetividade das atividades deste Programa, deverão ser
apresentados relatórios trimestrais, a partir do início das obras, contendo em
seu escopo as atividades e resultados, seguindo as normas técnicas
existentes e as exigências do órgão ambiental licenciador.

Condicionante atendida.

2. Recuperação de Áreas Degradadas

Este Programa segue a mesma diretriz do Programa de Controle de
Processos Erosivos, consistindo em um conjunto de medidas destinadas ao
licenciamento ambiental e reabilitação ambiental de áreas de apoio às obras,
considerando os canteiros de obra, as jazidas e caixas de empréstimo, para
obtenção de materiais de construção, e os bota-foras de materiais
inservíveis, que deverão ter suas condições originais alteradas na fase das
obras.

A identificação das áreas suscetíveis à degradação, em razão da construção
da rodovia, é efetivada a partir da análise do Projeto de Engenharia, no
capítulo referente ao Projeto de Terraplanagem e de inspeções de campo.

Dentre as principais medidas recomendadas para a recuperação ambiental
das áreas e sua proteção contra fenômenos erosivos, destacam-se a
readequação da drenagem e o revestimento vegetal.

Observa-se uma interface deste Programa com os Programas de Controle de
Processos Erosivos e de Recuperação de Passivos Ambientais, os quais
necessitam de metodologias semelhantes para mitigação dos impactos
relativos a cada um.

Conforme relatado anteriormente, ressalta-se a necessidade de
licenciamento das áreas fonte de materiais de construção e de apoio às
obras - canteiros de obra, jazidas, pedreiras, usinas de asfalto, solos e
concreto, caminhos de acesso e serviço, bota-fora, dentre outros, localizados
fora da faixa de domínio.

Recomenda-se, também para este programa, a não utilização da barba-de-
bode (Aristida pailens) na revegetação dos taludes de corte de aterro, pelo
fato de que esta espécie impede a regeneração do estrato herbaceo
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Para verificar a efetividade das atividades deste Programa, deverão ser
apresentados relatórios trimestrais, a partir do início das obras, contendo em
seu escopo as atividades e resultados, seguindo as normas técnicas
existentes e as exigências do órgão ambiental licenciador.

Condicionante atendida.

3. Recuperação dos passivos ambientais

Este Programa tem suas atividades relacionadas aos Programas abordados
anteriormente, onde os passivos ambientais são correspondentes aos
eventos localizados e pré-existentes de degradação ambiental, originários da
implantação da rodovia existente e representados pelas áreas utilizadas para
obtenção de materiais de construção, pelas interferências geradas sobre as
estruturas urbanas, pela inadequação de dispositivos de drenagem, dentre
outros, localizados dentro e fora da faixa de domínio da rodovia.

Deve-se salientar que este Programa não deve ser direcionado apenas aos
passivos que, por ventura, venham a afetar a segurança e a preservação do
empreendimento e sim a todos os pontos notáveis que possuam alguma
sensibilidade ambiental que venha a prejudicar ou modificar
significativamente o equilíbrio do sistema ambiental o qual está inserida a
rodovia.

A metodologia adotada para identificar os passivos ambientais foi baseada
no "Manual Rodoviário de Conservação, Monitoramento e Controle
Ambiental" - DNER/1996, onde os eventos foram divididos em 4 (quatro)
grupos:

- Grupo I- Faixa de Domínio e Áreas Adjacentes;
- Grupo II - Áreas Exploradas (pedreiras, areais, jazidas, empréstimos e

bota-foras);
- Grupo III - Problemas decorrentes de ações de terceiros;
- Grupo IV - Interferências com Aglomerações Urbanas e/ou

equipamentos urbanos.

Este Programa tem suas ações e alvos identificados no Projeto de
Engenharia e a definição das formas de recuperação dos passivos fazem
parte do escopo desse Projeto.

Recomenda-se, também para este programa, a não utilização da barba-de-
bode (Aristida pallens) na revegetação dos taludes de corte de aterro, pelo
fato de que esta espécie impede a regeneração do estrato herbaceo. \ijj\
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Para verificar a efetividade das atividades deste Programa, deverão ser
apresentados relatórios trimestrais, a partir do início das obras, contendo em
seu escopo as atividades e resultados, seguindo as normas técnicas
existentes e as exigências do órgão ambiental licenciador.

Condicionante atendida

UI^BCTL- •«,;

4. Proteção da fauna e flora

Subprograma de Proteção ã Flora

Este programa abrangeu diversas etapas de trabalho, a saber:

• Caracterização geral e mapeamento da vegetação nas áreas de influência
da rodovia;

• Amostragem com análise fitossocíológica e florestal das fitofisionomias
mais importantes;

• Mapeamento e quantificação, em escala detalhada (1:2000), da vegetação
sujeita à supressão durante as obras de duplicação;

• Mapeamento e quantificação da vegetação, em escala detalhada (1;2000),
do uso das terras e cobertura vegetal nas áreas consideradas de
preservação permanente associadas aos corpos hídricos interceptados ou
tangenciados pela rodovia existente e pela faixa prevista de duplicação.

• Recomendações visando a proteção da vegetação existente durante a
fase de obras e operação;

• Recomendações e estimativa de custos para a revegetação das áreas de
preservação permanente desprovidas de vegetação arbustivo-arbórea,
incluindo lista de espécies recomendadas e módulo para revegetação.

Os procedimentos metodológicos e equipe técnica dividem-se entre duas
fases principais dos trabalhos sendo a fase 1, o mapeamento em escala
regional e caracterização da vegetação nativa por amostragem em campo, e
a fase 2, o mapeamento detalhado da vegetação ao longo da faixa de
domínio da rodovia e elaboração das recomendações.

Este sub-programa prevê ações preventivas e monitoramento. Esta etapa do
programa visa assegurar o cumprimento das medidas propostas tanto para a
conservação da vegetação nativa quanto para a revegetação das áreas
degradadas, ou seja, das áreas de passivo ambiental e das áreas onde será
inevitável a supressão da vegetação em decorrência das obras de
duplicação.

^
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O monitoramento durante a fase de obras abrangerá a verificação da
observância das recomendações para conservação da vegetação nativa e
para a revegetação, durante os 36 meses previstos.

Subprograma de Proteção à Fauna

Este programa foi desenvolvido a partir do levantamento primário e
secundário da fauna e das ocorrências de atropelamentos ao longo da
rodovia. Foram realizadas duas campanhas de campo, com duração de
cinco dias cada, em situações de disponibilidade hídrica diferentes, ou seja,
em período de forte pluviosidade (agosto) e período sem chuvas (setembro).

A grande maioria dos indivíduos registrados representa espécies do grupo
dos mamíferos e aves, e foram classificados como sendo tolerantes ao
convívio em áreas descaracterizadas pela ação do homem, embora sua
ocorrência não tenha forte relação com a presença humana.

As áreas de mata são pouco freqüentes ao longo da rodovia, sendo que os
fragmentos existentes estão em estágio secundário de regeneração. Devido
a isso, os atropelamentos registrados, em sua maioria, envolvem espécies de
borda.

Foi recomendada pelo estudo a implantação de 13 passa-bichos associados
ou não às estruturas de drenagem já existentes e cercas de proteção, sendo
nove deles no Estado do Rio Grande do Sul e quatro no Estado de Santa
Catarina.

Em que pesem as condições de relevo e os grupos faunísticos mais
impactados, consideram-se adequadas as estruturas propostas para
passagem de fauna, devendo, porém, ser estudada a possibilidade de
aumentar a quantidade de dispositivos para o Estado de Santa Catarina, por
ser o que apresenta maior quantidade de áreas cujas fitofisionomias
requerem a implantação de tais estruturas.

O Monitoramento a ser realizado dentro do escopo deste Programa pretende
verificar a eficácia dos dispositivos implantados, gerando um banco de dados
que permita, além de comparar e auxiliar na mitigação de impactos de
empreendimentos similares, avaliar o sucesso do programa.

Para tanto serão utilizadas metodologias de marcação e recaptura manual
em ambos os lados do passa-bicho, além de coleta de rastros e utilização de
fotosensores para obtenção de fotografias dos animais nos passa-bichos.
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Segundo o documento apresentado, este programa será iniciado seis meses
antes do início das obras, estendendo-se, em campanhas sazonais, por dois
anos após a implantação dos dispositivos de passagem para a fauna.
Recomenda-se, para este programa, a apresentação de relatórios trimestrais
de desenvolvimento das atividades.

Condícionante atendida.

Relatório de supressão de vegetação

Condícionante atendida.

5. Paisagismo

Este programa visa detalhar o tratamento paisagístico incorporado à minuta
do projeto de engenharia, verificando a qualidade, a pertinência e a
adequação dos procedimentos relativos ao segmento rodoviário do projeto.
Estabelece diretrizes e recomendações gerais para a elaboração do projeto
de paisagismo em sua versão final, e interage na seleção das espécies
vegetais com os contextos das formações florestais da própria região, como
nos segmentos vizinhos, respeitando-se a dominância cênica e das matrizes
atuais.

Em termos de operação da via, o programa busca contemplar as variações
geométricas ou situações possíveis de ocorrer ao longo da rodovia e indica
seu respectivo tratamento.

Este programa, para os 13 lotes de projeto em que foi dividido o traçado, é
apresentado sob o sistema modular ou de representação específica para
cada situação trabalhada.

O programa está estruturado nos seguintes elementos básicos;

• Projeto-tipo/módulos paisagísticos; sua estrutura espacial e
quantitativos;

• Planilhas de localização do módulo e suas repetições e constituindo
os projetos-tipo;

• Especificações de espécies vegetais e seus quantitativos;

• Instruções de plantio e monitoramento e;

• Pesquisa de mercado para obtenção das espécies selecionadas.

A implantação deste programa será de responsabilidade do DNIT, por meio
dos contratos de obra com as empreiteiras.
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0 acompanhamento e monitoramento deste programa será realizado pela
equipe da empresa de gestão ambiental contratada pelo DNIT.

O programa deverá propor a verificação da adequação às condições
ambientais de inserção, observando-se a colonização propiciada pelos
módulos paisagísticos implantados, e a eventual ocorrência de conflitos com
outros elementos da rodovia. O cronograma de execução do Projeto
Paisagístico deverá guardar correspondência com o cronograma de
execução das obras.

O programa atende à especificidade que se espera para o projeto de
duplicação da rodovia.

Condícionante atendida.

6. Compensações para as unidades de conservação

Condícionante atendida, de acordo com o MEMO N°
179/SCA/DIGER/DEUC/D1REC, de 01/06/2001.

7. Gestão ambiental

Este Programa por definição assume o controle e a supervisão do
andamento e resultados de todos os outros Programas Ambientais, citados
no PBA, observando a legislação em vigor, em qualquer esfera
governamental (municipal, estadual e federal) e obedecendo aos preceitos
do desenvolvimento sustentável e princípios estabelecidos na Política
Ambiental do DNER, em conformidade à Instrução de Serviço DG/DNER n°
16/00, de 25 de outubro de 2000.

Salienta-se que este programa deve obedecer aos preceitos da Agenda 21
Brasileira, no que tange aos planos e compromissos do Governo Brasileiro
relacionado aos transportes rodoviários e suas interfaces.

O Programa de Gestão Ambiental (PGA) apresenta 3 subdivisões em suas
finalidades pontuais:

^Atividade de Supervisão Ambienta! - são compostas pelo
acompanhamento e controle permanente dos projetos e obras;
^Atividades de Gerenciamento de Planos Ambientais - promove o
assessoramento técnico ao DNER na execução dos compromissos
ambientais assumidos para licenciamento, procurando equacionar,
integrar e realizar todos os planos, projetos e programas de ordem
ambiental que sejam de interesse ao Projeto e que possam atingir e/ou r\?y\
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proteger direta e indiretamente os meios físico, biótico e sócio-econômico
nos quais o empreendimento encontra-se inserido, compreendendo o
gerenciamento dos Programas Ambientais não relacionados diretamente
com a execução das obras;
«/Implementações dos Programas de Comunicação Social e de Educação
Ambiental - apresenta como público alvo comunidade direta e
indiretamente afetada, meios de comunicação em geral e instituições
governamentais e não-governamentais interessadas.

Para verificar a efetividade das atividades deste Programa, deverão ser
apresentados relatórios trimestrais, que em seu escopo contenham as
atividades e resultados de todos os programas ambientais, buscando avaliar
os resultados apresentados, onde as atividades devem obrigatoriamente
estar em concordância com as exigências do órgão ambiental licenciador.

Condícionante atendida.

8. Monitoramento ambiental

Condicionante atendida, devendo ser adotada com apresentação de
relatórios trimestrais.

9. Comunicação Social

Este Programa articula o conjunto de ações de comunicação social de forma
a evitar conflitos de informações decorrentes de atuações diferenciadas entre
as equipes encarregadas pela implantação dos programas ambientais e
empresas contratadas para as obras e serviços na relação com a população.

„ As ações de comunicação do projeto de duplicação da BR - 101, segundo o
( ) PBA, já foram iniciadas, através dos contatos e atividades estabelecidos
O durante as etapas dos estudos ambientais.

O objetivo apresentado visa a criação de um canal de comunicação contínuo
entre o empreendedor e a sociedade, especialmente a população
diretamente afetada pelo empreendimento, de forma a motivare possibilitara
sua participação nas diferentes fases do empreendimento.

Este programa possui três fases: pré- implantação (4 meses), construção (36
meses) e pós-construção (6 meses). Á articulação institucional ficará por
conta das empresas contratadas para as obras e serviços do projeto, poder
publico municipal, entidades governamentais e não governamentais com
atuação na área de turismo. Participarão também as associações, entidades
ambientalistas e organizações da sociedade civil, todas estas, instituições
envolvidas com os programas ambientais.
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Os instrumentos bem como os equipamentos a serem utilizados consistem
em bancos de dados, serviço 0800 disque BR-101 SC/RS, centros de
comunicação, elaboração dos instrumentos de comunicação e oficinas de
integração.

No que diz respeito ao programa de monitoramento ambiental, este visa a
sistematização das ações de monitoramento e acompanhamento a serem
desenvolvidas, identificando as responsabilidades por sua execução.

O monitoramento será realizado ao final do programa com a elaboração de
um relatório final de avaliação que deverá ser entregue trimestralmente ao
IBAMA. Será necessário como recomendação à inclusão obrigatória das
empresas a serem contratadas, no edital de obras.

Condícionante atendida

10. Educação Ambiental

Este programa prioriza sua atuação nos setores sociais diretamente afetados
pelo empreendimento, na população escolar dos municípios afetados e junto
à mão-de-obra contratada para a construção da rodovia.

Segundo o PBA apresentado, o planejamento e as atividades do Programa
de Educação Ambiental estarão articulados com os demais Programas
Ambientais, particularmente com o Programa de Comunicação Social.

O objetivo do Programa de Educação Ambiental, é o de desenvolver ações
educativas a serem formuladas por meio de um processo participativo,
visando capacitar/habilitar setores sociais, com ênfase nos afetados
diretamente pelo empreendimento, para uma atuação efetiva na melhoria da
qualidade ambiental e de vida da região.

Como procedimentos metodológicos a serem empregados na prática deste
programa, serão desenvolvidas atividades de levantamento e análise dos
estudos e programas existentes, contatos institucionais, participação nas
audiências públicas, caracterização da população da área de influência,
participação das famílias afetadas, técnicos e professores da rede pública de
ensino e da área de meio ambiente, comunidades indígenas e trabalhadores
das obras.

GÍDlAPH2PARECEFULi_BR101_F.DOC



••-Yk

' ti'..
P*í



Proc. ^^Sj.;^:
Rul]r- —eaí&L-C

Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

No entanto, o Programa necessita ser reformulado, considerando os
seguintes aspectos:

• A área de abrangência do Programa é bastante extensa e, como
colocado no Projeto, passa por diversos municípios de Santa Catarina
e do Rio Grande do Sul, passa por diferentes ecossistemas e, com
certeza, por regiões com realidades bastante diferenciadas. Neste
sentido, a proposição do Programa deve refletir essas realidades,
buscando o desenvolvimento de ações que venham, solucionar ou
dar-lhes encaminhamento;

• Pelo fato do Programa envolver uma vasta gama de atores sociais,
cuja interiocução/interveniência no(s) problema(s) a ser(em)
trabalhado(s) necessita ser melhor explicitada. É necessário que se
tenha clareza acerca do porque da escolha do sujeito da ação
educativa, ou seja: dentre os atores sociais envolvidos ou que tenham
ínteriocução com a questão, porque foi escolhido determinado grupo
social? Os trabalhadores que serão escolhidos são oriundos das
comunidades/municípios onde será desenvolvido o projeto ou não?
Qual sua relação com o(s) problema(s) ou conflito(s) a ser(em)
trabalhados?

O período para a implantação do programa, segundo o PBA, englobando o
planejamento e execução, será num prazo de 36 meses.

O monitoramento e avaliação das atividades do Programa serão de
responsabilidade da equipe do Programa de Educação Ambiental e serão
realizados durante todo o período de desenvolvimento do Programa (42
meses).

Como instrumento de acompanhamento e avaliação dos responsáveis pelo
empreendimento, deverão ser emitidos relatórios mensais, nos quais serão
registrados os principais problemas detectados e apontados, caso
necessário, as mudanças de estratégia e as correções de rumos a serem
adotadas.

Assim como nos demais programas apresentados, este também deverá
contemplar a legislação vigente adequando-o conforme descrito em Lei, com
envio de relatórios trimestrais ao IBAMA.

Condícionante atendida
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11. SEGURANÇA E SAÚDE DA MÃO DE OBRA

Segundo o PBA o programa foi elaborado a partir de um diagnóstico das
condições de saúde da população da área de influência do empreendimento
e de um levantamento dos riscos ambientais relacionados à obra para a
saúde da população e dos trabalhadores envolvidos.

Este programa segundo PBA deverá vigorar até 2006, é importante ressaltar
que as obras segundo o cronograma apresentado, serão concluídas em
2007. Com isso, o Programa aqui mencionado deverá cumprir o prazo de
instalação/conclusão da obra que será em 2007 e não em 2006.

jr-. O objetivo apresentado consiste em desenvolver estudos, fornecer
\J parâmetros mínimos e estabelecer procedimentos e diretrizes a serem

observados pelas empresas envolvidas na ampliação da capacidade
rodoviária da BR- 101.

Para a aplicação da metodologia foi realizado o levantamento dos riscos
ambientais para a saúde da população e trabalhadores da obra. Esse
levantamento foi realizado com base no referido Diagnóstico, na
vulnerabilidade do meio ambiente e no estudo dos processos e tecnologias
previstos para serem empregados na obra.

As atividades e ações a serem praticadas tendo em vista a implantação do
Programa, dividem-se em três modalidades básicas: Segurança e Medicina
do Trabalho das Empresas que irão atuar nas obras de duplicação,
atividades que compõem o subprograma de educação em saúde e a
identificação e manejo de endemias e, as atividades de coordenação e
monitoramento integral do Programa de Segurança e Saúde da Mão-de-
obra, seus componentes e subprogramas e suas interfaces com os demais
programas ambientais.

Foi abordada uma série de subprogramas os quais contemplam os serviços
de segurança e medicina do trabalho, serão convidadas instituições de
saúde e de trabalho dos estados envolvidos para que deste modo possam
realizar de forma eficaz o Programa em questão.

O monitoramento consiste na implantação, manutenção no período de obras
e operação da rodovia, todos estes integrantes das atividades de
fiscalização, e avaliação da implementação das atividades a serem
realizadas pelas empresas envolvidas na obra.

Assim como nos demais programas apresentados este também deverá
contemplar a legislação vigente, adequando-o conforme descrito em Lei, com
envio de relatórios trimestrais ao IBAMA.

Condícionante atendida

GaDIAPDJIPARECEBÍlLím 01_F.DOC



o

-~ • s, i uy O

*



o

Serviço Público Federal

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

12. Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e Arqueológico

Segundo o PBA o Programa de Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural e
Arqueológico tem por objetivo identificar vestígios arqueológicos que,
eventualmente possam ocorrer nas áreas diretamente impactadas pelas
obras de ampliação da capacidade rodoviária da BR-101 no trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS. Devendo com isso preservar a integridade
desses vestígios, quando esses ocorrerem, até que se efetue a pesquisa de
salvamento. Servindo ainda para conscientizar o público em geral, e
principalmente os trabalhadores da obra, através de palestras e outros meios
de divulgação, quanto a importância cultural do patrimônio arqueológico.

As atividades de duplicação da rodovia passarão por uma área rica em
vestígios arqueológicos. O seu traçado passará por uma das áreas onde a
ocupação pré-colonial foi mais intensa na região Sul do país, principalmente
devido à proximidade de áreas lacustres, de manguezais e embocaduras de
rios - ambientes onde os sítios arqueológicos pré-coloniais são encontrados
em abundância.

O patrimônio arqueológico nessa área não se restringe a remanescentes das
populações pré-coloniais. Destaca-se também a presença européia instalada
na região desde o período pós-descobrimento, que deixou marcas de suas
formas agrícolas e pecuárias, produzindo uma cultura material característica
nessa região.

O Programa de Investigação Arqueológica proposto caracteriza-se por dois
programas: o Programa de Resgate Arqueológico com seus subprogramas
de Valorização e Educação Patrimonial; e o Programa de Monitoramento

("^ Arqueológico.

O Programa de Resgate Arqueológico foi caracterizado em três fases de
trabalho, considerando o tipo de impacto em função da localização dos sítios
arqueológicos. As duas primeiras fases caracterizam o salvamento
propriamente dito, pois os sítios estão totalmente ou parcialmente inseridos
na faixa de domínio da rodovia. A terceira fase agrupa sítios pouco distantes
da faixa de domínio da rodovia que poderão receber impactos das obras.

O número de equipes arqueológicas que trabalharão nas ações de resgate
deve ser grande. Segundo o PBA, existe um consenso entre os grupos de
pesquisas arqueológicas que trabalham na região do litoral catarinense, onde
nenhuma delas isoladamente poderá conduzir os trabalhos dentro dos
prazos de execução da obra.
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Este programa deverá ser acompanhado e avaliado pelo IPHAN e os
resultados dessa avaliação devem ser encaminhados ao Instituto
responsável pelo licenciamento relatórios trimestrais de acompanhamento
das avaliações do IPHAN.

Condícionante Atendida

13.Apoioàs Comunidades Indígenas

O Programa de Apoio às Comunidades Indígenas tem como objetivo básico
orientar a implementação de procedimentos que atendam às necessidades e
solicitações das comunidades indígenas que sofrerão os impactos da
Duplicação da BR-101, Trecho Florianópolis/SC Osório/RS. Esse programa
foi desenvolvido com base nos estudos complementares: Estudo de Impacto
- as Populações Indígenas e a Duplicação da BR-101, Trecho Palhoça/SC -
Osório/RS e no Programa Básico Ambiental - as Populações Indígenas e a
Duplicação da BR-101, Trecho Palhoça/SC - Osório/RS.

Segundo os estudos apresentados, existem na Área de Influência - A! -
quatro etnias: Xokleng, Kaingang, Xiripa e Mbyá-Guarani, todas pertencentes
ao Macro-grupo Cultural Guarani. O estudo identificou oito Terras Indígenas
- TI - ocupadas por esses povos atualmente na região do empreendimento,
sendo quatro no município de Palhoça/SC: Cambirela ocupada pelas etnias
Kaingang e Guarani; Praia de fora ocupada pela etnia Xiripa; Morro dos
Cavalos ocupada pelas etnias Mbyá e Xiripa; e Massiambu ocupada pelas
etnias Mbyá e Xiripa. A etnia Mbyá ocupa ainda as áreas: Teko'a Marangatu
no município de Imaruí/SC; Campo Bonito no município de Torre/RS; Barra
do Ouro nos municípios de Maquine, Santo Antônio da Patrulha e
Riozinho/RS; e Varzinha nos municípios de Caraá e Maquine/RS. Destacam-
s e também a presença de grupos das etnias Xokleng, Guarani e Kaingang
na situação categorizada como grupos urbanos, em bairros dos municípios
de São José e Palhoça no estado de catarinense.

A maior parte da população indígena identificada por esses estudos pertence
à etnia Mbyá, o que provocou um maior detalhamento deste grupo nos
relatórios. Essa sociedade, carente de espaços adequados à sua reprodução
sócio-cultural e em constante e intenso contato com as comunidades locais,
desenvolveu estratégias de diferenciação e de manutenção de suas
características culturais. A principal estratégia de adaptação desse povo está
marcada em sua distribuição espacial em diferentes núcleos populacionais,
que abrangem uma grande extensão territorial. Parte desse trecho
corresponde à área a ser afetada pela duplicação da rodovia. A maior parte
das Tis não está demarcada, agravando o quadro de conflito fundiário que
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envolve esses grupos na região. A duplicação da BR-101 nesse trecho
constitui mais um fator de pressão nesse contexto.

No âmbito das práticas econômicas, a comercialização de artesanatos é
praticada como alternativa à impossibilidade de reprodução plena de sua
agricultura tradicional. A BR-101 é a principal via para o escoamento dessa
produção artesanai, tanto para a distribuição em centros comerciais quanto
peia venda direta aos viajantes. As comunidades próximas à rodovia sofrerão
o impacto da duplicação também sobre essa atividade.

Com relação à rede de parentesco dos Mbyá-Guarani, as diferentes
comunidades distribuídas nas várias aldeias possuem alguma ligação de
parentesco entre si. Essa rede se mantém pelos casamentos entre
indivíduos de comunidades distintas e pelas visitas periódicas a parentes.

As sociedades indígenas que serão atingidas pelo empreendimento sofrerão
impactos sobre sua economia, sua rede de parentesco e sobre suas
atividades que poderão interferir na sua reprodução enquanto grupo étnico e
na sua permanência nos locais que hoje ocupam. Esse programa abrange
um grupo de medidas que visam mitigar, diluir ou compensar esses
impactos.

As medidas compreendidas nesse programa, segundo o PBA, correspondem
a solicitações negociadas com os grupos e lideranças indígenas e com a
equipe de antropólogos e técnicos da FUNAI envolvidos nesse processo.
Essas medidas estão divididas em dois grupos, um relativo aos
procedimentos gerais a serem adotados durante as obras de implementação
do empreendimento e outro destinado a mitigar os impactos específicos em
cada TI da Área de Influência.

13.1 Medidas Gerais

Essas medidas visam minimizar as interferências da obra de duplicação
da rodovia sobre as populações indígenas da Área de Influencia. São
elas:

s Elaboração de cartilha que apresente conteúdo básico de
informações antropológicas dos grupos étnicos afetados, direcionadas
aos profissionais que trabalharão nas obras, essas cartilhas servirão
como orientação de procedimentos e comportamentos adequados a
serem seguidos em eventual contato e relacionamento com grupos
indígenas.
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•/ Realização de encontros e palestras com profissionais que
trabalharão no empreendimento, com o objetivo de explicação e debate
do conteúdo da cartilha.
•/ Respeito aos limites de entorno das áreas indígenas quanto ao
trânsito e estacionamento de máquinas e veículos.
S Construção de canteiros de obras e acampamentos respeitando uma
certa distância das Tis, a distância sugerida pelo PBA foi de 4km. Essa
medida busca atender os anseios das lideranças indígenas quanto à
segurança das mulheres de suas aldeias.
S Instalação de placas e sinalização, nos dois sentidos da rodovia, nas
proximidades das Tis.
s Instalação de placas indicativas das Tis.

Esses programas são indispensáveis, no entanto não são suficientes para
garantir minimamente a preservação das comunidades indígenas ao contato
com os trabalhadores da obra, será necessária também a constituição de
programa normativo de condutas e a estruturação de um sistema
fiscalização.

Condícionante atendida

13.2 Comunidades Indígenas de Santa Catarina:

A licença prévia do empreendimento excluiu o lote 22/SC, que compreende
os Municípios de Palhoça, Praia de Fora, Morro dos Cavalos e Massiambu.
Essa exclusão ocorreu em função de aspectos jurídicos levantados pelo
Ministério Público Federal, referentes ao uso e ocupação do solo em Terras
Indígenas.

\3 ODNER para fins orçamentários do PBA assumiu no desenvolvimento deste
programa a alternativa de traçado, indicada no EIA para a transposição do
Morro dos Cavalos com a construção de um túnel. Por isso estão incluídas
neste programa as Tis situadas no Lote 22/SC

As Tis compreendidas nesse trecho não tiveram detalhadas medidas
mitigadoras ou compensatórias. Essas áreas foram incluídas no PBA, mas
não fazem parte do trecho cujos programas estão sendo analisados. As Tis
que foram descritas no Programa de Apoio as Comunidades Indígenas e
fazem parte desse lote são: Cambirela, Praia de Fora, Morro dos Cavalos e
Massiambu, todas no Município de Palhoça, ."^^v
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13.2.1 Cambirela - Município de Palhoça

A comunidade de Cambirela está localizada ao lado da BR-101, em uma
propriedade particular. Atualmente duas famílias nucleares vivem nesse
local, totalizando quinze pessoas, que dividem um espaço exíguo, dividido
entre moradias, roças, taquaral, árvores, frutíferas, caminhos e uma pequena
criação de aves.

As atividades econômicas dessa comunidade giram em torno da
comercialização de sucata, realização de serviços eventuais, pequenas
roças e da venda de artesanato.

O projeto está previsto para o lado oposto ao da localização das moradias
dessa comunidade, não devendo provocar alterações nessas condições.

A regularização da área onde vivem é, atualmente, o principal motivo de
apreensão das pessoas que vivem nessa TI. O fluxo provocado pelos
trabalhadores da obra é outra preocupação dos habitantes desse local.

As solicitações das famílias da TI Cambirela diante dos impactos do
empreendimento em questão correspondem à construção de casa de
madeira, com estrutura elétrica, hidráulica e de saneamento. A única medida
proposta pelo PBA para essa TI é a Implementação e Infra-Estrutura
Produtiva de hortifrutigranjeiros.

13.2.2 Praia de Fora - Município de Palhoça

Vivem nessa localidade sete pessoas, pertencentes a uma mesma família. O
lote e a casa que habitam lhes foram cedidos pela Prefeitura de Palhoça. O
sustento é garantido a partir de salários. Eles realizam também atividades
ligadas ao cultivo e comercialização de plantas medicinais e hortaliças.

Essa família anseia, diante do histórico do empreendimento, a construção de
uma casa de alvenaria. A única medida proposta pelo PBA para essa TI é a
Implementação e Infra-Estrutura Produtiva de hortifrutigranjeiros.

13.2.3 Morro dos Cavalos - Município de Palhoça

A aldeia de Morro dos Cavalos situa-se ao lado da BR-101, no interior do
Parque Estadual do Tabuleiro, totalizando 121,8 hectares. Essa localidade,
segundo o PBA, consiste em uma das principais referências para as demais
aldeias Guarani.
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0 quadro populacional dessa TI indicava, em 2000, vinte e uma famílias
nucleares, totalizando 103 pessoas. Essas famílias possuem relações de
parentesco com famílias residentes em quase todas as Tis Guarani dessa
macro-região,

Essa comunidade ocupa um espaço irregular, com declividade acentuada e
com dimensões reduzidas, insuficientes para as atividades que envolvem a
economia e a reprodução cultural desse povo.

A população da TI Morro dos Cavalos tem sua economia em torno da
comercialização de artesanato, pequenas roças, realização de serviços
eventuais, pesca artesanai, coleta, salários e benefícios.

A TI conta com escola de ensino fundamental, sob responsabilidade da
Secretaria de Estado de Educação e Desporto de Santa Catarina - Núcleo
de Educação Indígena - oferecendo educação bilíngüe, Português e
Guarani. Conta também com assistência de saúde proporcionada por um
convênio entre a FUNASA e a Associação dos Ex-Rondonistas.

Essa comunidade está preocupada com o projeto de duplicação da BR-101,
principalmente com os impactos provocados sobre os mananciais e
abastecimento de água. Também se sentem inseguros devido à falta de
conhecimento sobre os rumos da obra e as possíveis interferências da obra
em seu pleito pela ampliação da TI.

As medidas propostas pelo PBA para essa TI são:

• Atuação junto a FUNAI para a regularização da TI;
• disponibilização de área para a casa de artesanato;
• construção de estruturas arquitetônicas;
• implementação de pomar e;
• instalação de um apiário.

13.2.4 Massiambu - Município de Palhoça

A aldeia do Massiambu localiza-se na Baixada do Massiambu, no entorno do
Parque Estadual do Tabuleiro e possui 4,5 hectares. Seu quadro
populacional indicava em 2000 a existência de 57 pessoas habitando esse
local.

A economia desse grupo gira em tomo da comercialização de artesanato,
pequenas roças, realização de serviços eventuais, pesca artesanai, coleta,
salários e benefícios.
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Como a TI Morro dos Cavalos, possuem com escola de ensino fundamental,
sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação e Desporto de
Santa Catarina - Núcleo de Educação Indígena - oferecendo educação
bilíngüe, Português e Guarani. Conta também com assistência de saúde
proporcionada por um convênio entre a FUNASA e a Associação dos Ex-
Rondonistas.

No Estudo Complementar foi constata a existência de duas torres de alta
tensão nos limites da TI.

A única medida proposta para essa TI foi a Implementação e Infra-Estrutura
Produtiva de hortifrutigranjeiros.

13.2.5 Teko'a Marangatu - Município de Imaruí

A TI Cachoeira do Inácio, denominada pelos Mbyá de Teko'a Marangatu, é
resultado de uma medida mitigadora por ocasião da implementação do
Gasoduto Bolívia-Brasil (GABOL). A TI possui 78 hectares.

Vivem nessa TI 68 pessoas, que constituem quinze famílias, que vivem da
comercialização de artesanato, pequenas roças, realização de serviços
eventuais, pesca artesanai, coleta, salários e benefícios. E contam com
assistência de saúde pela FUNASA através do convênio com a Associação
dos Ex-Rondonistas.

As medidas propostas para essa TI foram:

• Construção de estruturas arquitetônicas;
• implantação e aquisição de benfeitorias;
• aquisição de um veículo tracionado;
• implementação de pomar;
• e a instalação de apiário.

13.3 Comunidades Indígenas do Rio Grande do Sul:

13.3,1 Campo Bonito - Município de Torres

A comunidade de Campo Bonito está localizada na faixa de domínio da BR-
101. Nela vivem 32 pessoas em um espaço exíguo e incapaz de oferecer
condições para a realização de suas atividades econômicas e culturais. A
sua economia concentra-se na produção e comercialização de artesanato.
Essa comunidade é atendida por diversas entidades durante o período do
inverno, principalmente com alimentos, vestimentas e medicamentos
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A principal apreensão dessa comunidade quanto ao empreendimento,
segundo o PBA, está na percepção de que essa incidirá sobre seu atua! local
de moradia e esperam que lhes seja oferecida uma nova área com
características que permitam suas práticas culturais.

As medidas propostas para essa comunidade são:

• Disponibilização de área para assentar de forma permanente essa
comunidade;

• disponibilização de área para casa de artesanato;
• construção de estruturas arquitetônicas;
• aquisição de mudas;
• e instalação de apiário;

13.3.2 Barra do Ouro - Municípios de Maquine, Riozinho e Santo
Antônio da Patrulha:

A comunidade Mbyá-Guarani de Barra do Ouro encontra-se a 9 km da BR-
101, no entanto devido à influência da rodovia sobre sua economia e práticas
sociais a duplicação proporcionará inúmeros impactos sobre essa
comunidade.

A TI Barra do Ouro possui 71 habitantes, que se organizam em quatro
famílias extensas. Sua economia desenvolve-se de forma diversificada, onde
as atividades complementam-se para proporcionar as condições de
subsistência dessa comunidade. A principal fonte de recursos é a produção e
comercialização de artesanato, mas as atividades de pesca, caça e coleta de
erva mate e pinhão articulam-se à agricultura como fonte complementar de
recursos.

As medidas propostas para essa comunidade foram:

• Construção de estruturas arquitetônicas;
• disponibilização de área para casa de artesanato junto à rodovia;
• melhoria da estrada de acesso a TI;
• implementação e aquisição de benfeitorias;
• e a implementação de pomar.

13.3.3 Varzinha - Municípios de Caraá e Maquine

A TI Varzinha possui seus limites próximos aos da TI Barra do Ouro, nela
habitam 46 pessoas. Sua economia é muito parecida com a da TI vizinha,
com destaque para os solos menos adequados à agricultura - o que impôs a
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essa população inúmeras tentativas fracassadas de cultivar espécies
características de sua etnia - e para a coleta sazonal de folhas de
samambaia para a comercialização em floriculturas.

Para a implantação do novo traçado de duplicação da rodovia, um dos
projetos para o lote 03/RS apresenta um viaduto de intercessão Norte com a
atual BR-101. Este viaduto incidirá nas proximidades do acesso para a TI
Varzinha. Para esta proximidade o PBA apresenta algumas medidas no item
"Medidas Gerais" e acrescenta a garantia de manutenção de acesso
adequado às famílias que moram no local.

As demais medidas propostas pelo PBA para essa TI são:

• Construção de estruturas arquitetônicas;
• disponibilização de área para casa de artesanato;
• melhoria da estrada de acesso a TI;
• implementação e aquisição de benfeitorias;
• e a implementação de pomar.

13.4 Considerações Finais

A condição socioeconômica da população indígena na Área de Influência do
empreendimento é precária, não oferecendo condições para a reprodução
cultural desse grupo, o que coloca essas comunidades em situação de
dificuldade e fragilidade. O intenso contato com a sociedade envolvente é
outro fator que colabora para a desestabilização desses sistemas sociais.

Essas comunidades têm suas atividades econômicas e sociais fortemente
ligadas à BR-101, que serve ao escoamento de sua produção artesanai e à
manutenção de suas práticas sociais, tanto na relação com a sociedade de
forma mais geral como nas relações de parentesco, que envolvem as
diversas Tis dessa região.

A duplicação da rodovia representa assim, uma grande interferência no
cotidiano dessas comunidades, interferindo diretamente em suas atividades
sociais e econômicas. Essas interferências podem significar perdas
irreparáveis a essas comunidades já bastante fragilizadas.

Os programas apresentados nesse PBA visam a manutenção das condições
de sobrevivência dessa população. Os programas foram apresentados como
sendo o resultado de uma negociação entre as comunidades, a FUNAI e o
DNER. É importante que o empreendedor envie a este instituto os termos
desse acordo, bem como a documentação sobre o convênio FUNAI/DNER,
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com a finalidade de garantir que os programas apresentados satisfazem os
anseios das comunidades indígenas.

Condícionante Atendida.

14. Desapropriações e Reassentamentos das Populações de Baixa Renda

Este programa visa regularizar a faixa de domínio atual e efetuar as novas
desapropriações necessárias para a implantação das obras de duplicação,
abrangendo o trecho da rodovia BR-101 situado entre Palhoça/SC e
Osório/RS.

O programa propôs a prática de preços justos nas avaliações e
indenizações, de modo que as famílias afetadas não sofram perdas
patrimoniais e de qualidade de vida, fazendo com que o processo transcorra
sem conflitos e questões judiciais. Segundo o Programa, além da
regulamentação legal e as normas do DNER, outros procedimentos usuais
em casos de desapropriação, deverão ser tomados, ou seja, cuidados
especiais de modo a minimizar os transtornos temporários/permanentes
inerentes ao processo, principalmente os que envolvem as famílias de baixa
renda ou que apresentam algum tipo de vulnerabilidade (chefes de família
doentes, idosos, analfabetos, etc.) com pouca mobilidade social e quase
nenhum poder de negociação. Para tanto a equipe técnica será composta de
técnicos do setor rodoviário, por profissionais das áreas de comunicação
social, direito e assistência social.

Foram descritas duas fases neste programa:

1. O processo de desapropriação propriamente dito e,
2. O auxílio na reconstrução de moradias da população de baixa

renda, em área remanescente da atual propriedade.

Segundo o PBA é importante ressaltar que o reassentamento da população
de baixa renda contempla as famílias de baixa renda que serão afetadas
pelo empreendimento, cuja solução de moradia exige sua transferência
para uma nova propriedade.

O levantamento segundo o PBA, foi feito por meio de pesquisas, dados de
terrenos nas zonas urbanas e rurais, com o levantamento das
características influenciadoras na formação dos valores indenizatórios. Para
o levantamento dos valores das benfeitorias utilizou-se o Método do custo
de reprodução, que consiste, em síntese, na determinação do valor
necessário para se construir obra semelhante.

G JDiAPU2fPiHECERflJ_BR1 01_F.DOC
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As benfeitorias para o cálculo e para o custo de construção foram divididas
em obras de alvenaria de madeira e mistas, considerando-se diferentes
padrões de matérias e acabamento.

A implementação do programa será realizada tendo como pré-condição, a
aprovação formal do Projeto de Engenharia e publicação, no Diário Oficial,
do correspondente Ato Declaratório de Utilidade Pública para efeitos de
desapropriação.

É importante salientar que o processo de desapropriação gera impactos
significativos no cotidiano das famílias atingidas, principalmente de baixa
renda ou que apresentem outros quadros de vulnerabilidade.

Segundo o PBA, os membros da comunidade afetada serão esclarecidos
quanto ao auxilio na reconstrução das moradias de famílias de baixa renda
cujas diretrizes e limites constituem na criação de comissões distritais de
desapropriação, na instauração do processo expropriatório, na
regularização da atual faixa de domínio da rodovia, na revisão dos laudos
de avaliação e dos valores de desapropriação, nas negociações com os
desapropriados e na efetivação da desapropriação que ficará por conta do
empreendedor.

É importante ressaltar que para o auxílio na reconstrução das moradias de
famílias de baixa renda foram criados subprogramas que visam auxiliar na
identificação e caracterização do público alvo em conjunto com os critérios
de elegibilidade para assim contemplar adequadamente as famílias
atingidas.

No critério elegibilidade, não foram contempladas no PBA as famílias
indígenas e os quilombolas, nem ficou claro a forma que o DNER irá
quantificar os valores imateriais das famílias que serão atingidas pela
construção do empreendimento.

A reconstrução das moradias de famílias de baixa renda se dará pelo
sistema de autoconstrução, tendo como fonte de recursos a indenização
paga pelo empreendedor no processo de desapropriação.

Será dada assistência jurídica com apoio de advogados e engenheiros civis
que farão a revisão dos laudos patrimoniais e a respectiva comprovação da
titularidade. Os trabalhos de monitoramento serão executados por equipe
técnica habilitada da empresa de Gestão Ambiental. (^>iC\

^p
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A gestão e o monitoramento deste programa terão seus custos vinculados
aos programas de Gestão Ambiental e Monitoramento Ambiental,
respectivamente. Conforme o PBA parcela significativa dos imóveis
atingidos apresentam problemas relacionados com documentos que
comprovam a sua titularidade.

O Plano de Trabalho de Assistência Social e Jurídica visa prestar serviços
de assistência social e acompanhamento jurídico na implementação do
programa de desapropriação necessário para a execução das obras de
duplicação da BR-101, no subtrecho situado no Estado do Rio Grande do
Sul.

Conforme o PBA, ficará a cargo das prefeituras municipais o pagamento de
eventuais taxas em cartórios, referentes à obtenção destes documentos,
sempre que as famílias de baixa renda não puderem arcar com estas
despesas. A negociação com as famílias e a efetivação de desapropriação
dos imóveis, a serem realizadas pelo DNER e pelas Prefeituras será feita
por meio de seleção das famílias elegíveis para o subprograma,
respaldados com base nos dados da pesquisa socioeconômica.

A assistência técnica para a reconstrução das moradias será objeto de
convênio específico. Em que será disponibilizado segundo o PBA transporte
adequado, bem como hospedagem e alimentação para os colaboradores do
programa e para os profissionais envolvidos nas atividades de assistência
social.

É importante lembrar que o programa está direcionado aos dois estados
(RS e SC), adequando-os conforme suas necessidades.

Outro item importante a ser destacado diz respeito às normas e legislações
pertinentes a este Programa, estando o empreendedor e demais envolvidos
tendo que cumprir as regras jurídicas conforme lei existente.

No que tange aos critérios a serem adotados para seleção de áreas para
reassentamento, estes visam definir um quadro de referencia capaz de
minimizar os transtornos causados por remanejamentos habitacionais,
custos para as famílias, modificações dos padrões da organização social,
especialmente laços de parentesco e a vida associativa.

Os recursos que serão disponibilizados para a concretização do programa
de desapropriação e reassentamento populacional terão uma vigilância e
uma fiscalização constantes para o acompanhamento da aplicação correta
dos recursos financeiros a serem repassados às famílias reassentadas.

GIDIAPOaPARECEPJU_BR101_F.DOC
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A responsabilidade segundo o PBA, pela implantação, gerenciamento e
supervisão da execução do Programa de Reassentamento é do
empreendedor, ou seja, DNER. As instituições objeto de parceria para a
celebração de convênio de cooperação foram contatadas e conforme o
PBA, demonstraram interesse em participar dos trabalhos de
reassentamento das famílias afetadas.

Deve-se atentar para o fato de que caso ocorram problemas antes ou até
mesmo depois da desapropriação bem como no período de
reassentamento o DNER e as empresas contratadas deverão entrar em
contato imediatamente com as autoridades competentes para que assim
possa solucionar do melhor modo possível a problemática apresentada.

Assim como nos demais programas apresentados, este também deverá
contar com o envio trimestral de relatórios de acompanhamento das
atividades ao IBAMA.

Condícionante atendida.

15.Controle de Material Particulado, Ruídos e Gases

Na análise deste programa salienta-se que as atividades de monitoramento
ocorrerão na fase de operação do empreendimento, onde os parâmetros
deverão ser medidos de acordo com normas e legislação ambiental vigente
em todas as esferas governamentais.

Ressalta-se que várias atividades de controle devem ser executadas, tais
como:

V usinas de asfalto (considerada fonte crítica de emissões atmosféricas),

•/ uso de equipamentos modernos de alta eficiência, pois parte das
obras serão em locais de concentração populacional e/ou próximos
da estrada;

/ As chaminés deverão ter dispositivos de medição precisos e altura
bem dimensionada;

V Incentivar o uso de lombadas eletrônicas para controle de velocidade,
principalmente em travessias urbanas, e não meios físicos como
quebra-molas, etc, minimizando ruídos;

s Outros.

Em relação ao monitoramento de qualidade do ar recomenda-se implantar
sistema de autocontrole p/medidas de minimização de impactos, bem como

GJDIAPOHPARECER/LLBRI01_F. DOC
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vincular ao programa todas as atividades pertinentes à duplicação da rodovia
BR 101, efetuar controle em pedreiras e usinas de asfalto (explicando
metodologia e critérios para escolha de equipamentos, número de pontos de
amostragem, locais, estações e freqüência de amostragens).

Deverão ser apresentados relatórios trimestrais de acompanhamento das
atividades.

Condícionante atendida.

16. Monitoramento dos Corpos Hídricos

O Programa visa identificar e acompanhar alterações nas características
físicas das águas em decorrência dos processos erosivos e carreamento de
solos; alterações nas características bióticas e químicas das águas em
função de problemas dos canteiros de obras e demais instalações ou
eventuais acidentes; e a qualidade dos mananciais e das lagoas antes e
durante a implantação das obras visando assegurar a não degradação
desses corpos hídricos por atividades do empreendimento.

Na seleção dos locais de amostragem foram considerados os principais rios
e lagoas interceptados pelas obras de duplicação da BR 101, as lagoas que
se localizam às margens da rodovia, bem como os rios e lagoas que são
considerados como mananciais de abastecimento doméstico.

Os parâmetros a serem analisados estão em conformidade com as
Resoluções CONAMA 20/86 e 274/00.

O programa está previsto para ser implantado em duas fases perfazendo um
total de 44 meses, sendo que a fase I terá início anteriormente às obras com
8 meses de duração visando determinar as condições prévias existentes nos
corpos d'água; e a fase II será executada durante a realização das obras
(estimadas em 3 anos), para observar as alterações decorrentes da
implantação do empreendimento.

Considerando que a probabilidade de ocorrência de impactos nos corpos
hídricos durante a fase de instalação do empreendimento é significativa,
recomenda-se que os relatórios referentes a este programa sejam
apresentados com periodicidade trimestral em todas as fases.

Condícionante atendida.
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17. Melhoria das Travessias Urbanas

As distorções no uso e ocupação do solo dizem respeito aos impactos
causados por novos usos e ocupações implantados sem planejamento,
ocasionados pela forte atração e especulação imobiliária que existe no
entorno de qualquer empreendimento, no caso de uma rodovia identificam-se
alguns impactos tais como:

V Segregação urbana;
•/ Intrusão visual;
V As distorções no uso e na ocupação do solo;
s Incidência de acidentes;
S Emissão de gases e ruídos;
S Outros.

No caso da segregação urbana, que se caracteriza pela perda parcial ou
total de acessibilidade às atividades, os pedestres deverão ser
contemplados com uma travessia que será construída no ponto de acesso
mais curto ao seu destino, assegurando assim sua integridade física, bem
como a dos usuários da rodovia.

Este Programa concentrou suas ações nos núcleos urbanos de maior porte
que apresentam um grau de urbanização de médio a denso e para as
pequenas comunidades, as ações deverão estar voltadas para os sinais ou
tendências de desenvolvimento, que são contempladas no Programa de
Ordenamento Territorial.

Como objetivo específico, este Programa busca estabelecer atividades que
atenuam os conflitos causados pela presença da rodovia em área urbana,
pela eliminação ou redução dos impactos negativos, buscando manter e
melhorar a operacionalidade da via.

Salienta-se que essas atividades e construções das travessias tendem a
contribuir para um melhor ordenamento do uso e ocupação do solo, bem
como o aumento da segurança e conforto da população diretamente afetada.

Ressalta-se que este Programa deve apresentar conformidade com o
Programa de Gestão Ambiental, gerando relatórios que mostrem o
contentamento populacional e o fluxo dos pedestres na travessia e o futuro
ordenamento do uso e ocupação do solo.

Condícionante atendida.
Gl/DIAPOHPARECEPJU ERI01_F.DOC
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18.Transporte de Cargas Perigosas

Pioc. ihw} &
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Este Programa deverá seguir as normas técnicas vigentes e estar atualizado
com o combinado com as gerências executivas do IBAMA em cada estado,
cumprindo as exigências feitas.

Condícionante atendida.

19. Ordenamento territorial

Segundo o PBA, o desenvolvimento do Programa de Ordenamento Físico-
Territorial, deve-se considerar a identificação de vocações potenciais diante
da expansão da atividade corrente, que dará origem a novos
empreendimentos, eventualmente complexos e de grande porte, para os
quais deverão ser buscadas localizações compatíveis com as de
assentamento e os programas de implantação de infra-estrutura.

O incremento da urbanização no entorno do eixo da rodovia ocorre com
cidades e povoados que tem a tendência de desenvolvimento em direção à
rodovia e no seu entorno, devido à facilidade de acesso. Esse crescimento
promove alterações no uso das áreas, que de forma adequada e controlada
pode indiciar um grau de desenvolvimento dos municípios.

Após analisar os relatórios dos Planos Funcionais de cada lote, e identificar
as demandas por ordenamento físico-territorial nos municípios interceptados,
e naqueles com forte influência indireta pela proximidade das áreas urbanas,
ou por possuir ligações viárias que justificassem sua consideração no
estudo, foram apresentadas as diretrizes gerais válidas para todo o trecho
seja para áreas rurais e/ou urbanas.

Segundo o PBA o objetivo geral é disciplinar o sistema viário e o uso e
ocupação do solo no entorno da rodovia, levando em consideração a Ali e
em função das melhorias das condições de acessibilidade promovida pela
duplicação.

O programa de ordenamento físico-territorial, justifica-se pela necessidade de
preservação da funcionalidade da rodovia, adequando e disciplinando o atual
quadro de uso e ocupação do solo, às alterações e potencialidades
introduzidas pelo empreendimento, considerando a identificação de
vocações potenciais diante da expansão econômica decorrente.

Segundo o estudo, o ordenamento físico-territorial se subdivide em dois
grupos básicos de ordenamento, mutuamente relacionados - o Físico,
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voltado para aspectos ligados ao sistema viário, e o territorial, concernente a
questões de uso e ocupação do solo.

A principal finalidade do ordenamento físico é a preservação da
funcionalidade da rodovia, especialmente em termos de fluidez e segurança,
aliada a uma adequada compatibilização com as redes viárias locais e
regionais que, em síntese, se traduz pela necessidade de hannonizaçao dos
seguintes interesses conflitantes:

• Fluxo de passagem;

• Fluxos de acesso e de egresso;

• Tráfegos locais e,

• Segregação das malhas urbanas.

O ordenamento territorial ocupa-se, no nível mais restrito, com o
disciplinamento do uso e ocupação do solo nas faixas de domínio e lindeiras
da rodovia e, no nível mais amplo, com a potencialização dos possíveis
benefícios e mitigação dos eventuais impactos negativos advindos da
interação entre a rodovia e a região direta e indiretamente afetada pelo
empreendimento.

O PBA, no item 9.2, Diretrizes Específicas, descreve detalhadamente o
levantamento junto aos representantes das comunidades e o Poder Público
local suas visões sobre o planejamento urbano, para que se pudesse
levantar possíveis e eventuais conflitos entre a funcionalidade da rodovia
duplicada e a visão de planejamento específica da área visitada. Todos os
municípios interceptados pela obra foram visitados e, decorrente foi feita uma
avaliação individualizada de cada caso.

Os anexos contêm;

• Dados populacionais dos municípios;

• Cadastro para ordenamento territorial;

• Termo de referência para elaboração de planos diretores municipais;

• Glossário;

• Lay out de acessos e travessias;

• Minuta de convênio com os estados de Santa Catarina e Rio Grande

do Sul e,

• Minuta de convênio com o estado de Santa Catarina.

De maneira geral o programa em análise, e sua respectiva metodologia,
atende ao esperado para os níveis de criticidade do projeto de duplicação e
adequação da rodovia.

Ol/DIÍPQKPARECEH/U BR101 F.DOC
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Condicionante atendida.

20. Redução do Desconforto e Acidentes na fase de Obras

Este Programa tem como objetivo determinar medidas e formas de atuação
que possam contribuir para a redução do desconforto provocado pelas
diversas atividades inerentes à obra e pelos eventuais acidentes que
envolvem veículos e pessoas, durante o período de construção da rodovia.

A metodologia adotada fundamenta-se na identificação de situações
específicas de atividades ou procedimentos, que potencialmente podem
resultar em desconfortos e gerar acidentes aos usuários da rodovia e à
população lindeira, exigindo medidas mitigadoras e o estabelecimento de
condicionantes a serem observadas no processo de implantação.

A identificação das situações e atividades com maior potencial de geração de
transtornos e riscos segundo o PBA apresentado, pautou-se na avaliação
dos impactos ambientais constantes do EIA/RIMA, na análise dos Projetos
de Engenharia, na experiência adquirida em obras do setor, em visitas de
campo e em reuniões com as comunidades afetadas. No cortejamento das
condições vigentes e prognosticadas foram privilegiadas as restrições
limitativas, a ocorrência de acidentes, os custos operacionais e os tempos de
viagem elevados, presentes no quadro atual, que deverão contar com
melhoria sensíveis após a implantação do Projeto.

Foram elaboradas as seguintes condicionantes específicas a serem
executadas nas obras:

• Instalação de obra e desmobilização;
• Desmatamento, deslocamento e limpeza;
• Caminhos de serviço;
• Desvios de tráfego e;
• Recuperação do uso original das áreas afetadas.

Estas condicionantes visam complementar/adicionar, os componentes
ambientais do meio físico, biótico e sócio-econômico. Este instrumental,
juntamente com as Instruções do Corpo Normativo Ambiental do DNER
contemplam, dentre outras, as questões relacionadas ao conforto e
segurança do usuário e da população lindeira às áreas de intervenção,
conforme acima exposto.

S"
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(microbacias) atravessados pelo atual traçado e pelas alternativas
consideradas para sua duplicação.

A Área de Influência Direta - AID representa o conjunto das alternativas de
traçado propostas (pistas existentes mais variantes), ladeadas por faixas
marginais com um mínimo de 10, km de seção para cada lado, somando às
diversas estruturas de apoio às obras, e ainda aos locais de obtenção de
materiais de construção (pedreiras, saibreiras e areais) e de deposição de
bota-foras. Além do conjunto definido para o meio físico, foram incluídos na
AID trechos complementares esternos às faixas de 1,0 km, delimitados por
ambientes florestais, coleções hídricas e áreas de preservação permanente.

A duplicação da rodovia corresponde a 13 lotes de projeto, sendo nomeados
lotes 02 a 10/SC e lotes 01 a 04/RS. Observa-se que o lote 01/SC que
corresponde ao contorno de Florianópolis, não se encontra no escopo dos
estudos. A faixa de duplicação estará restrita à própria faixa de domínio da
pista já existente na maior parte do percurso dos 349 km projetados para
duplicação. O mapeamento da vegetação nativa e de origem antrópica, foi
feito em toda a faixa de domínio projetada e existente.

O resultado do mapeamento é expresso em tabelas contendo as áreas de
cada classe mapeada por lote de construção, para cada trecho de 500
metros de comprimento da faixa de domínio.

Oportunamente, os estudos que subsidiam a emissão da Autorização de
Supressão de Vegetação, serão analisados criticamente e consubstanciados
em Parecer Técnico específico.

De forma geral, o relatório apresentado é suficiente para subsidiar a
autorização de supressão.

Condícionante atendida.

2.8 O empreendedor deverá apresentar, num prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, o detalhamento do Programa de Compensação Ambiental, para
aprovação do IBAMA.

Condícionante atendida.

GJDIAP03/PARECER/LI BR101
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O planejamento e implementação das atividades previstas no Programa de
Redução do Desconforto e de Acidentes na Fase de Obras estarão a cargo
das empreiteiras contratadas para os vários lotes de construção, e inseridos
no Plano de Execução das Obras a ser submetido à aprovação do DNER.

No programa foram relacionados os procedimentos a serem adotados bem
como as atividades relacionadas com a Execução das Obras e Períodos,
Horários das Atividades e Períodos e Locais Críticos Relacionados com o
Tráfego e os Acidentes.

O monitoramento do respectivo Programa, segundo o PBA, será
desenvolvido pela Fiscalização do DNER que, para tanto, contará com a
participação de Firma Consultora encarregada da Gestão Ambiental,
atividade esta que se constitui em objeto de um programa específico.

Este Programa guarda estreita vinculação com vários outros Programas
Ambientais, em particular de: "Controle de Material Particulado, Gases e
Ruídos" e o "Programa de Segurança e Saúde da Mão-de-Obra".

Assim como nos demais programas apresentados, este deverá apresentar
relatórios trimestrais ao IBAMA.

Condícionante Atendida.

21. Estudos de Circulação da Água e de Dispersão de Poluentes no
Complexo Lagunar de Santa Catarina

O programa proposto abrange em sua execução apenas os parâmetros
relacionados aos dados de vazão, sendo necessário uma adequação
buscando contemplar os parâmetros exigidos pela legislação ambiental
vigente e, todas as esferas governamentais, acrescidos de parâmetros
locais, que influenciam direta e indiretamente na análise e conclusão dos
estudos.

É necessária ainda a apresentação de uma análise custo-benefício de todas
as alternativas estudadas, computando-se todos os aspectos ambientais
(físicos, bióticos e sócio-econômicos) decorrentes da melhoria das condições
de renovação/circulação das águas.

Deverão ser mapeados e identificados os pontos significativos que inferem
as fontes poluidoras emissoras de efluentes industriais, de fecularia,
domésticos e de pecuária.

Termo de Referência do estudo da bacia de contribuição:

<£$v
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Quanto à análise do Termo de Referência recomenda-se a inclusão de
estações de amostragem na foz de todos os rios que deságuam nas lagoas
de Santo Antônio, Imaruí e Mirim e ainda para a análise de metais na biota
aquática, contemplar o marisco (Perna perna) e berbigão (Anomalocardia
brasiliana), que são espécies consumidas pela população.

Condícionante atendida

2.6 Apresentar o cronograma físico-financeiro do empreendimento, incluindo a
implantação dos programas ambientais.

Comentário: Foi encaminhado ao IBAMA, em 07 de junho de 2002, o
cronograma geral contemplando as atividades de Projetos de engenharia;
execução de obras rodoviárias; execução dos programas ambientais,
supervisão de obras e gestão ambiental. No cronograma está previsto o
início das obras em 30/04/2003 e o término em 04/05/07, nesse sentido a
Licença de Instalação deverá ter validade até esta data mais uns meses de
segurança para eventuais atrasos.

Foi encaminhado em separado o cronograma financeiro no valor total de
US$ 1.100.000.000, sendo US$ 408.000 financiamento do BID; US$ 322.000
co-financiamento Japão; US$ 288.000 contrapartida União; e USS 82.000 da
concessionária. O desembolso será realizado até o ano de 2007.

Condícionante atendida

2.7 Apresentar Inventário Florestal das áreas onde serão necessárias as
supressões de vegetação.

Para análise do traçado da rodovia optou-se por considerar como Área de
Influência Indireta - Ali, uma faixa contínua, ao longo das alternativas de
traçado consideradas para o empreendimento (pistas existentes mais
variantes), tendo como limite leste o próprio litoral, e como limite oeste uma
linha paralela ao conjunto dessas alternativas, distando aproximadamente
10,0 km deste.

Esta faixa abrange toda a fisiografia de Planície Litorânea, incluindo o
Sistema Lagunar Costeiro, e estende-se até os limites superiores do Primeiro
Planalto das Serras Geral e do Mar, englobando todos os Sistemas Hídricos
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- CONCLUSÃO

Pubr.

Peta análise apresentada conclui-se que os pontos levantados não são
impeditivos à concessão da Licença de Instalação para a duplicação da BR-101,
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, desde que condicionados às seguintes
solicitações:

1. Comunicarão IBAMA o início das atividades de duplicação da rodovia com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2. Apresentar relatórios trimestrais de acompanhamento para todos os
programas propostos no Plano Básico Ambiental, exceto os relatórios
referentes ao Programa de Desapropriação e Reassentamento de Famílias
de Baixa Renda, que deverão ser apresentados semestralmente, no
formato escrito e fotográfico (digital) e filmagem;

3. Obter licenciamento, junto aos Núcleos de Licenciamento das Gerências
Executivas do IBAMA, localizadas nos Estados de Santa Catarina e Rio
Grande do Sul, das áreas fonte de materiais de construção e de apoio às
obras - canteiros de obra, jazidas, pedreiras, usinas de asfalto, solos e
concreto, caminhos de acesso e serviço, bota-fora, dentre outros,
localizados dentro e fora da faixa de domínio;

4. Não utilizar, nos processos de revegetação dos pontos notáveis, a espécies
de nome popular barba-de-bode (Aristida pallens), pelo fato de que esta
espécie impede a regeneração do estrato herbaceo;

5. Analisar a possibilidade de aumentar a quantidade de dispositivos de
passagem de fauna para o Estado de Santa Catarina, por ser o que
apresenta maior quantidade de áreas cujas fitofisionomias requerem a
implantação de tais estruturas;

6. Elaborar Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos e Industriais
provenientes das atividades de implantação da rodovia;

7. Enviar os termos dos acordos com as comunidades indígenas, bem como a
documentação sobre o convênio FUNAI/DNER;

8. Constituir um programa normativo de condutas e estruturar um sistema de
fiscalização para regular o contato entre trabalhadores e populações
indígenas;

9. Apresentar em 90 (noventa) dias o Relatório Complementar referente à
existência de comunidade quilombola denominada Comunidade Morro Alto,
no lote 03/RS;

10. Complementar os programas do meio sócio-econômico detalhando a
metodologia adotada, elencando e descrevendo canais, instrumentos e
técnicas de comunicação adequados para interiocução entre emprendedor
e públicos externo e interno a serem abrangidos, equipe técnica e
instituições envolvidas, visando efetivação dos trabalhos propostos;

11. Especificar a categoria "eventos" no Programa de Ação Emergencial e
Segurança do Trabalho nos eventos destinados ao público externo,
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incorporando itens como vigilância epidemiológica, responsabilidades e
providências do empreendedor em caso de acidentes com o público
externo;

12. Definir locais alternativos para os canteiros de obras, no que se refere às
atividades relacionadas à execução dos programas que envolvem público
externo;

13. Especificar os locais onde as famílias serão alocadas após a
desapropriação;

14. Modificar o projeto Executivo do trecho referente à transposição do Morro
Agudo, de forma a considerar a execução de viaduto na saída sul do túnel
do Morro Agudo;

15. As empresas contratadas para executar as obras deverão licenciar as áreas
de empréstimo, bota-fora, jazidas, canteiros de obras e caminhos de
serviços junto aos Núcleos de Licenciamento do IBAMA dos Estados de
Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

16. Encaminhar ao IBAMA para análise, anteriormente ao início das obras, o
Plano de execução das obras elaborado pela empresa responsável pela
execução de cada lote.

17. Apresentar proposta referente à destinação de recursos financeiros
oriundos do pedágio para o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro/SC.
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INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMORANDO N0»2^ /2002 - IBAMA/DIL1Q/CGLIC

Em, At de julho de 2002.

Ag: Gerente Executivo do IBAMA no Estado de Santa Catarina
Dr. Luiz Hamilton Martins

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Encaminho em anexo Parecer Técnico 145/2002, o qual integra o processo de

licenciamento ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, para assinatura

do Engenheiro Florestal André de Siqueira Campos Boclin.

Solicito ainda que o mesmo Parecer Técnico seja enviado à Gerência Executiva

do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul, para assinatura do Engenheiro Mecânico

João Carlos Pujol Júnior e posterior reenvio ao IBAMA/SEDE, para ser anexado no

processo administrativo n.° 02001.003433/97-57.

Atenciosamente,

Iz B/ittd Cunha Reis
Coordenaç^Amfeíentaí de Licenciamento Ambiental

Coordenador Substituto
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

MEMORANDO N° ^3ü /2002 - CGLIQ/DILIQ/IBAMA

Fh jrai_
Proc. Mmi;$
Ruhr. _c£Í/Uí.

Em, 22 de julho de 2002.

Ao: Gerente Executivo do ibama no Estado de Santa Catarina

Dr. Luiz Hamilton Martins

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Gerente Executivo,

Encaminho em anexo Parecer Técnico 145/2002, o qual integra o processo de licenciamento

ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Atenciosamente,

to Cun

Coordenarão de Avaliação de Impactos e Riscos

Coordenador
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DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

MEMORANDO N° o~c^ /2002 - CGLIQ/DILIQ/IBAMA

Pis, __
Proc- .^Bs/g}-"

Em, 22 de julho de 2002.

Ao: Gerente Executivo do Ibama no Estado do Rio Grande do Sul

Dr. Rodney Ritter Morgado

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR 101 trecho Fiorianópolis/SC - Osório/RS

Senhor Gerente Executivo,

Encaminho em anexo Parecer Técnico n° 145/2002, o qual integra o processo de

licenciamento ambiental da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

Atenciosamente,

Jorge Lufz Brittó Cunha Reis

Coordenação de Avaliação de Impactos e Riscos

Coordenador
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Instituto Brasileiro Do Meio Ambiente E Dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

NOTA INFORMATIVA N° 96/2002

Assunto: Duplicação da Rodovia BR-101 -trecho Florianópolis/SC-Osório/RS

Data: 21 de agosto de 2002.

Processo: 02001,003433/97-57.

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, em 12 de agosto de
1997, encaminhou ao Ibama o requerimento de solicitação de Licença Prévia para a
ampliação da capacidade rodoviária da BR - 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
tendo o Ibama encaminhado o Termo de Referência para elaboração do Estudo de
Impacto Ambiental - EIA/RIMA.

Em 05 de fevereiro de 1998, foi realizada uma reunião, neste Departamento, na
qual foram tratados assuntos referentes ao processo de licenciamento da BR - 101. Na
ocasião o DNER comunicou sobre o convênio celebrado com o Instituto Militar de
Engenharia - IME, visando a elaboração dos estudos.

Nesse contexto, o IME realizou licitação pública para elaboração do EIA/RIMA, da
qual foi vencedora a ENGEMIN - Engenharia e Geologia Ltda.

Em 06/10/1999, foi protocolados no Ibama o EIA/RIMA do empreendimento, e
posteriormente alguns documentos necessários ao processo de licenciamento ambiental.
A solicitação de licença e a informação dos locais onde estavam disponíveis os volumes
do RIMA, para consulta da sociedade, foi publicada em 10/01/2000.

Foram realizadas vistorias ao longo do trecho em questão com o objetivo de
verificar o traçado e as alternativas de variantes propostas para a duplicação da rodovia.

Nos dias 26, 28 e 30 de abril, foram realizadas Audiências Públicas nas cidades de
Florianópolis/SC, Tubarão/SC e Osório/RS, respectivamente.

Em 31/07/2000, foi emitido parecer técnico referente ao resultado da análise do
EIA e as conclusões das vistorias técnicas realizadas. O referido parecer conclui pela
solicitação de complementação, quais sejam:

♦ Apresentação de nova alternativa para a transposição da zona urbana de
Cabeçuda e Canal das Laranjeiras;

♦ Levantamento detalhado do número de indenizações/relocações necessários
ao empreendimento;

♦ Apresentação de proposta de alternativa para o contorno de Araranguá,
evitando a interceptação do Bairro Jardim Cibele;

♦ Detalhamento do estudo referente às comunidades indígenas;

Em 16/08/2000, foi encaminhado ao DNER ofício solicitando complementações;
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Em 01/11/2000, foram entregues os estudos complementares referentes aos
segmentos de transposição urbana de Laguna e contorno de Araranguáe em 10/11/2000
foram entregues cópias dos estudos complementares referentes ao componente
indígena.

Nos dias 06, 07 e 08 de fevereiro, foram realizadas Audiências Públicas nas
cidades de Araranguá/SC, Laguna/SC e Palhoça/SC, respectivamente.

Após a análise técnica dos estudos complementares ao EIA/RIMA para o
empreendimento, em epígrafe, o PARECER N° 043/2001 - IBAMA/DCA/DEREL, conclui
que os fatores ambientais analisados não constituem impeditivos à concessão da LP
solicitada pelo DNER, ressaltando, contudo, que até aquele momento o IBAMA não havia
recebido a manifestação da FUNAI.

Após a conclusão do referido parecer, em 13/03/2001, foi protocolado neste
Instituto, o Ofício N° 077/2001/CaDIM/MPF, da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, solicitando a realização de reunião entre o IBAMA, a FUNAI e
o Ministério Público Federal, a fim de buscar meios necessários à solução da questão
dos Morros dos Cavalos, na oportunidade foi solicitado ao IBAMA suspender a
concessão de quaisquer licenciamento ambiental que envolvesse a área em questão.

Em 10/04/2001, foi protocolado neste Instituto Ofício UGP/BIDN0 181/01, que
apresenta um novo posicionamento do DNER, frente aos entraves legais (constitucionais)
oriundos da duplicação no segmento da transposição do Morro dos Cavalos, transcritos a
seguir:

"...segmento, localizado no lote 02/SCentre os Km 230 + 100, encontra-se inserido
em uma área com diversas interferências e conflitos de natureza técnica e sócio-
ambiental, que foram considerados durante o desenvolvimento do projeto de engenharia.

O traçado atual foi implantado num ponto forçado do Morro dos Cavalos, isto é, em
uma encosta de depósito de tálus, entre taludes altos e instáveis, à esquerda, e a
extensa várzea do rio Massiambu, com ocorrência significativa de solos moles, à direita
(sentido Florianópolis a Osório).

A rodovia, além de situar-se na área de influência direta da Terra Indígena do
Morro dos Cavalos, atravessa a unidade de conservação denominada de Parque
Estadual da serra do Tabuleiro, cuja criação objetivou proteger remanescentes de mata
atlântica e manguezais..."

"...Além da preocupação com as condicionantes ambientais citadas, o DNER
considerou a otimização do custo total de transporte na fase de operação, incluindo o
conforto e a segurança dos usuários, com fatores preponderantes nos estudos das
alternativas do traçado..."

Após detalhados, estudos elaborados pela projetista do lote 02/SC, com a
participação de consultora ambiental, o DNER indicou, no EIA/RIMA, a alternativa B em
túnel (Variante V) como a que se apresentou mais vantajosa, levando em conta a
comparação técnica-econômica-ambiental entre esta e a alternativa A, a qual contempla
a duplicação em paralelo à plataforma existente.



o

•*l

Nomedoarquivo:
Pasta:

Modelo:

Título:

Assunto:

Autor:

Palavras-chave:

Comentários:

Datadecriação:
Númerodealterações:
Últimagravação:
Gravadopor:
Tempototaldeedição:
Ultimaimpressão:
Comoaúltimaimpressão

Númerodepáginas:
Númerodepalavras:

CAPA.DIVISAO

A:

C:\WINDOWS\Applicati0nData\MicrosoH\M0del05\Ncrmal.dot

UAP

20/8/200210:39

8

21/8/20023:42

UAP

50Minutos

21/8/20023:47

27(aprox.)
Númerodecaracteres:152(aprox.)



Proc. Mim^fí

Posteriormente, o Ministério Público Federal, em Brasília (4a e 6a câmaras) e em
Santa Catarina, desenvolveu moções junto à FUNAI e ao próprio IBAMA, questionando,
principalmente, sobre o ato jurídico de uso e ocupação do subsolo em áreas indígenas,
parágrafo 6 Art. 231 da Constituição Federal. Esse assunto foi encaminhado pela
Procuradoria Geral da FUNAI à AGU, solicitando parecer fundamentado em função da
falta de regulamentação de lei complementar

Diante da situação descrita acima, considerando o atual cenário crítico da rodovia,
quanto aos seus aspectos operacionais e de segurança, o DNER solicitou a esse IBAMA
a concessão da viabilidade ambiental do empreendimento, em caráter de urgência,
mediante a emissão da licença prévia do empreendimento, considerando a alternativa A
(solução em paralelo), em detrimento à alternativa B-5 (solução em túnel), proposta no
EIA/RIMA.

Este requerimento justificou - se, como forma de dar continuidade imediata às
ações que se faça, necessárias para execução das obras de execução das obras de
ampliação e modernização da BR-101/SC, cuja execução depende fortemente da
obtenção de recursos junto a agentes de financiamento externos

Em 24/05/2001, foi emitido o parecer técnico n° 074/2001/IBAMA/DCA/DEREL,
que apresentou a análise da viabilidade ambiental da alternativa A (traçado em paralelo à
pista existente), em detrimento à Alternativa B-V (transposição do Morro dos Cavalos
em túnel). O qual sugeriu que fosse concedida a Licença Prévia para o Projeto de
Duplicação da BR-101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS excluindo o lote 02/SC -
Transposição do Morro dos Cavalos, até que o DNER realizasse estudos técnico-
ambientais mais detalhados sobre a alternativa de duplicação em paralelo à pista
existente.

Em 26/05/2001, foi concedida a Licença Prévia n° 93/2001, referente ao Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, com exceção do lote 02/SC.

Ficou acordado que para concessão da licença ambiental para o lote 02/SC, o
DNER deveria realizar estudos técnicos - ambientais mais detalhados da alternativa de
duplicação em paralelo à pista existente, incluindo detalhamento geológico/geotécnico;
identificação de áreas críticas de potencialmente instáveis, mapa de susceptibilidade à
erosão; indicação técnicas construtivas a serem utilizadas e quantificação das
interferências no Parque Estadual da Serra do Tabuleiro.

Em 27/07/2001 foi entregue, pelo DNER, o Plano Básico Ambiental referente ao
Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR-101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS.

Foram realizadas reuniões técnicas nos dias 01 e 03 de agosto, com
representantes desta sede, do IBAMA/SC, da Fundação Estadual de Meio Ambiente -
FATMA, do Ministério Público Federal de Santa Catarina, do Ministério dos Transportes e
da Fundação Nacional do índio - FUNAI, para entrega e discussão dos Estudos Técnicos
referentes à duplicação do lote 2/SC.

Foi realizada vistoria técnica, no dia 03 de agosto, para analisar a viabilidade
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ambiental da "alternativa A" do EIA/RIMA (duplicação em paralelo do lote 22/SC -'
Transposição do Morro dos Cavalos).

Em 27/08/2001, foi emitido o Parecer técnico n° 170/2001 - IBAMA/DCA/DEREL,
apresentando a análise dos estudos complementares referentes as alternativas
transposição do Morro dos Cavalos (lote02/SC). O qual considera que a transposição por
meio da alternativa de túnel é a melhor alternativa ambiental, técnica e economicamente
viável contudo não apresenta óbices á concessão da licença prévia para duplicação em
paralelo à pista existente.

Em 28/08/2001, foi concedida a Licença Prévia n° 103, relativa ao lote 02/SC do
Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade rodoviária BR-101 - trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS.

Em 21/01/2002, o DNER solicitou o desmembramento da licença de instalação
para os segmentos denominados: transposição dos Morros dos Cavalos, à travessia da
Lagoa do Imaruí e a Transposição do Morro do Formigão, em função da necessidade de
prazo maior para detalhamento do projeto executivo desses trechos.

Em 24/06/2002 foi emitido o parecer técnico n° 145/2002/IBAMA/DILIQ/CGLA
favorável à concessão da Ucença de Instalação.

Em 25/W/02 foi concedida a Licença de Instalação n° 181/2002, para o Projeto de
Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da Br-101, trecho Florianópolis/SC
- Osório/RS, com exceção dos segmentos (i) km 232,0 ao km 235,3; km 308,0 ao km
315,0; (iii) km 337,7 ao km 338,5 e (iv) lote 21/SC, correspondentes, respectivamente, à
transposição do Moro dos Cavalos, à travessia da Lagoa do Imaruí, à transposição do
Morro do Formigão e ao contorno de Florianópolis.
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COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂfggffifaB&C

DLQA/IBAMA

n° mtoo. <pa2£S3/02- ~Sl

Data: o^^S^Ò^
Ofício N.° 067/CERBMA-SC

Blumenau, 08 de agostoae 20Ò2.

Senhor Coordenador.

.3 iSlí

Rubr. _}á>tM-^

Com referência ao ofício 367/2002 - IBAMA/DILIQ/Coordenação Geral
de Licenciamento Ambiental, agradecemos inicialmente a pronta resposta
acompanhada do Demonstrativo do Aplicativo Compensação Ambiental das obras
de duplicação da Rodovia BR 101 Florianópolis - SC - Osório - RS.

Necessitamos ainda de outros esclarecimentos, a saber:
1. Onde consta a alocação de recursos para o projeto de criação e

alocação do Parque Nacional da Serra do Itajaí, em Santa Catarina (ca. 52.000
ha) e qual seu valor?

2. Quais os procedimentos necessários para se pleitear mais que 0,5
por cento para compensação ambiental de algumas obras, tendo em vista o grau
de magnitude de impacto ambiental ou outra característica própria de cada
empreendimento?

3. Envio, por gentileza, de cópia da legislação/regulamentação a
respeito.

Antecipando os agradecimentos pela atenção a mais estes pedidos,

Atenciosamente,

Lauro Eduardo Bacca

Coordenador do CERBMA-SC

Excelentíssimo Senhor Coordenador
Leozildo Tabajara da Silva Benjamim
Coordenador Geral de Licenciamento Ambiental
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SAIN 1 - 4 Bloco B Térreo Edifício Sede do IBAMA
70800-900 Brasília - DF

Rua Antônio daVeiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau - Santa Catarina
Fone/Fax: (47) 321-0481 -E-maü: rbiosferaf5ifnrb.br
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Leeal - MMA
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Histórico de Movimentação

Número: 10100.002245/02 Nr.Origlnal: S/N

Interessado: TADEU SANTOS
Rubr.

Assunto: REFERE-SE A MEDIDA COMPENSATÓRIAS DA OBRA DE DUPLICAÇÃO DA RODOVIA BR 101 -
TRECHO SUL, PALHOÇA/SC - OSÓRIO/RS.
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Aviso n°.£W/2002-CGU/PR
2£ de <^ de 2002.

DLQA/BAMA

WQDl OO úoQO °j&lO&- 03
Senhor Ministro, Data. Q^JQ^pl

Comunico o recebimento de manifestação de cidadão, que nesta Controladoria-

Geral da União formou o processo n° 00190.001744/2002-21, versando sobre a aplicação de

medidas compensatórias por dano ambiental e garantia de segurança aos usuários relativamente à

duplicação darodovia BR 101- trecho sul, Palhoça/SC - Osório/RS.

2. Com fundamento no que dispõe o art. 3° da Medida Provisória n° 37, de

08.05.2002, o art. 16 e seguintes do Decreto n° 4.118, de 07.02.2002, e o art. 3o doDecreto n°

4.177, de 28.03.2002, e em face da competência de Ouvidoria-Geral atribuída à Controladoria-

Geral da União, submeto o material à apreciação de Vossa Senhoria e solicito informar o que se

oferecer a respeito, especialmente considerando as competências institucionais do CONAMA -

Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Atenciosamente,

ANADYR DE MENDONÇA RODRJGÜES
Ministra de EstadoXBhefe da Controladoria-Geral da União

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Ministro de Estado do Meio Ambiente

Brasília - DF
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RESERVADO
Documento sigücso, no grau de reeervE- ;
cusíoíljíído zo íiastinatário na forros do an.

10, do Becr&to ri° 2.134 de 24/01/97. j

A Sócios da Natureza, Organização Não-Governamental
fundada em 1980, de Utilidade Pública, sem fins
lucrativos, sediada no Município de Araranguá, na sua
busca pela preservação ambiental e uma melhor
qualidade de vida para a região sul de Santa Catarina,
volta a insistir na discussão de três importantes itens não
solucionados referentes a construção da Duplicação da
rodovia BR101 -trecho sul.

Como é de conhecimento público, a região sul do estado
é uma das 14 mais críticas do País, de acordo com o
Decreto Federal 85206/80, nossos recursos hídricos são
considerados os mais poluídos do Brasil por resíduos
peritosos do carvão. As autoridades responsáveis pouco
fazem para contornar a situação, prova disto, é não
existirem projetos para reverter o atua! quadro. É nosso
dever como cidadãos, não deixar que o cenário atual
piore ainda mais. Lutaremos pela devida aplicação do
Art. 225 da Constituição Federativa do Brasil, quando diz
que:

"Todo cidadão tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações."

Senhora, está na hora de buscarmos alternativas eficazes que
contemplem as necessidades das comunidades em primeiro lugar, para depois
atender os interesses dos órgãos empreendedores, garantindo às futuras
gerações a natureza preservada e um meio ambiente saudável e sustentável.
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• AS MEDIDAS COMPENSATÓRIAS PARA AS ÁREAS REALMENTE AFETADAS
PELA OBRA.

1. Insistimos na proposta de fazer com que as MEDIDAS COMPENSATÓRIAS sejam
aplicadas nas áreas de preservação permanente ou de interesse ecológico, que
serão afetadas diretamente pela construção da duplicação da rodovia BR101-
trecho sul, compreendido entre Palhoça em Santa Catarina e Osório no Rio

Q Grande do Sul.

2. Não concordamos com a maneira como foram acertadas ou decididas as Medidas
Compensatórias, apenas entre os órgãos governamentais. Solicitamos uma
Audiência Pública onde a sociedade possa entender as soluções adotadas.

3. É de conhecimento público, que por ser uma rodovia federal, o IBAMA é órgão
responsável pelo destino dos recursos financeiros provenientes das MEDIDAS
COMPENSATÓRIAS - justificadas pelo dano causado ao meio ambiente na
construção da obra (Resolução do CONAMA n» 002). O IBAMA tem como norma
aplicar este tipo de recurso, nos Parques Nacionais, que no caso em questão,
poderá ser nos dois mais próximos, Parque Nacional do Itaimbezinho e Parque
Nacional de São Joaquim, merecedores de recursos pela importância e magnitude
dos seus ecossistemas.

p
{- 4. Entendemos e temos certeza disso, que as áreas que serão afetadas pela obra da

rodovia, necessitam muito mais de recursos do que os citados acima, pela
precariedade ambiental e em alguns casos, pelo caos em que se encontram, a
exemplo dos complexos lagunares do Extremo Sul Catarinense e de Laguna, do
delicado banhado do Maracajá e, principalmente o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro, onde a rodovia atravessa por vários quilômetros.

5. Acrescentando que, devido a quantidade e intensidade dos impactos
socioambientais do trecho em questão, deva ser aumentado o percentual das
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS, para no mínimo 3% sobre o valor da obra.
{Temos informações de que, um Ajuste de Condutas promovido pelo Ministério
Público Federal MPF, definiu o percentual compensatório em 4,5% no RODOANEL
em São Paulo}.
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. A GARANTIA DE QUALIDADE E SEGURANÇA DA RODO
TRECHO NORTE NÃO TEM APRESENTADO)

1. Considerando que, a qualidade e a segurança da duplicação da rodovia BR101,
trecho norte, foi contestada e criticada tecnicamente pela Associação Comercial e
Industrial de Joinville - ACIJ, através de um Relatório/Laudo, elaborado por uma
empresa qualificada, que apontou erros e defeitos gravíssimos na conclusão da
rodovia, {ainda continua causando acidentes por falhas na pista}. Considerando
que, a Procuradoria da República de Joinville impetrou uma Ação Civil Pública
contra o DNER, baseado no Relatório da ACIJ e, conforme publicação na
imprensa, os Procuradores constataram "in loco" as irregularidades de uma obra
de custo vultuoso, que não poderia em hipótese alguma, apresentar defeitos de
qualidade e segurança. {O relatório é assustador, deveria ter sido mais divulgado}.

2. Nós da Sociedade Civil Organizada, não admitiremos que os erros cometidos no
norte se repitam no sul. Se necessário for, entraremos com uma ação, para
provocar o difícil entendimento da devida aplicação dos recursos e para a garantia
de que será executada uma obra de qualidade e com a máxima segurança para os
seus usuários. Para isso, propomos a criação de uma "Comissão de
acompanhamento das obras de duplicação", formada por entidades
representativas e técnicas da Sociedade Civil das regiões afetadas. Sugestão:
MPF, MPE, IBAMA, FATMA, CREA, OAB, POAM, PRF, ALESC, UFSC, UNESC,
UNISUL, FEEC. A Sociedade Civil através dos seus segmentos organizados, deve
participar mais intensamente das discussões sobre as ações e impactos
socioeconômicos ambientais que afetem a sua qualidade de vida.

o O CONTORNO DE ARARANGUÁ DEVE SER APRESENTADO À COMUNIDADE
VIA AUDIÊNCIA PÚBLICA (Com uma solução segura para as cheias...).

1. Nem sempre as diretrizes governamentais atendem as aspirações e necessidades
das coletividades, haja vista, o exemplo do polêmico desvio de Araranguá, o DNER
intransigentemente insistiu até o final a duplicação por dentro da cidade, apesar

Q) das quarenta e nove {49} entidades solicitarem por fora, foi necessário à
interferência do BID e a sábia decisão do IBAMA em concordar com a orientação
do EIA-RIMA, que apontava por várias razões, que a melhor solução seria o desvio
por fora do perímetro urbano. Como devemos estar sempre atentos, informações
extra-oficiais alertam que a execução do desvio será através de aterro e não de
viaduto, decisão estranha dos técnicos do DNER, sabendo que a região sofre
periodicamente com fortes e violentas enchentes, por várias vezes interditando a
rodovia até por uma semana, devido ao represamento das águas pela elevação da
pista. A não execução de viadutos próximos às margens do Rio Araranguá,
comprometerá a segurança de toda a comunidade que vive nas terras baixas, pelo
fato da imprevisibilidade do que poderá acontecer com o represamento da
dinâmica do encontro das águas do Rio Araranguá e do Mãe Luzia.

2. Exigimos um Estudo Hidrologico especifico para a situação e que devido à
gravidade e traumatícidade que o fenômeno enchente tem para com a comunidade
de Araranguá, que seja realizado pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC.





BREVE HISTÓRICO — , Funn ,~- .

Em 1998, iniciamos o "Movimento pró-Araranguá" com o objetivo de discutir
qual a melhor opção de traçado para a nossa Cidade. Depois de discutir, pesquisar,
estudar e comparar com outras situações semelhantes, o movimento decidiu propor
ao DNER/SC, o desvio da super-rodovia por fora da Cidade. A Rodovia do Mercosul
havia sido projetada para passar por dentro da cidade de Araranguá, paralela ao atual
traçado da BR101. Conseguimos a adesão de mais 48 Entidades representativas da
Sociedade Civil e uma inédita performance, ambientalistas unidos a empresários para
uma melhor qualidade de vida para a Cidade. O DNER e alguns empresários
localizados às margens da rodovia insistiram na duplicação por dentro do perímetro
urbano, local já totalmente ocupado e segregado. Outro fato inédito, foi o
apontamento do ElA-RIMA ser favorável ao desvio, contrariando os interesses do
empreendedor. Mas o que realmente reverteu o quadro, foi a visita da Missão de
Acompanhamento do BID/Washington a Araranguá, para verificar in loco e ouvir a
comunidade. Conscientes do problema, exigiram do DNER, a confecção de um
projeto conforme solicitado pela Comunidade. A audiência pública foi realizada no

O final de 2000 em Araranguá, com o DNER insistindo na duplicação por dentro da
cidade, mesmo percebendo que a maioria da sociedade civil presente reivindicava o
DESVIO PELA VIDA. O IBAMA ao licenciar a obra, decidiu pelo desvio.

Por uma rodovia de qualidade, segura e
ecologicamente correta

A solicitação acima esta sendo encaminhada desde o ano 2000, para todos os
órgãos e entidades ligadas diretamente com a obra da rodovia, mas sem nenhum
resultado, a não ser uma resposta do Governo do Estado, apoiando a iniciativa.

Neste meio tempo, aguardávamos uma posição do MPF, FATMA, IBAMA,
DNER, sobre as solicitações enviadas no ano de 2000. Apesar de percebermos a
demora das respostas, ficamos também receosos em tocar na delicada questão, de

O forma a não complicar ainda mais o burocrático processo.

{Estatísticas do DNER afirmam que os acidentes na rodovia já duplicada - trecho
norte - só reduziram 15%, portanto não é a duplicação que vai resolver a trágica e
sinistra contabilidade de mortos nas estradas, mas também, uma mudança de atitude
dos motoristas ao conduzirem seus veículos, principalmente em rodovias de muito
tráfego}.

Uma campanha intensa e continua junto à sociedade, mas principalmente aos
motoristas, é urgentemente necessária. O Estado e a União estariam cumprindo o seu
papel, preservando a vida e economizando recursos para outras necessidades.

Se a BR101 duplicada vai continuar a causar sofrimento e prejuízos as famílias
vitimadas, conforme estatística do trecho norte, justifica-se mais ainda a construção de
uma rodovia segura, a exemplo da Freeway, Osório - Porto Alegre no Rio Grande do
Sul, que conforme estatísticas, apresenta um reduzido número de acidentes.

_i



o

v



*» .mx
Proc. $\ipX'?*
Rubr. eí^lrr

Os apontamentos da Agenda 21, já aleitarTrpaTã^arneeesbl
discussões mesmo que exaustivas, sobre os problemas socioamb
danos a natureza ou até mesmo para economia de um estado ou país.

A idéia de transformar o trecho sul, Palhoça - Osório, em RODOVIA
ECOLÓGICA, será um grande markeniing, as pessoas quando estiverem transitando
na mesma, deverão ser levadas a refletir mais sobre a natureza e a sua vida.

Se todo o esforço, tempo, custos, reuniões, em função da liberação da obra,
tivessem também voltados as Medidas Compensatórias, a garantia da QUALIDADE e
da SEGURANÇA da rodovia, muito teríamos ganhado. Entendemos ser o que
aconteceu, uma total falta de planejamento dos nossos governantes e/ou de atenção e
sensibilidade para com as delicadas questões ambientais, arqueológicas e sociais.

Contando com o entendimento e compreensão da solicitação, desde já
agradecemos.

Atenciosamente

Tadeu Santos
Coordenador da "Sócios da Natureza", Organização Não-Govemamental fundada em 1980.
Coordenador Administrativo da Federação das Entidades Ecológicas Catarinenses - FEEC.
(Coordenador da Câmara Temática do Meio Ambiente do Fórum de Desenvolvimento do
Extremo Sul Catarinense - FDESC.
Presidente do Comitê de Gerenciamento Recursos Hídricos da Bacia do Rio Araranguá.)

Araranguá, 02 de maio de 2002.

Doe. a ser enviado para :

BID, IBAMA, DNIT/DNER, FATMA, Ministério dos Transportes, MMA, Presidência da
República, CGU, Governo do Estado de SC e RS, DER, DEOH, Assembléia Legislativa,
Câmara dos Deputados, Congresso Nacional, IME, FIESC, CREA, ACE, AESC, FEEC, OAB,
UFSC, UNESC, UNISUL, UFGRS, FEPAM, Polícia Ambiental, Polícia Rodoviária, Comitês de
Bacias afetados, Prefeituras e Câmaras Municipais. IMPRENSA.
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COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂNTICA - SC

PROTOCOLO MMA" IBAMA " "

DLQMfZoo ,OSofc.W SSJ;«
Ofício N.o 050/CERBMA-SC Data: 5l^(°J n^StíaSLP**^^

Blumenau, 27 de junho de 2002.

Prezados Senhores. ' Froc- ?$$&&
nubr. _Qè^U^

Com os cordiais cumprimentos, atendendo deliberação de reunião
ordinária deste Comitê, dirigimo-nos a Vossa Senhoria paras o que segue,
considerando:

a) o projeto de duplicação da BR 101 Trecho Sul;

b) que otrecho duplicado não apenas corre paralelo e bem próximo ao
Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, mas chega a cortá-lo, na
altura do Morro dos Cavalos, indepentemente de ser via túnel ou via
superfície, afetando, nos termos do Art. 36, parágrafo 3° da Lei
9985/00 tanto a própria Unidade de Conservação Parque Estadual
da Serra do Tabuleiro como também, expressiva extensão de sua
zona de amortecimento;

c) a urgente necessidade de implantação deste Parque, criado há
quase 27 anos, em 1° de novembro de 1975;

d) a situação também crítica e de urgente solução de implantação do
Parque Nacional de São Joaquim;

e) que recursos da BR 101 já foram alocados para o projeto de criação
do Parque Nacional da Serra do Itajaí, que com isto não irá e nem
poderá seguir os mesmos tristes exemplos de abandono dos dois
outros Parques supra mencionados;

Excelentíssimo Senhor Presidente
Rômulo José Fernandes Barreto Mello
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SAIN 1 - 4 Bloco BTérreo Edifício Sede do IBAMA
70800-900 • Brasília - DF

Rua Antônio da Veiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau- Santa Catarina
Fone/Fax: (47) 321-0481 -E-mail: rbiosfera@.furb.br e
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COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂNTICA •! SC

Rs itrl

Ofício N.° 050/CERBMA-SC fl.2

f) que a situação de conservação dos ecossistemas em todo o mundo
está crítica, prevendo-se que nos próximos 20 anos somente
restarão áreas naturais significativas nas Unidades de Conservação;

g) que a situação do bioma Mata Atlântica e ecossistemas associados é
especialmente crítica, a ponto de remanescer apenas cerca de sete

' por cento do original, sendo destruídos, portanto, quase 93 por
cento dos mesmos e que. mesmo assim, os sete por cento
remanescentes já foram alterados em sua maior parte, em maior ou
menor grau, e que os três Parques ora mencionados"fazem parte do
esforço para salvar em perpetuidade estes poucos remanescentes
da, chamada Mata Atlântica; e

h) que cientistas da Biologia da Conservação são unânimes em
recomendar que no mínimo 10 por cento de cada bioma sejam
preservados de forma integral (no Brasil tal proteção acontece nas
Unidades de Conservação de Proteção Integral) e, que a
divergência que existe diz respeito apenas a valores superiores aos
dez por cento, Oautor Edward OWilson, em sua obra "O Futuro da
Vida". Rio de Janeiro: Ed. Campus, 2002, recomenda enfaticamente
50 por cento, ou seja: "metade do planeta para os humanos e a
outra metade para todas as outras espécies" e, que isto tudo por si
só revela quão crítica é a situação de conservação do Bioma Mata
Atlântica e ecossistemas associados. <

Sugerimos e solicitamos que, sem prejuízo do que eventualmente já foi
decidido para ò(s) Parque(s) Nacional(is), que se, estabeleça, pleiteie e se
priorize doravante:

1- alocação de recursos doravante para o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro: e

Rua Antônio da Veiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau - Santa Catarina
Fone/Fax: (47) 321-0481 -E-mail: rbiosferat3tfurb.br
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COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂNTICA - SC j—^™

Ofício N.° 050/CERBMA-SC fl.3

2- que, tendo em vista a importância das Unidades de Conservação e
a proximidade do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro e o
impacto ambiental da duplicação da BR 101, se determine que os
recursos deste e de outros empreendimentos com impacto
ambiental próximos do Parque, sejam não de apenas 0,5 (meio) por
cento, mas que seja de no mínimo 1 (um por cento), conforme
previsto na Lei 9985/00, Art. 36, nos seus três parágrafos,
perfeitamente aplicáveis ao caso.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, antecipamos, em
nome dos últimos 7,3 por cento remanescentes da "Mata Atlântica" e das futuras
gerações, os agradecimentos,

Atenciosamente,

_auro Eduardo Bacca

Coordenador do CERBMA-SC

Rua Antônio da Veiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau - Santa Catarina
Fon-^nv (47) ^' -"481 - E-moil: rbiosferaígiurb.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MMSTÉR10 DO MEIO AMBIENTE

,NST,TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

OFÍCIO N.° 361 /2002-IBAMA/DILIQ/Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental

Brasília, o? de agosto de 2002.

Senhor Coordenador,

Em atenção ao Ofício n.° 050/CERBMA-SC, encaminhamos em anexo,
Demonstrativo1 Aplicativo da Compensação Ambiental das obras de Duplicação da
Rodovia Federal BR 101 -Trecho Florianopolis/SC - Osono/RS.

No mais, nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas ou
informações adicionais.

Atenciosamente, "~

ã"daSÍTva Benjamim
Coordípaçâo^Béraf d4 Licenciamento Ambiental

Coordenador Geral

A Sua Senhoria, o Senhor

oTolnXtoZ^^ da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica -CERBMA -SC
Rua Antônio da Veiga, 140 T-200 Blumenau/SC
89.010-971 - Rlumenau/SC
Fone/Fax: (0xx47) 321-0481

<< TX REPDRT >>

OTHER FACSIMILE - 021473210481
PRGES = RESULT = OK
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO-GP N° «£}*! /2002 - IBAMA

Brasília, 30 de agosto de 2002.

Senhora Ministra,

O Em referência ao aviso n° 1391/2002 - CGU/PR, de 26 de julho de 2002,
e tendo em vista o acompanhamento da duplicação da rodovia BR-101,
Florianópolis/SC - Osório/RS, estamos encaminhando cópia do demonstrativo do
aplicativo dos recursos referentes à compensação ambiental, bem como cópia do
Parecer Técnico n° 145/2002 que subsidiou a concessão da Licença de Instalação n°
181/2002, de 25/06/2002, para o referido empreendimento.

Informamos que o processo de licenciamento encontra-se em fase de
atendimento às condicionantes, por parte do empreendedor, da licença ambiental
supracitada.

Esclarecemos, ainda, que o empreendedor apresentou o Plano Básico
Ambiental - PBA, cujo escopo abrange as ações ambientais que deverão ser adotadas
quando da fase de instalação e operação do empreendimento.

Atenciosamente,

ROMUL

A Sua Senhoria, a Senhora
Dra. Anadyr de Mendonça Rodrigues
Ministra de Estado Chefe da Contraladoria-Geral da União
Praça dos Três Poderes
Palácio do Planalto -Anexo I - Sala C1
70.150-901 - Brasília/DF

G:lDCÍHMt)FlCto™iCGUDOC JK/LLM-
2B 0302
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos cda Amazônia Legal -MMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

10100.005119/02

79/02

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

26/09/02

•*H

DOCUMENTO

PROTOCOLO
DLQA/IBAMA ,

Recebi
n3 áXXl...
Pioc. ^Í?fe-S>
Rubr. _szÀkAS

Assunto : VISANDO INSTRUIR OPROCEDIMENTO 77/98 PRDC, EM ANÁLISE, REQUISITO COPIA
AUTENTICADA DAS LICENÇAS AMBIENTAIS CONCEDIDAS PARA AOBRA DA
DUPLICAÇÃO DA BR-101. COM 10 DIAS DE PRAZO PARA OATENDIMENTO.

ANDAMENTO

De : GABIN

Tara : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

Projeta 1BAMA-FIA/USP

26/09/02 10:35:00

DE ORDEM A DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL PARA
PROVIDENCIAR RESPOSTAA PROCURADORIA OBSERVANDO O PRAZO DE 10

DIAS. C/C MÁRJOURI.

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

Ci.,.

Q'i:e>l3 u - •-->'-•-- i \

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

v.liV.U

MA

Assinatura e Carimbo

Página :1
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INISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MMA- IBAMA

Documento

10100,005119/02-94

GABIN

Data: «ié/4? /oi Prazo:

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA-SC
OF.PRMC/N0 ^3 /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002.

PROTOCOLO
DLQA/IBAWA ^j/0^g/

Senhor Presidente: n° ^°/a?'ri /* ,
jí/c£ '&Z

Recebi

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC, em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhoria,
com fulcro no art. 8.°, inc. II, da Lei Complementar n.° 75/93, que envie cópia
autenticada das Licenças Ambientais concedidas, até o momento, para a obra da
duplicação da BR-101 no trecho Imbituba-Passo de Torres, no Estado de Santa
Catarina.

Outrossim, esclareça quais as medidas compensatórias
exigidas do empreendedor relativamente à aludida obra.

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da
presente requisição.

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente^

HO^ESIVgpfZON
/ Procurador da^República.

Ilustríssimo Senhor,

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBAMA

BRASÍLIA - DF

Av. Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Iceberg, 7o Andar, CEP 88.801.000 - Criciúma/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 - End. Internet: prmcriciumafgiprscmpf.gov.br ' a
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos eda Amazônia Legal - MMA
instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle dc Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

fímento: 10100.005122/02 -tA

"Original: 80/02

Interessado : PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

Data: 26/09/02

Assunto : VISANDO INSTRUIR O PROCEDIMENTO 77/98 PRDC EM ANALISE NESTA
PROCURADORIA, REQUISITO QUE ESCLAREÇA SE,. AOBRA DE DUPLICAÇÃO DA BR
101, TRECHO IMBITUBA-PASSO DE TORRES, FOI MANTIDA ARECOMENDAÇÃO DE
VIADUTO PARA ATRANSPOSIÇÃO DO BANHADO DE MARAJÁ, CONFORM

ANDAMENTO

De : GABIN

Para : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

PROTOCOLO
DLQA/IBAMA /

Data: ^/oâ/^

Projeto IBAMA-FIA/USP

26/09/02 10:42:00 Recebtdo<-£
DE ORDEM A DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL PARA

PROVIDENCIAR RESPOSTA OBSERVANDO O PRAZO ESTABELECIDO DE 10 DIAS.

C/C MARJOURI

Assinatura da Chefia doía) GABIN
; ds Limo

HOiJ •-• •
,-,,.' v ,.•-•••--• - IBAMA

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MMA- IBAMA

Documento

10100.005122/02-07

GABIN

Data^q/^/o^ PrazóC

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA-SC
OF.PRMC/N° SO /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002.

Senhor Presidente:

DLQA/1BAMA /

RecebtdcsL^

_ fé

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhona,
com fulcro no art. 8.°, inc. II, da Lei Complementar n.° 75/93, que esclareça se,
relativamente à obra de duplicação da BR-101, no trecho Imbituba-Passo de
Torres no Estado de Santa Catarina, foi mantida a recomendação de viaduto para
a transposição do banhado de Maracajá, no Município de mesmo nome,
mencionada no Parecer n° 96/2000 - IBAMA/DCA/DEREL/DIAP, datado de
31.07.2000 (cópia anexa).

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da
presente requisição.

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

ZON

República.

Ilustríssimo Senhor,
RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBAMA
BRASÍLIA - DF

Av Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Iceberg, 7o Andar, CEP S8.801.000 -Criciúma/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 -End. Internet: prmmciumatS.prsc.mpf.gQY.br. a
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Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

Para algumas "áreas as alterações serão significativas e irreversíveis, já para1
outras as modificações poderão ser atenuadas, nos moldes de padrões técnicos
aceitáveis. Para a primeira situação a variante da Transposição da Zona Urbana de
Cabeçudas e o Canal das Laranjeiras tem a supressão das áreas de restinga o seu
maior impacto. Para as demais alternativas de traçado as alterações na flora e fauna
são mitígáveis, podendo ser atenuadas com a aplicação efetiva dos programas
ambientais destinados a estas situações em particular. Para a transposição do
banhado de Maracajá a alternativa recomendada é a duplicação em paralelo, pois
não trará efeitos danosos à vegetação ou para a fauna, já impactada com a
presença da atual pista. A recomendação neste trecho de alagamentos constantes é
que seja é mantida a proposta de execução de viadutos, limitando o efeito de borda
a um único trecho duplicado. Vale ressaltar, que todos os programas elencados •/i
deverão ser implantados e monitorados continuamente, mesmo após a privatização
da rodovia.

Meio Sócio-Econômico
Proc.

Rubr.

O trecho rodoviário analisado está inserido em uma das áreas mais

urbanizados do Estado de Santa Catarina, com presença de várias sedes de
municípios inúmeros distritos, povoados, pequenos núcleos habitacionais e mesmo
habitações isoladas. Atravessa os municípios de Palhoça, Paulo Lopes, Capivari de
Baixo, Tubarão, Araranguá, Santa Rosa do Sul e Sombrio. No Estado do Rio
Grande do Sul atravessa os municípios de Osório, Terra de Areia e Três
Cachoeiras.

É uma área de grande complexidade, tanto do ponto de vista do intenso
processo de urbanização da margem da estrada, quanto de suas características
ambientais, reveladas pela grande extensão da estrada percorrendo complexos
lagunares e estuarinos.

Por se configurar no eixo estrutural de transporte do Mercosul, no verão é
ocupada por carros de passeio e ônibus em busca das praias e balneários que
ocupam todo o litoral sul de Santa Catarina e norte o Rio Grande do Sul. Verifica-se
um volume acima de 10 mil veículos/dia, em média em Santa Catarina e de 7.000
veículos/dia no trecho do Rio Grande do Sul.

Sem dúvidas pudemos constatar que o empreendimento se reveste de
grande importância para o desenvolvimento nacionai.

Quanto ao Patrimônio Arqueológico e Cultural os estudos apresentados
mostram que a trajetória do atual eixo da Rodovia BR-101 corta uma área ricamente
povoada de remanescentes arqueológicos oriundos de populações do nosso
passado pré-colonial, cujos sítios arqueológicos foram evidenciados por várias
pesquisas, das quais destaca-se o extenso trabalho desenvolvido pelo Padre Rohr,
que identificou 168 sítios na área em estudo, parte Catarinense, entre os quais 122
sambaquis. Vi- M^- )fo /fl;

•#& * "
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - ibama

construir viadutos é a solução para transpor este trecho, apesar de se aproximar dos
limites do Parque de Maracajá.

A pista atuai situa-se bem próxima da área do Parque Municipal de Maracajá.
A alternativa aprovada pelo EIA/RIMA é a duplicação em paralelo, dentro da faixa de
domínio, com a construção de dois viadutos, procurando minimizar os impactos
decorrentes dos elevados índices de precipitação que ocorrem na região e as
constantes interdições da rodovia.

A partir dos estudos apresentados, pode-se inferir que o Parque Municipal de
Maracajá não sofrerá impactação em grau suficiente para agravar as condições
atuais da flora e fauna, visto que o incremento esperado para o fluxo de veículos,
com a execução da obra, será de 30%, o que não representa aumento significativo
na concentração de gases, tornando pouco provável a ocorrência de precipitação
ácida ou a interrupção do processo de fotossíntese. Com relação à fauna, o atual
traçado já oferece níveis elevados de estressamento, pressão de caça e risco de
atropelamento, portanto, a nova pista paralela à atual não deverá elevar tais índices.
Por outro lado, caso a duplicação se efetive por pistas independentes, tanto a
vegetação quanto a fauna sofrerão forte interferência em duas frentes, restringindo
as áreas hoje utilizadas para refúgio, nidificação e alimentação, devido ao prejudicial
efeito de borda.

Transposição da Zona Urbana de Araranguá

Apesar do contorno de Araranguá ser indicado no EIA como a alternativa de
traçado mais viável, este não considera a existência do Bairro de Cibele. No entanto,
durante vistoria observou-se que, apesar vegetação a ser suprimida nessa
alternativa corresponder somente às espécies exóticas, a mesma interferirá
diretamente no referido bairro. Segundo informações do DNER, já está sendo
estudado um outro traçado, a oeste. Assim sendo, sugerimos aguardar esses
estudos para subsidiar a decisão deste Instituto.

Outra questão preocupante em relação ao contorno de Araranguá refere-se
ao fato que, após a definição pelo contorno, o trecho atual ficará aos cuidados do
município, isto significa que a pista defronte a escola ficará a cargo do município e
que não sabemos até quanto isto o onerará.

No passado era comum o crescimento populacional dos municípios em
direção as rodovias, pelo seu atrativo, principalmente, para o comércio o que
aconteceu em Araranguá e que provavelmente acontecerá novamente caso não
seja implantado um programa de gestão, com um Plano Diretor adequado.

Caso haja mudança de projeto em detrimento da duplicação em paralelo,
haverá necessidade de uma reavaliação para a transposição do banhado de
Maracajá, verificando-se um comprometimento quanto às condições biológicas do,ocal. ^\f-
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos eda Amazônia Legal - MMA
InstitutíLBrasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento
M M

PROTOCOLO
DLOA/IBAMA ,
wjd/O) -vwoòo/q^ 8
UztojV/QSÀn;
Recebido: t^^~

URGENTE
N°Documento: 10K

N° Original: 81/02

Interessado : PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUINICÍPIO DE CRICIÚMA

Data : 26/09/02

DOCUMENTO

5123/02 -QX

Assunto : VISANDO INSTRUIR OPROCEDIMENTO 77/98 PRDC, EM ANÁLISE NESTA
PROCURADORIA, REQUISITO QUE ESCLAREÇA SE FOI ELABORADO INVENTÁRIO
FLORESTAL DAS ÁREAS PREVISTAS PARA CORTE DE VEGETAÇÃO CONSOANTE
SUGERIDO PELA FATMA CONFORME PARECER 043/02 IBAMA.

ANDAMENTO

De : GABIN

•Para : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

O

Prajcto IBAMA-FIAÍUSP

26/09/02 10:00:00 ,âa^do j4*oi?fafoL
DE ORDEM A DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL PARA

PROVIDENCIAR RESPOSTA A PROCURADORIA OBSERVANDO O PRAZO

ESTABELECIDO DE 10 DIAS. C/C MARJOURI.

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

Pcuiic Fi-ti^iuei.1 '••.'<y;s c'í; Lima
Ch=sie .'.•- '.;.:.:i.l.v - ILAMA

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MMA- IBAMA
Documento

10100.005123/02-61

GABIN

Data: ^ H /ov Prazo:

Rs ._ :_; __
Pioc. 3U3$l-là
Ruljr. _.^M/

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIUMA-SC

OF.PRMC/N° S-L /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002.

Senhor Presidente:

PROTOCOLO

,20/00* aot/m0/^'1^
N

. jtp/cs/mj
Data:

RecoWdo:

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC, em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhoria,
com fulcro no art. 8.°, inc. II, da Lei Complementar n.° 75/93, que esclareça se foi
elaborado pelo empreendedor, relativamente à obra de duplicação da BR-101, no
trecho Imbituba-Passo de Torres, no Estado de Santa Catarina, inventário
florestal das áreas previstas para corte de vegetação consoante sugerido pela
Fundação do Meio Ambiente - FATMA em ofício datado de 06.07.2000 (cópia
anexa) e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA no Parecer n.° 043/2001-IBAMA/DCA/DEREL, datado de
12.03.2001 (cópia anexa).

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da
presente requisição.

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

Atencios

FATBIO NESI VENZON

'rocunidor da República.

Ilustríssimo Senhor,
RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBÃMA

BRASÍLIA - DF

Av. Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Iceberg, 7oAndar, CEP 88.801.000 - Criciúrna/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 - End. Internet: prmcriciuma@,prsc.mpf:gov.br a





ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIREÇÃO GERAL

i^/^fc?\V-JAf A.'Djçcr

^ocobl^^AJ6/

jjfyj&jjgp k qh^toia^
AuUtotura

I3AMA
!fà*ma?í

Rui Filipe SohmiiJI. 483 - Centro
BS0!0-y7G - Florianõpulis - SC
Fona: (48) 224-! 299 Fis(4!| 224-6251
Fatiiixã" fatmi. com.br Fl» &k

Proc. ÍVij

O

Ruhr.

Ofício n° ,- 9 -t o . Florianópolis, 06 de julho de 2000,

Prezada Senhora,

Em atenção ao expediente de 19/06/00, referente ao encaminhamento do parecer técnico da
análise do EIA/RIMA, Duplicação da Rodovia Federal BR-101, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS,
conforme combinado em reunião realizada nesse Instituto em 30/06/00, e contato telefônico, em
06/07/00, com arquiteta Moema, chefe do DEREL, comunicamos que para a emissão do mesmo faz-se
necessário o encaminhamento das informações complementares abaixo relacionadas a serem solicitadas
ao DNER.

I - Referente as alternativas de traçado apresentadas:

1. transposição do Morro Agudo: consideração da alternativa de viaduto na saída sul do túnel previsto
para o Morro Agudo, em razão do sistema de drenagem existente no local, e volume de material
necessário para o aterro;

2. transposição da Laguna de Imaruí: apresentação de outra alternativa para a travessia da Laguna ,
pois a Alternativa 2 apontada pelo EIA, foi considerada inviável, por propor a supressão de uma
importante área de preservação permanente. Trata-se de uma área litorânea onde o solo e a vegetação")
apresentam peculiar fragilidade, e onde qualquer intervenção influenciará a estabilidade do
ecossistema, intervindo negativa e irreversivelmente sobre a continuidade dos processos evolutivos das^
espécies ali ocorrentes;

3. transposição do Banhado de Maracajá: solicitamos o desenvolvimento de estudos mais aprofundados (
para aalternativa especialmente pelo lado leste do eixo atual da BR 101, considerando: (
3.1a complexidade do ambiente;
3.2 a avaliação superficial dos aspectos bióticos e sócio-econòmicos;
3.3 a existência da Unidade de Conservação Parque Municipal de Maracajá, que protege uma área
remanescente de Floresta de Terras Baixas, ecossistema severamente pressionado em Santa Catarina, e
reduzido a alguns remanescentes na região sul do Estado;

Gisela Damm Forattini

Diretora de Controle Ambiental - IBAMA

SAIN Av. L4 Norte - Edifício Sede do IBAMA s/n, Bloco "C"
708000-200 - Brasília/DF





ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIREÇÃO GERAL
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4. transposição do morro da Gruta: justificativa da alternativa apontada pelo projeto, contrária à
indicada pelo EIA/RIMA, alternativa Variante, que contorna o Morro da Gruta pela direita, para evitar
provável aterro na margem da Lagoa de Itapeva e enrocamento de proteção.

II. Meio Biótico

1. mapa na escala, no mínimo, 1:10.000, localizando as áreas de preservação permanente, ao longo do
trajeto, incluindo rodovia, faixa de domínio, áreas de interferência das obras, unidades de conservação
de qualquer categoria e suas áreas de entorno;

2. cuidados especiais que serão tomados com relação as áreas de preservação permanente e passagens -
da fauna, nas fases de pré-implantação, implantação e operação;

3. justificativa técnica e detalhamento das passagens de fauna indicadas no EIA/RIMA;

III. Meio Físico :

1. definição dos locais da infra-estrutura de apoio ã obra;

2. previsão de passagens de gado e equipamentos agrícolas, nos trechos em que se fizerem
necessárias, especialmente, lotes 6, 7, 9 e 10,com indicação em planta;

3. análise de riscos;

4. definição das áreas de bota-fora, tais como solo moles, entulhos e material lenhoso e outros,
prevendo projetos de recuperação ambiental;

5. análise da possibilidade de remoção parcial do aterro da travessia do Canal das Laranjeiras, para
melhoria da circulação de águas entre as Lagunas de Santo Antônio e Imaruí, considerando insistentes
reivindicações da comunidade, e a corresponsabilidade do DNER pelo aterro atualmente existente.

6. avaliação das condições de tráfego dos desvios possíveis, a serem utilizados na fase de implantação,
considerando os aspectos de segurança do usuário e população local, capacidade de suporte, propondo
ordenamento de tráfego, sinalização, reforços necessários, medidas de segurança.

IV. Meio Sócio-Econõmico:

1. revisão do número reduzido de passarelas nos lotes 04 e 06;
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2. localização das escolas ao longo do percurso, e alternativas a serem adotadas , em atendimento ao
que determina a Resolução n° 90/99 do Conselho Estadual de Educação, seção II, artigo 3o, item J, "o
terreno deverá distar mais de 200m de: a) vibrações; b) gases venenosos; c) fumaças; d) ruídos", como
medida de proteção a emissão de sons e ruídos, no interesse da saúde, segurança e do sossego público.

3. considerando que otráfego pesado daBR 101, permanecerá no trecho urbano atual de Araranguá, /
durante a implantação da Alternativa 3, com aumento significativo do fluxo de veículos, ocasionado /
peias obras, e que oatual sistema é deficitário em termos de segurança, solicitamos a implantação dasj
passarelas propostas no EIA/RIMA de forma a atender a comunidade neste período construtivo;

Adiantamos a seguir algumas conclusões sobre a análise do EIA/RIMA:

1.transposição do Morro do Formigão: considerando o grande impacto sócio-econômico a ser causado/
pela implantação do elevado no Morro do Formigão, em Tubarão, nas fases de construção e operação, '
indica-se que seja mantida a proposta apontada pelos Estudos , da implantação de túnel como_
alternativa da duplicação, vetando a construção do elevado;

2.transposição da ZonaUrbana de Araranguá: considerando o grande impacto sócio-econômico, a ser
causado pela travessia do centro urbano, Alternativa 1, indica-se que a opção mais viável é aquela
apontada pelo EIA/RIMA, ou seJa^ Alternativa 3, à oeste da pista atual, e ainda que seja deslocada de^
forma a não atravessar o núcleo residencial existente na região.
A rodovia deve ser projetada como classe 0;

3.previsão de sistema de contenção/coleta de materiais provenientes de eventuais acidentes para todos
os mananciais no domínio do trajeto da obra , assim como nas áreas de agropecuária, incluindo
programa de manutenção.

4. as jazidas de solo e rocha, e as atividades de infra-estrutura de apoio, deverão ser licenciadas
individualmente junto a FATMA;

5. previsão nos programas afins, de medidas de proteção ã área abrangida sob o viaduto que conduz ao
Túnel do Morro do Padre, nas fases de pré-implantação, implantação e operação, especialmente no que
se refere a:

5.1 prevenção/contenção dos processos erosivos;

5.2 evitar degradação desnecessária;

5.3 evitar alteração na drenagem natural;
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6 proibição da utilização da faixa de domínio dentro das áreas de preservação permanente,
especialmente nas áreas do Parque do Tabuleiro, através de medidas orientativas epunitivas;

7. previsão de barreiras redutoras de ruídos nos percursos que atravessam centros urbanos;

8 inclusão da FATMA nos grupos de atendimento a operações de emergência, trabalho que vem
realizando freqüentemente, prevendo disponibilização de equipamentos etreinamentos específicos.

.:._*„„ „ara cnrte de vegetação..

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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Io do Documento:
ipo do Documento:
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29,07,2002
139

AVISO

Externa de pessoa jurídica
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J da Tramitação:
stino:

29,07,2002

Interno para pessoa juridica
Mmisfério do Meio Ambiente
GABIN •Gabinete do Ministro
O próprio

Hora do Protocolo: 16:07:54
Data do Documento: 26/07/2002
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Hora da Tramitação: 16:12:32
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III - CONCLUSÃO

Após análise dos estudos complementares e das Informações colhidas no
âmbito das Audiências Públicas, na qual foram ouvidas aa manifestações da
eucledade/ consideramos que ue fatures ambientais analisados nau constituem
Impeditivos à concessão da Licença Prévia.

Entretanto, ressalta-se que até a presente data este Instituto nâo recebeu o
parecer da FUNAI, que cnlcndomoG ser fundamental nosso processo,

Diante do exposto, sugerimos que qusndo da concessão da Licença Prévia
sejam atendidas as segulnlos cundicionantes,

1. Apresentar Certidão das prefeituras dos municípios interceptados pela
rodovia, de acordo com ü § 1° du arliyo 10, d» Keauluyau Cunuma n" 237/97.

2. Apresentar o resultado das inveatiyaones geotéutiicao do Muno doa Cavalos,
Incluindo youmáioa («Itítiu-teslstívidade), sondagens mistas, ensaios de
permeabilidade: ou perda d' água, traçadores (colorlmétrlcoa ou radioativos);
instalação de plezômetros ou indicadores de nível d' água; e análise
hidrogeológica.

3. Projeto de Engenharia, contemplando inclusive.]

♦ Construção de viaduto na salda sul do túnel do Morro Agudo,
+ Dispositivos que mantêm o padrão de drenagem natural e corredores

biológicos, especialmente de espécies endêmicas.
♦ Mapa da rodovia, em escala compatível, delimitando a faixa de domínio,

localizando as áreas do prosorvaçâo permanente, Unidades de
Conservação, e ãreas de Inlerfeiêneus das ubtas (juddaü, uanlelius de
obras, áreas de empréstimo o bota-fora)'

♦ Passagens de gado e equipamentos agrícolas, principalmente nos lotes
06, 07, 08 e 10, com indicação em planta.

♦ Revisão do número dô passarelas nos lotes 04 e 06.
♦ Plano de execução das obras, especificando o» cuidados que uetao

tomados com relação às áreas de preservação permanente, passagens de
fauna, desvio du liáfciyu u sinalização.

4. Os programas ambientais propostos pelo EIA/RIMA deverão ser detalhados e
consubstanciados num Plano Básico Ambiental - PBA. Devendo ser incluído

Ito mesmo o Pioyrama de Educação Ambiental e o Pioyarna referente ao
Patrimônio artístico, cultural e arqueológico de acordo com as recomendaçõesdoipiiAN.^,^ /;v^ ^

ll<j1nBlim>-ain i* *ritnlliH_lLVinm
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G. Apresentar o cronograma físico-financeiro do empreendimento, incluindo
atividades e implantação dos programas ambientais.

6. Apresentar Inventário Florestal das áreas pievistaa paia corte de vegetação. /^-^>
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA
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IiistitutB BrasTiciro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMAc W?}p5.:Q

fiubr. ís?Aa^_
M M A

Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento PROTOCOLO

N° Documento: 10100,005125/02 -«£} OatàlJ?'^ /
N° Original : 82/02 ReceWdO:

Interessado : PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

Data : 26/09/02

Assunto : VISANDO INSTRUIR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 77/98 PRDC, EM ANÁLISE
NESTA PROCURADORIA, REQUISITO QUE ESCLAREÇA SE FOI APRESENTADO

PROJETO DE ENGENHARIA CONTEMPLANDO OS PONTOS COLOCADOS NO

PARECER 43/01.

DOCUMENTO

URGENTE ANDAMENTO

-~ De : GABIN

Wara: DILIC

Data de Andamento:

Observação:

O

ProJEln IBAMA-FIA/USP

26/09/02 11:00:00 tMÁ*J° JA^ frfa

DE ORDEM A DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL PARA

PROVIDENCIAS. OBSERVANDO O PRAZO ESTABELECIDO DE 10 DIAS. C/C

MARJOURI.

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

Poukl '" •- - .-ges ae Limu

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MMA- IBAMA

Documento

10100.005125/02-97

GABIN

Data: ^€/ Q /QL Prazo: /_ /

Fls
Pioc.?^/?}-^
Rubr. £^^}~^

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRIC
OF.PRMC/N0 ^ /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002

PROTOCOLO

Senhor Presidente:

Recebido:

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC; em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhoria,
com fulcro no art. 8.°, inc. II, da Lei Complementar n ° 75/93, que esclareça se,
relativamente à obra de duplicação da BR-101, no trecho Imbituba-Passo de
Torres, no Estado de Santa Catarina, foi apresentado projeto de engenharia
contemplando os pontos colocados no Parecer n° 043/2001-
IBAMA/DCA/DEREL, datado de 12.03.2001 (cópia anexa). Se entregue,
requisito cópia autenticada das folhas onde são esclarecidos os aludidos pontos.

presente requisição.
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente

F^BIO NESI V^NZON
-Procurador da República.

Ilustríssimo Senhor,

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBAMA

BRASÍLIA - DF

Av. Centenário, n," 3773, Centro Executivo Iceberg, 7o Andar, CEP 8S.80t.O0O - Criciúma/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 - Eitd. Internet: prmcriciunia@prsc.mpf.gov.br a
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Iilsliriily Bnisitcii'.'ilu Meio Auibieult; c dos Retursus Hnlimiis RçhuvíivisÍü -IBAMA

UI - CONCLUSÃO

Após análise dos estudes complementaies e das Informações colhidas no
âmbito das Audiências Públicas, na qual foram ouvidas as manifestações da
sociedade, conwiderarnoB que oa fatures ambientais analisados nau constituem
Impeditivos à concessão da Licença Prévia.

Entretanto, ressalta-se que até a presente data este In&titutü nêo recebeu o
parecer da-FUNAI, qu© cnlcndomot; ser fundamental nosso processo,

Diante do exposto, sugerimos que quando da concessão da Licença Prévia
sejam atendidos as segulntos condicionaiiIog,

1. Apresentar Certidão das prefeituras dos municípios interceptados peta
rodovia, de acordo com o § 1" du ailiyu 10, da Fteauluyau Cunama nB 237/97,

2. Apresentar o resultado das inveslilações yeotéunioss do Mono dos Cavalos,
Incluindo yauffsica (eleliu-ieBlslividttde), sondagens mistas, ensaios de
permeabtlid^de ou perda d' água, traçadores (colorlmétrlcoa ou radioativos);
instalação de pleíumetios ou indicadores de nfvel d' água; e análise
hidrogeológica.

3. Projeto de Encjenhaiia, contemplando inclusive.}

♦ Construção de viaduto na salda sul do túnel do Morro Agudo.
+ DfftposKlvõô que mantêm o padrão de drenagem natural e corredores

biológicos, especialmente de espécies endêmicas.
♦ Mapa da rodovia, em escala compatível, delimitando g faixa de domínio,

localizando as. áreas do preservação permanente, Unidades de
Conservação, e áreas de Interferência das ubiaa (ja-cidaa, uunlebus de
obras, áreas de empréstimo o bota-to ia).

♦ Paisagens de gado e equipamentos agrícolas, principalmente nos lotes
06, 07, 08 e 10, com indicação em planta.

♦ Revisão do número de passarelas nos lotes 04 e 06.
♦ Plano de execução das obras, especificando oa uuidaduu que aerau

tomados com relação às áreas de preservação permanente, passagens de
fauna, desvio do iiúfuyo u sinalização.

4. Oa programas ambientais propostos pelo EIA/RIMA deverão ser detalhados e
consubstanciados num Piano Básico Ambiental - PBA. Devendo ser incluído

110 mesma o Pratjianta de EducwuSu Ambiental e o Piuyiamy referente ao
Patrimônio artístico, cultural e arquooloojco de acordo com os recomendações

P06



/=•„/*•



o

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - ™mrSistema de Controle de Processos e Documentos

^.- _. Encaminhamento de Documento PROTOCOLO |**^*tfli?.

H°áoiúúQoyca67<03~i/(
N° Documento

N° Original :

Interessado :

Data :

Assunto :

10100.005126/02 -SO

84/02

DOCUMENTO

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA ff

26/09/02

VISANDO INSTRUIR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 77/98, SOLICITO QUE

ESCLAREÇA SE FOI EXIGIDO DO EMPREENDEDOR MAPA NA ESCALA , NO MÍNIMO
1.10.000, LOCALIZANDO AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE AO LONGO DO
TRAJETO.

ANDAMENTO

De: GABIN

Para: DILIC

Data de Andamento:

Observação:

26/09/02 11:11:00

DE ORDEM A DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL PARA

PROVIDENCIAR RESPOSTA A PROCURADORIA, OBSERVANDO O PRAZO

ESTABELECIDO DE 10 DIAS. C/C MARJOURI.

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

Jr.sie -.: jjí„iSi
•j"- - í..V! Li;nçj

= - JiíAWA

•ínfirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Projeto IBAMA-FIA/USP Página :1



>-•*&'-

bv <te^- XojS-y

^r/z^ü^

CüOrdBWÇS» =2^PNJD/IBAW

At))c*^

7)^ j^uüC^ •

svtgt. Míè 'lime mmü í$g
Côârdénaââf Be ticiriclanílíto

IBAÜrWDLÜA/CÔGÈL



MMA- 1BAM«
Documento
10100.005126/02-50
GABIN

Rs l£\±_

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL Data. SbftjO^ Prazo: /__

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICD?IO DE CRICIÚMA-SC
OF.PRMC/N° <3 H /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002.

Senhor Presidente:

PROTOCOLO
PLQAíWAMA

Data: <2&p Q/C^L>
Rtoabktat:

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC, em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhoria,
com fulcro no art. 8.°, inc. n, da Lei Complementar n.° 75/93, que esclareça se,
conforme requerido pela Fundação do Meio Ambiente - FATMA em ofício
datado de 06.07.2000 (cópia anexa), foi exigido do empreendedor, relativamente
à obra de duplicação da BR-101, no trecho Imbituba-Passo de Torres, no Estado
de Santa Catarina, mapa na escala, no mínimo, 1:10.000, iocalizando as áreas de
preservação pemianente, ao longo do trajeto, incluindo rodovia, faixa de domínio,
áreas de interferência das obras, unidades de conservação de qualquer categoria e
suas áreas de entorno.

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da
presente requisição.

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

Atenciosame

FÁBIO NESIVENZON

'-Procurador da República.

Ilustríssimo Senhor,
RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBAMA

BRASÍLIA - DF

Av. Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Tceberg, T Andar, CEP 88.801.000 - Criciúma/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 - End. Internet; pmcriciumal@,prsc.mpf.gov.br a
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIREÇÃO GERAL

fV-jirwoli.

flôcfcüído <or'c "^

A»»lnstura , (|,

Proc. ÍW^^-ÍÍ.|
Rüür. _ t^u-t^.

Florianópolis, 06 de julho de 2000.

::fatma^

Rui Felipe Schmidr. 4)5 - Cenlro
11010-970 - Fldri»nú|iolis - SC
Fuüt:(J!) I24-S29»' Fi.t: (4!) 22J-62! I
Fiim k<? fo inn ,c oin.li r

Ofício n° - 9

Prezada Senhora,

Em atenção ao expediente de 19/06/00, referente ao encaminhamento do parecer técnico da
análise do EIA/RIMA, Duplicação da Rodovia Federal BR-10!, trecho Florianópolis/SC-Osório/RS,

£) conforme combinado em reunião realizada nesse Instituto em 30/06/00, e contato telefônico, em
06/07/00, com arquiteta Moema, chefe do DEREL, comunicamos que para a emissão do mesmo faz-se
necessário o encaminhamento das informações complementares abaixo relacionadas a serem solicitadas
ao DNER.

O

I - Referente as alternativas de traçado apresentadas:

1. transposição do Morro Agudo: consideração da alternativa de viaduto na saída sul do túnel previsto
para o Morro Agudo, em razão do sistema de drenagem existente no local, e volume de material
necessário para o aterro;

2. transposição da Laguna de Imaruí; apresentação de outra alternativa para a travessia da Laguna ,
pois a Alternativa 2 apontada pelo EIA, foi considerada inviável, por propor a supressão de uma
importante área de preservação permanente. Trata-se de uma área litorânea onde o solo e a vegetação')
apresentam peculiar fragilidade, e onde qualquer intervenção influenciará a estabilidade doÇ
ecossistema, intervindo"negativa e irreversivelmente sobre a continuidade dos processos evolutivos das)
espécies ali ocorrentes;

3. transposição do Banhado de Maracajá: solicitamos o desenvolvimento de estudos mais aprofundados (
para aalternativa especialmente pelo lado leste do eixo atual da BR 101, considerando: (*
3.1acomplexidade do ambiente; J
3.2 a avaliação superficial dos aspectos bióticos e sócio-econômicos;
3.3 a existência da Unidade de Conservação Parque Municipal de Maracajá, que protege uma área
remanescente de Floresta de Terras Baixas, ecossistema severamente pressionado em Santa Catarina, e
reduzido a alguns remanescentes na região sul do Estado,

Gisela Damm Forattini

Diretora de Controle Ambiental - IBAMA

SAJN Av. L4 Norte - Edifício Sede do IBAMA s/n, Bloco "C"
708000-200-Brasilia/DF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
DIREÇÃO GERAL
Rua Filipe SchmidL JB5 - Centro
S8QLQ-970 - norianontilis-.se

Fom:: {48)224-8299 Fax:(45) 224-G2SL
Falmiíífa tmaxom.h r

• FATMA

Ò

4. transposição do morro da Gruta: justificativa da alternativa apontada pelo projeto, contrária à (
indicada pelo EIA/RIMA, alternativa Variante, que contorna o Morro da Gruta pela direita, para evitar [
provável aterro na margem da Lagoa de Itapeva e enrocamento de proteção.

II. Meio Biótico

1. mapa na escala, no minimo, 1:10.000, localizando as áreas de preservação permanente, ao longo do
trajeto, incluindo rodovia, faixa de domínio, áreas de interferência das obras, unidades de conservação i
de qualquer categoria e suas áreas de entorno;

2. cuidados especiais que serão tomados com relação as áreas de preservação permanente e passagens -
da fauna, nas fases de pré-implantação, implantação e operação;

3. justificativa técnica e detalhamento das passagens de fauna indicadas no EIA/RIMA;

III. Meio Físico :

1. definição dos locais da infra-estrutura de apoio à obra;

2. previsão de passagens de gado e equipamentos agrícolas, nos trechos em que se fizerem
necessárias, especialmente, lotes 6, 7, 9 e 10, com indicação em planta;

3. análise de riscos;

4. definição das áreas de bota-fora, tais como solo moles, entulhos e material lenhoso e outros,
prevendo projetos de recuperação ambiental;

5. análise da possibilidade de remoção parcial do aterro da travessia do Canal das Laranjeiras, para
melhoria da circulação de águas entre as Lagunas de Santo Antônio e Imaruí, considerando insistentes
reivindicações da comunidade, e a corresponsabilidade do DNER pelo aterro atualmente existente.

6. avaliação das condições de tráfego dos desvios possíveis, a serem utilizados na fase de implantação,
considerando os aspectos de segurança do usuário e população local, capacidade de suporte, propondo
ordenamento de tráfego, sinalização, reforços necessários, medidas de segurança.

IV. Meio Sócio-Econômico:

1. revisão do número reduzido de passarelas nos lotes 04 e 06;
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIREÇÃO GERAL
Rui Felipe Schmiilr. -tSJ - Cmlro
«X110-970 - Flurildópolis - SC
Fone; 1.48) 214-I2W Fi.i: (48) 224-6211
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2. localização das escolas ao longo do percurso, e alternativas a serem adotadas , em atendimento ao
que determina a Resolução n° 90/99 do Conselho Estadual de Educação, seção II, artigo 3°, item 1, "o
terreno deverá distar mais de 200m de: a) vibrações; b) gases venenosos; c) fumaças; d) ruídos", como
medida de proteção a emissão de sons e ruídos, no interesse da saúde, segurança e do sossego público.

3. considerando que o tráfego pesado da BR 101, permanecerá no trecho urbano atual de Araranguá, /
durante a implantação da Alternativa 3, com aumento significativo do fluxo de veículos, ocasionado /
pelas obras, e que o atual sistema é deficitário em termos de segurança, solicitamos a implantação dasj
passarelas propostas no EIA/RIMA de forma a atender a comunidade neste período construtivo;

Adiantamos a seguir algumas conclusões sobre a análise do EIA/RIMA:

l.transposição do Morro do Formigão: considerando o grande impacto sócio-econômico a ser causado)
pela implantação do elevado no Morro do Formigão, em Tubarão, nas fases de construção e operação,
indica-se que seja mantida a proposta apontada pelos Estudos , da implantação de túnel comoj
alternativa da duplicação, vetando a construção do elevado;

2.transposição da Zona Urbana de Araranguá: considerando o grande impacto sócio-econômico, a ser
causado pela travessia do centro urbano, Alternativa \, indica-se que a opção mais viável é aquela
apontada pelo EIA/RIMA> ou seja, Alternativa 3, à oeste da pista atual, e ainda que seja deslocada de
forma a não atravessar o núcleo residencial existente na região.
A rodovia deve ser projetada como classe 0;

3.previsão de sistema de contenção/coleta de materiais provenientes de eventuais acidentes para todos
os mananciais no dominio do trajeto da obra , assim como nas áreas de agropecuária, incluindo
programa de manutenção.

4. as jazidas de solo e rocha, e as atividades de infra-estrutura de apoio, deverão ser licenciadas
individualmente junto a FATMA;

5. previsão nos programas afins, de medidas de proteção à área abrangida sob o viaduto que conduz ao
Túnel do Morro do Padre, nas fases de pré-implantação, implantação e operação, especialmente no que
se refere a:

5.1 prevenção/contenção dos processos erosivos;

5.2 evitar degradação desnecessária;

5.3 evitar alteração na drenagem natural;



o

'"-í



O

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
DIREÇÃO GERAL
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6. proibição da utilização da faixa de domínio dentro das áreas de preservação permanente,
especialmente nas áreas do Parque do Tabuleiro, através de medidas orientativas e punitivas;

7. previsão de barreiras=redutoras de ruídos nos percursos que atravessam centros urbanos;

8. inclusão da FATMA nos grupos de atendimento a operações de emergência, trabalho que vem
realizando freqüentemente, prevendo disponibilização de equipamentos e treinamentos específicos.

9. Encaminhamento do inventário florestal das áreas previstas para corte de vegetação.

10. Atendimento as solicitações requeridas pelas prefeituras/ comunidade nas reuniões ocorridas com o
DNER na fase de elaboração dos Estudos Ambientais, que constam do Anexo V. Auscultação
Reivindicações das Comunidades(VI).

Atenciosamente,

m\^
Suzana Maria Cordeiro Trebien

Diretora Geral

DIPO--CELAMSBM

SilvialBittencourt Müller
Coordenadora do PAIA
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMASC
OF.PRMC/N° $3 /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002.

Senhor Presidente:

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC, em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhoria,
com fulcro no art. 8.°, inc. IL da Lei Complementar n.° 75/93, que esclareça se,
relativamente à obra de duplicação da BR-101, no trecho Imbituba-Passo de
Torres, no Estado de Santa Catarina, consoante mencionado no oficio GP/N°
237/2000-IBAMA, datado de 17.04.2000 (cópia anexa), foi verificada a
necessidade de solicitação de um estudo complementar para o trecho atinente à
Lagoa do Sombrio, haja vista a ausência de alternativa locacional para o
empreendimento neste trecho da rodovia.

presente requisição.
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente

ÍIO NESiyENZON
'Procurador^ República.

Ilustríssimo Senhor,
RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBAMA

BRASÍLIA - DF

Av. Centenário, n." 3773, Centro Executivo Iceberg, T Andar, CEP 8S.801.000 - Criciúma/SC,
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 - End, Internet: prmcriciuma@prsc.mpf.gov.br a
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO GP/N° <5&3-?/2000-IBAMA

• i "'iri i

pr°c- 3Uíify-pi
Rubr. _^UA^_
wssr •Brasília-DF, ÁJ de abril dê

Senhor Procurador,

Em atenção ao OF n° 40/2000 - PRDC, de 30 de março de 2000, o quai faz
questionamentos sobre o andamento das análises do Estudo Ambiental referente ao
empreendimento de duplicação da Br 101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS,
informo que:

^ Em relação ao item "a", do referido Ofício, o qual aborda sobre as
alternativas de traçado da BR 101, para a área atinente à Lagoa do
Sombrio, o Estudo Ambiental apresenta em seu volume 1, página 1-29
subitem 1.3.9.9. Lote 9/SC, a terminologia de "alternativa única" e
ainda, ao analisar o mapa de apresentação do empreendimento,
verificou-se que o traçado a ser construído, em escala, estará ainda mais
distante do referido sistema lagunar que a própria rodovia já

ff construída, contudo comunico que após vistoria técnica ao local
verificar-se-á a necessidade ou não de solicitação de um estudo
complementar para a referida área;

•S em relação ao item "b" do referido Ofício, o Estudo Ambiental
considera e classifica a possibilidade de acidentes com cargas perigosas,
o que é observado na matriz de impactos (impacto n°20) do Estudo
Ambiental. Verifica-se que a análise da possibilidade foi feita de uma
maneira genérica para todo o trecho a ser duplicado, com ênfase nos
recursos hídricos. Desta forma, concordo que o questionamento é
pertinente,porém não somentecom a parte urbana de Araranguá e sim
para todos os demais trechos urbanos os quais a duplicação da BR 101
interceptar. Para tanto, será solicitada uma complementação em relação
a este tópico;

A Sua Senhoria o Senhor,
Fábio Nezi Venzon

Procurador da República em Criciúma - SC
Av. Centenário 3773 - 7o andar

Centro Executivo Iceberg - Centro Criciúma/SC

88.801-000 Criciúma/SC

H^T

SA1NAV.L4 NORTE-EOIFlCIO SEDE DO IBAMA S/N. BLOCO'C, 1o ANDAR - CEP: 70800-200 -BRASlLIA/DF -[0S11 316 -1290-FAX: [061] 316-1306

Q:\DEREUPRESLM R CIOIPRSC101 D.DOC
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SERVIÇOPÚBLICOFEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA fis..ZZ.?L_.
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• em relação ao item "c" do referido Ofício, em documento enviado por
este Instituto {OF n° 69/2000 IBAMA), em 10 de fevereiro de 2000, a
Vossa Senhoria, consta informação que o Estudo Ambiental ainda se
encontra em análise.

Informo ainda que, está sendo realizada uma vistoria técnica no período de 10 a
14 de abril do corrente e que posteriormente, no percurso entre as cidades onde
ocorrerão as Audiências Públicas, que se realizarão nos dias 24, 26 e 28 de abril do
mesmo, será realizada outra vistoria técnica com acompanhamento de técnicos deste
Instituto e representantes dos nossos escritórios regionais.

No que tange às manifestações técnicas de outros profissionais, que não sejam
deste Ibama, informo que as mesmas serão d e grande valor quando forem confrontadas
ou adicionadas ao parecer técnico final referente ao trecho de duplicação da BR 101,
uma vez que é impossível considerar opiniões técnicas sem que tenha sido feita uma
vistoriamais detalhada, m loco, por parte da equipe desteInstituto.

No mais, coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
adicionais.

Atenciosamente,

ev^L*-^ r Icí/\aMa&-
arília Marreco Oerqueira
Presidente do IBAMA

x>^iy^

SAINAV.L4N0RTE-EDIFICI0 SEDE DOIBAMAS/N, BL0CO"C", 1-ANDAR-CEP: 70BOO-200-BRASILWDF-(061J316 -1290 -FAX:[061) 316-1306

Q:\OEREL\PRESI\OFICIO\PRSC101D.DOC



J1 - .

^

(1,3=- '

•*&



Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

PROTOCOLO

DOCUMENTO DLGA/1BAUA

|*« mu'

M M

De : GABIN

Para : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

Projcro IBAMA-FWUSP

'/o&-83
Data: J-lfej/o?
RecobWo: (¥&£&**=

10100.005128/02

85/02

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA

26/09/02

VISNADO INSTITUIR O PROCEDIMENTO 77/98 PRDC, REQUISITO QUE ESCLAREÇA SE
FOI RECEBIDO O PARECER TÉCNICO 10/00 11a SR/IPHAN/SC.

ANDAMENTO

26/09/02 11:17:00

DE ORDEM PARA RESPONDER A PROCURADORIA OBSERVANDO O PRAZO

ESTABELECIDO DE 10 DIAS.C/C MARJOURI.

Assinatura da Chefia do(a) GABIN

pauiu r\<: ;: • • •njfe'! àfí Lima
Cheia - • • -- • -BAtfííl

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

c^o/c ee*y** cS"

Página :1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

MMA- IBAMA
Documento
10100.005128/02-85
GABIN
Data:_^/5L/o^-Prazo"

Rs.: IX?£

Proc,'35i3?A^-ft

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMASC
OF.PRMC/N° S5 /2002-PRDC Em 18 de setembro de 2002,

Senhor Presidente:

PROTOCOLO
DLQA/IBAMA

Recebido:

H° »VfCO* Co</0lb'/OZ~ %3
Data: J>#/b3 /<Q&

Pelo presente, visando instruir o procedimento n.° 77/98-
PRDC, em análise nesta Procuradoria da República, requisito a Vossa Senhoria,
com fulcro no art. 8.°, inc. II,da Lei Complementar n.° 75/93, que esclareça se foi
recebido o Parecer Técnico n. 0010/2000 11a SR/IPHAN/SC, datado de
25.04.2000, (cópia anexa) e quais as providências que foram tomadas em relação:

a) à apresentação de projeto de salvamento arqueológico
dos sítios observados no estudo denominado Levantamento do Patrimônio
Histórico, Cultural e Arqueológico na área de influência das obras de duplicação
da rodovia BR-101/trecho Palhoça-Passo de Torres, no Estado de SantaCatarina,
autorizado pela Portaria n. 56 de 05 de novembro de 1999 do IPHAN, publicada
no DOU n. 213;

b) redefinição do conceito de Patrimônio Histórico e
Cultural, tendo como eixo aquela propostapela CF;

c) complementação dos estudos, apontando os possíveis
impactos e programas decorrentes.

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da
presente requisição.

Ilustríssimo Senhor,
RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
Presidente do IBAMA

BRASÍLIA - DF

Av. Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Iceberg, T Andar, CEP S8.801.000 - Criciúma/SC,
FOME/FAX: (048) 433-8753/8165 - End. Internet: prmcriciuma@prsc.mpfaov.br a
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1IN1STÉRI0 PÚBLICO FEDERAL

Sem mais para o momento, apresento protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente

FÁBIO NESIVENÍON
*rocurador da^epública.

Av, Centenário, n.° 3773, Centro Executivo Iceberg, T Andar, CEP 88.801 000 - Criciúma/SC
FONE/FAX: (048) 433-8753/8165 -End. Internet: Drmcriciumaf5iprsc.niDf.gov.hr 1
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Instituto do

Patrimônio
Histórico e

Artístico
Nacional

11" Coordenação Regional

Rua Conselheiro Mafci. 141 - 2" andar-88010-11)0 Florianópolis- SC

Telefone: (048) 223.0699e Fax:(048) 223.0SS3

homepage: 'VWW.iph311.gov.br

Parecer Técnico n.° 0010/2000 11a SR/IPHANZ

Florianópolis, 25 de abril de 200(1.

Do: Superintendente Regional

Prof Dalmo Vieira Filho

Para: Coordenador do Convênio DNER/IME

Coronel RenatoErnesto Ligneul

Coordenador da Audiência Publica

A/C Representante do IBAMA.

• /$/ .
#

/?W &

0-0%. QO

Assunto: Audiência Pública - Duplicação daBR-101 trecho Florianópolis - Osório

Ref: Complementações.

Processo n° 01910-0001^0/99-72

Senhor (es) Coordenadores

Vimos através deste, solicitar as vossas senhorias a complementação do EIA/RIMA.

Entre as atividades técnicas previstas no EIA a serem desenvolvidas estão contempladas

conforme artigo 6°, parágrafo I alínea C, daresolução CONAMA 001/86, os seguintes

termos;

" O meio sócio - econômico, o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio-

economia, destacando os sítiosarqueológicos, históricos e Culturais dacomunidade, as

relações dedependência,entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potensial

utilização futura desses recursos".

rM
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ó
o
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.DAREPUBLICA o.?
"r&a ORiCiOWií
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Considerando a seção dedicada à cultura na Constituição Federal:

Ari. 216-" Constituem Patrimônio Cultural brasileiro os bens de natureza material e

imaterial, tomadas individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade,

à ação e a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira nos quais se

incluem:

VI - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico

paleoníológico, ecológico e cientifico.

Q Considerando que cabe ao Instituto do Patrimônio Histórico eArtístico Nacional - TPHAN
- promover e protegero patrimônio cultural do pais, em articulação com os demais

instâncias do poder Público Federal Estadual e Municipal, assim como com a sociedade

em geral, com atribuição inclusive de legislar concorrentemente com as instituições afins

de âmbito Federal, Estadual doDistrito Federal, para consecução dos objetivos da

preservação.

Para tal a proteção ao Patrimônio Cultural, está previstaem sua base legal:

1. Constituição Federal - cap. III seção II (art. 215,216)

2. Decreto lei n°25, de30 de dezembro de 1937 organização a proteção do patrimônio

Histórico e Artístico Nacional;

W 3. Lei Federal p° 3.924 de 26 dejulho de 1961." Dispõem sobre os monumentos

Arqueológicos e Pré - Históricos";

4. Decreto - Lei n° 335, de 11 de novembro de 1991 submete à proteção do poder

Público, pelo IPHAN, o patrimônio Cultural;

5. Portaria SPHAN n° 07/88 - Regula a emissão de autorização de pesquisas

arqueológicas.

Sendo assim, cabe ao IPHAN, proteger, promover, identificar, documentar, pn

jfmairtittiaKhftTAroBidajJE

Fls.:•um.
Proc "fi-fl

Rubr.; Jd*^-
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Sendo assim, cabe ao IPHAN, proteger, promover, identificar, documentar, preservar,

analisar e autorizar ações relativas ao Patrimônio Cultural segundo a base legal acima.

Com relação a separata intitulada "Patrimônio ,/Cultural e Turístico , encaminhado

através do ofício n.° 090/CDI de 6 de outubro de 1999, verifica-se que a área estudada

é potencialmente rica em vestígios arqueológicos, apesar de não haver ainda

indicações dos estudos complementares.

Em estudos posteriores contratados pelo convênio DNER/IME, intitulado

"Levantamento do Patrimônio Histórico, Cultural e Arqueológico na área de influência

dasobras de duplicação da rodovia BR-101 / trecho Palhoça - Passode Torres",

autorizada pelaportaria n 56 de 05 de novembro de 1999 do IPHAN, publicada no

D.O.U. n 213, estão contemplados a ocorrência de 14(quatorze) sítios arqueológicos na

área de domínio da rodovia BR-101, no referido trecho .

Sendo assim, gostaríamos de reafirmar o of. 473/99- 11a SR/IPHAN/SC, onde

solicitamos a elaboração do Projeto deSalvamento Arqueológico dos 14(quatorze) —

sítios arqueológicos encontrados na área a ser diretamente impactada pelo

empreendimento preventivo - Palhoça - Passo de Torres/SC.

Quanto ao Patrimônio Histórico Cultural, o item do novo estudo lista apenas alguns

bens históricos, Culturais e Naturais, que favorecem apenas o desenvolvimento do

turismo ,o que não esta de acordo com a definição proposta pela Constituição Federal.

Assim a analise do patrimônio Histórico e Cultural continua insuficiente, não

oferecendo subsídios para uma avaliação adequada dos impactos decorrentesÇ^ste

sentido recomendamos:

ir.:., ^u-^



\*p

(Ti, O k>



o

Q

Assim a análise do patrimônio Histórico e Cultural continua insuficiente, não

oferecendo subsídios para uma avaliação adequada dos impactos decorrentes ,neste

sentido recomendamos :

1 -Redefinição do conceito de Patrimônio Histórico e Cultural, tendo

como eixo àquela proposta pela Constituição Federal,

2 - complementação dos estudos, apontando os possíveis impactos e

programas decorrentes.

Diante dasconstatações acimaenumeradas, solicitamos que seja incorporado à matriz de

análise dos impactos ambientais sobre o Patrimônio Arqueológico o diagnóstico elaborado

a partir do levantamento doPatrimônio Arqueológico autorizado pelo IPHAN, através da

Portaria n 56e aprovado conforme of.473/99 11 SR/IPHAN/SC, assim como seja

contemplado no Plano Básico Ambiental, programa especificosobre o Patrimônio

Histórico, Cultural e Natural, objetivando corrigir as lacunas observadas nos estudos de

impacto ambiental.

Dalmo Vieira Filho

Superintendente Regional

Atenciosamente

Rogério José Dias

Técnico do DEPROT

03Aã 7V^/f<%
RossanjyLopés Castos

Arqueólogo

Fls.:_ tr-d

Proa-Vfc^^
Rubr.: cJ/aA^
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serviço púbuco federal
ministério do meio ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

OFÍCIO N° 4^4 /2002-IBAMA/DILIQ/Coordenadoria Geral De Licenciamento Ambiental

Brasília-DF, 01 de outubro de 2002.

Senhor Diretor,

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para informar que, caso não seja efetuado

o pagamento referente aos custos operacionais, definidos pela Lei n° 9.960/2000, para

a concessão da Licença de Instalação da BR-101, trecho FIorianópolis/SC-Osório/RS,

o processo de licenciamento ambiental do empreendimento em questão será
arquivado.

Informamos, ainda, que de acordo a Resolução CONAMA n° 006/86, o

empreendedor deve publicar a LI em um prazo máximo de 30 dias. Caso a licença não

seja publicada nesse prazo, o IBAMA encaminha o processo para seu Setor de

Fiscalização e de Administração e Finanças para as devidas providências. O início da

implantação não poderá ocorrer antes da publicação e retirada da licença no IBAMA,
sob risco de aplicação de penalidades.

Atenciosamente

íz pntto Cunfia Reis
Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

A Sua Senhoria, o Senhor
Luziel Reginaldo de Souza
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Setor de Autarquia Norte - Quadra 3 - Bloco N/O - 4o andar
70040-902 - Brasília/DF

|| Fax transmitido em:
ii Õ^l 4d I 0£s
íl ÀS 0PZ.2OH
|| Responsável:
ü
ii

tAjãr.
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

OFÍCIO N° cSâ ^ /02 - IBAMA/Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Brasília, 0? de outubro de 2002.

Senhor Procurador,

Em atenção aos Ofícios OF.PRMC/N0 79/2002-PRDC, OF.PRMC/N0
80/2002-PRDC, OF.PRMC/N0 81/2002-PRDC OF.PRMC/N0 82/2002-PRDC,
OF.PRMC/N0 83/2002-PRDC, OF.PRMC/N0 84/2002-PRDC e OF.PRMC/N0
85/2002-PRDC, protocolados no IBAMA em 26/09/2002, referentes à duplicação da
BR-101 - trecho Imbituba-Passo de Torres, no Estado de Santa Catarina,
apresentamos as seguintes informações:

1. o referido trecho está inserido no processo de licenciamento ambiental do
projeto de duplicação da rodovia federal BR-101, trecho Florianópolis/S
Osório/RS.

A Sua Excelência, o Senhor,

Fábio Nesi Venzon

Procurador da República no Município de Criciúma/SC
Avenida Centenário, n°3773 - Centro Executivo Iceberg, 7 ° andar
CEP: 88.801-000 - Cricipuma/SC

Fax: (48)433-8753/8165

ÃsH :3Qh
Responsável:

GJDC A02/OFICICVM PFC101. DOC
luciareglna/oa,10.2002
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O IBAMA concedeu ao referido empreendimento as seguintes licenças
ambientais:

/ Licença Prévia n° 093/2001, concedida em 26/04/2001, referente ao trecho
Florianópolis/SC-Osório/RS, com exceção do lote 02/SC (cópia em
anexo),

• Licença Prévia n° 103, concedida em 28/08/2001, referente ao lote 02/SC
(cópia em anexo).

/ Em junho de 2002, foi minutada a Licença de Instalação referente ao
trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, com exceção dos segmentos (i) km
232,0 ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao km 315,0; (iii) km 337,7 ao km 338,5 e
(iv) Lote 21/SC, correspondentes, respectivamente, à transposição do
Morro dos Cavalos, à travessia da Lagoa de Imaruí, à transposição do
Morro do Formigão e ao contorno de Florianópolis. No entanto, o DNIT
não efetuou o pagamento referente aos custos operacionais definidos pela
Lei n° 9.960/2000, razão pela qual não foi concedida oficialmente a
referida licença (em anexo cópiado ofício encaminhado ao DNIT).

3. O projeto aprovado para transposição do Banhado de Maracajá, no âmbito do
Parecer Técnico que subsidia a Licença de Instalação, é o mesmo proposto no
EIA/RIMA e no Parecer n° 96/2000, isto é, duplicação em paralelo, dentro da
faixa de domínio, com a construção de aterro e dois viadutos com
aproximadamente 1.700 e 360 metros de extensão.

^ 4. Omapeamento da vegetação nativa e de origem antropica foi feito em toda a
faixa de domínio projetada e existente. O resultado do mapeamento é expresso
em tabelas contendo as áreas de cada classe mapeada por lote de construção.
O relatório apresentado é suficiente para subsidiar a autorização de supressão.

5. Foi apresentado o Projeto Executivo de Engenharia, faltando apenas projetos
referentes aos segmentos (i) km 232,0 ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao km 315,0;
e (iii) km 337,7 ao km 338,5, correspondentes, respectivamente, à transposição
do Morro dos Cavalos, à travessia da Lagoa de Imaruí e à Transposição do
Morro do Formigão. No entanto, esses segmentos não serão contemplados na^
Licença de Instalação, até que os projetos sejam apresentados para análise.

GJDCA02/OHCIO/MPFC1Q1.DOC ludm*wí0Z.10.2002





O projeto não contemplou a execução de túnel na embocadura sul
Agudo, conforme solicitado na Licença Prévia. No entanto, consta como
condicionante da Licença de Instalação a alteração do referido projeto.

Foram projetados dispositivos de drenagem em todos os pontos onde a rodovia
corta cursos d'água perenes ou intermitentes. Esses dispositivos aparecem
tanto no Projeto Geométrico, quanto no Projeto de Drenagem e Obras de Arte
Correntes. Da mesma forma ocorre com as passagens de gado e passarelas.

O Plano de execução das obras, especificando os cuidados que serão tomados
com relação às áreas de preservação permanente, passagens de fauna, desvio
de tráfego e sinalização, foi contemplado no Projeto Executivo de Engenharia
de cada lote, como proposta do DNER. Porém, o Plano a ser implantado será
elaborado pelas empresas que serão contratadas para executar as obras,
considerando a proposta constante nos projetos. Consta como condicionante
da Licença de Instalação, que o Plano de cada empreiteira deverá ser
encaminhado ao IBAMA para análise, anteriormente ao início das obras.

Esclarecemos que o detalhamento solicitado é parte integrante dos projetos
Geométrico, Drenagem e Obras de Arte Corrente, os quais foram elaborados,
em formato A3, para cada lote de construção (o trecho da rodovia no Estado de
Santa Catarina foi dividido em 10 lotes de construção), razão pela qual o
IBAMA está deixando de encaminhar cópia autenticada das respectivas folhas.
No entanto, caso seja de interesse de Vossa Excelência o IBAMA poderá
encaminhar, a título de empréstimo, os volumes dos referidos projetos.

6. O IBAMA não identificou a necessidade de solicitar estudo complementar sobre
o trecho atinente à Lagoa do Sombrio, tendo sido aprovado a duplicação da

Q rodovia em paralelo para ambos os lados dapista existente.

7. Foi apresentado o mapa da rodovia, em escala 1:10.000, delimitando a faixa de
domínio, e localizando as áreas de preservação permanente, Unidades de
Conservação e áreas de interferência das obras (jazidas, canteiros de obras,
áreas de empréstimo e bota-fora e caminhos de serviços). No entanto, em
vistoria realizada no período de 19 a 23 de novembro de 2001, identificando as
áreas de empréstimo, bota-fora, areais e jazidas, ficou claro que esse mapa
deveria ser apresentado, novamente, com as coordenadas geográficasj
aproveitando, inclusive, as fotos tiradas e cadastradas durante a vistoria.

G:/DCA02fO FICICVMPFC1CM.DOC lueiaregina'02.10.2002
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8. O Parecer Técnico n° 0010/2000 11a SR/IPHAN/SC, foi protocolado durante
Audiência Pública realizada em 26/04/200, na cidade de Tubarão. No Programa
Básico Ambiental apresentado pelo empreendedor consta o Programa de
Proteção ao Patrimônio Artístico, Cultural eArqueológico. Este Programa prevê
o aprofundamento dos estudos sobre estes elementos e os procedimentos para
o resgate e proteção do Patrimônio Artístico, Histórico, Cultural e Arqueológico.
Entre seus sub-programas constam: o Programa de Salvamento Arqueológico,
O Programa de Valorização e Educação Patrimonial e o Programa de
Monitoramento Arqueológico. No Parecer n° 145/2002 - IBAMA /DILIQ/COGEL,
que trata da análise do Programa Básico Ambiental, foi sugerido que este
programa deverá ser acompanhado e avaliado pelo IHPAN e que os resultados
dessa avaliação sejam enviados ao IBAMA, em relatórios trimestrais, que
permitam a fiscalização do comprimento deste Programa para fins de
concessão da LI.

luclareginaJC2.10.2002
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° 137

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS.

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura Terrestre (antigo DNER), em 12 de agosto de
1997, encaminhou ao IBAMA o requerimento de solicitação de Licença Prévia para a ampliação
da capacidade rodoviária da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, englobando o
município de Palhoça/SC, tendo o IBAMA encaminhado o Termo de Referência para
elaboração do Estudo de Impacto Ambiental - EIA/RIMA.

O Em 05 de fevereiro de 1998, foi realizada uma reunião, nesta Coordenadoria, na qual foram
tratados assuntos referentes ao processo de licenciamento da BR 101. Na ocasião o DNER
comunicou sobre o Convênio celebrado com o Instituto Militar de Engenharia - IME, visando e
elaboração dos estudos.

Nesse contexto, o IME realizou licitação pública para elaboração do EIA/RIMA, da qual foi
vencedora a ENGEMIM - Engenharia e Geologia LTDA.

Em 06/10/99, foram protocolados no IBAMA as vias do EIA/RIMA e posteriormente alguns
documentos necessários ao processo de licenciamento ambiental. A solicitação de licença e a
informação dos locais onde estavam disponíveis os volumes do RIMA, para consulta da
sociedade, foi publicada em 10/01/2000.

Foram realizadas vistorias ao longo do trecho em questão com o objetivo de verificar o traçado
e as alternativas de variantes propostas para a duplicação da rodovia.

O

i

\
\

Nos dias 26, 28 e 30 de abril de 2000, foram realizadas Audiências Públicas nas cidades de
Florianópolis/SC, Tubarão/SC e Osório/RS, respectivamente.

Em 31/07/2000, foi emitido Parecer Técnico referente ao resultado da análise do EIA e as
conclusões das vistorias técnicas realizadas. O referido parecer concluiu pela solicitação de
compiementação do EIA, solicitando:

s Apresentação de nova alternativa para a transposição da zona urbana de Cabeçudas e
Canal das Laranjeiras;

S Levantamento detalhado do número de indenizações/relocações necessários ao
empreendimento;

s Apresentação da proposta de alternativa para o contorno de Araranguá, evitando a
interceptação do Bairro Jardim Cibele;

s Detalhamento do estudo referente às comunidades indígenas.

Em 16/08/2000, foi encaminhado ao DNER ofício solicitando complementações do EIA/RIMA.

AABil.L01.DOC LLM 17/10/2002



o



\
\

\
1

\

Proc.:i^A^
Rubr.: qIMa^.\

Em 01/11/2000, foram entregues os estudos complementares referentes aos segorTTrentes-ae-
transposição urbana de Laguna e contorno de Araranguá e em 10/11/2000, foram entregues
cópias dos estudos complementares referentes ao componente indígena.

Nos dias 06, 07 e 08 de fevereiro de 2001, foram realizadas Audiências Públicas cidades de
Araranguá/SC, Laguna/SC e Palhoça/SC, respectivamente.

Após a análise técnica dos estudos complementares ao EIA/RIMA, o Parecer Técnico 043/2001
- IBAMA/DCA/DEREL, concluiu que os fatores ambientais analisados não constituíam
impeditivos ã concessão da Licença Prévia, ressaltando contudo que até aquele momento o
IBAMA não havia recebido a manifestação da FUNAI.

Após a conclusão do referido parecer, em 13/03/2001, foi protocolado neste IBAMA, Oficio n°
077/2001/CADIM/MPF, da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, solicitando a
realização de reunião entre o IBAMA, a FUNAI e MPF, a fim de buscar meios necessários à
solução da questão da transposição do Morro dos Cavalos, localizado em terra indígena. Na
oportunidade foi solicitado ao IBAMA suspender a concessão de quaisquer licenciamento
ambiental que envolvesse a área em questão.

Q Em 10/04/2001, foi protocolado no IBAMA, ofício UGP/BID n° 181/01,que apresenta um novo
posicionamento do DNER, frente aos entraves legais (constitucionais), oriundos da duplicação
no segmento da transposição do Morro dos Cavalos, transcritos a seguir:

"...segmento, localizado no lote 02/SC entre os Km 230+100, encontra-se inserido em
uma área com diversas interferências e conflitos de natureza técnica e sócio-ambiental, que
foram considerados durante o desenvolvimento do projeto de engenharia.

O traçado atual foi implantado num ponto forçado do Morro dos Cavalos, isto é, em uma
encosta de depósito de tálus, entre os taludes altos e instáveis, à esquerda, e a extensa várzea
do rio Massiambu, com ocorrência significativa de solos moles, à direita (sentido
Floríanópolis/SC a Osório/RS).

A rodovia, além de situar-se na área de influência direta da Terra Indígena de Morro dos
Cavalos, atravessa a Unidade de Conservação denominada de Parque Estadual Serra do
Tabuleiro, cuja criação objetivou protegerremanescentes de Mata Atlântica e Manguezals..."

—. "...Além da preocupação com as condicionantes ambientais citadas, o DNER considerou
O a otimização do custo total de transporte na fase de operação, incluindo o conforto e a

segurança dos usuários, com fatores preponderantes nos estudos das alternativas do
traçado..."

Após estudos detalhados, elaborados pela projetista do lote 02/SC, com a participação de
consultora ambiental, o DNER indicou, no EIA/RIMA a alternativa B (em túnel, Variante V),
como a que se apresentou mais vantajosa, considerando a comparação técnica-econômica-
ambiental, entre esta e a Alternativa A, a qual contempla a duplicação em paralelo à plataforma
existente.

Posteriormente, O Ministério Público Federal, em Brasília (4a e 6a Câmaras) e em Santa
Catarina, desenvolveu Moções junto à FUNAI e ao próprio IBAMA, questionando principalmente
o ato jurídico de uso e ocupação do subsolo em áreas indígenas, Parágrafo 6o Art 231 da
Constituição Federal. Esse assunto foi encaminhado pela Procuradoria Geral da FUNA! à AGU,
solicitando Parecer fundamentado em função da falta de regulamentação de Lei Complementar.

A:\BR-10l.DOC LLM 17/IW2002
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Considerando o atual cenário crítico do licenciamento ambiental da rodovia, qáantd aos-seus
aspectos operacionais e de segurança, o DNER solicitou a este IBAMA, a concessão da
viabilidade ambiental do empreendimento, em caráter de urgência, mediante a emissão da
Licença Prévia, considerando a Alternativa A (solução em paralelo), em detrimento à Alternativa
B-5 {solução em túnel), proposta no EIA/RIMA.

Este requerimento justificou-se, como forma de dar continuidade imediata às ações que se
faziam necessárias para a execução das obras de ampliação e modernização da BR 101/SC,
cuja execução depende fortemente da obtenção de recursos junto a agentes de financiamentos
externos.

Em 24/05/2001, foi emitido Parecer Técnico n°074/2001/IBAMA/DCA/DEREL, que apresentou a
análise da viabilidade ambiental da Alternativa A, sugerindo que fosse concedida a Licença
Prévia para o Projeto de Duplicação da BR 101 trecho Florianópolis/SC - Osório/RS, excluindo
o lote 02/SC, o qual incluía o Morro dos Cavalos, até que o DNER realizasse estudos técnico-
ambientais mais detalhados sobre a alternativa de duplicação em paralelo à pista existente.

Em 26/05/2001, foi concedida Licença Prévia n° 93/2001, para o trecho em questão
excetuando o lote 02/SC.

Ficou acordado que para concessão da licença ambiental para o lote 02/SC, o DNER deveria
realizar estudos técnico-ambientais mais detalhados da Alternativa de duplicação em paralelo à
pista existente, incluindo o detalhamento geológico-geotécnico; identificação de áreas criticas
potencialmente instáveis, mapa de susceptibilidade à erosão, indicação das técnicas
construtivas a serem utilizadas e quantificação das interferências no Parque Estadual da Serra
do Tabuleiro.

Em 27/07/2001, foi entregue no IBAMA o Plano Básico Ambiental, referente ao
empreendimento em questão.

Foram realizadas reuniões técnicas nos dias 01 e 03 de agosto de 2001, com representantes do
IBAMA/SEDE, GEREX/SC, Fundação Estadual de Meio Ambiente - FATMA, do Ministério
Público Federal de Santa Catarina, do Ministério dos Transportes e da Fundação Nacional do
índio - FUNAI, para entrega e discussão dos estudos técnicos referentes à duplicação em
paralelo do lote 02/SC.

Foi realizada vistoria técnica, no dia 03 de agosto, para analisar a viabilidade ambienta! da
Alternativa A do EIA/RIMA (duplicação em paralelo à pista existente no Morro dos Cavalos/SC).

Em 27 de agosto de 2001, foi emitido Parecer Técnico n° 170/2001 - IBAMA/DCA/DEREL,
apresentando a análise dos estudos complementares referentes à transposição do Morro dos
Cavalos, onde consideram que a transposição por túnel é a melhor alternativa ambienta, técnica
economicamente viável, contudo não apresentando óbices quanto à concessão da Licença
Prévia para a duplicação em paralelo.

Em 28/08/2001, foi concedida a Licença Prévia n° 103/2001 relativa ao lote 02/SC, aprovando a
duplicação em paralelo ao Morro dos Cavalos.

Em 21/01/2002, o DNER solicitou o desmembramento da Licença de Instalação para os
segmentos: Transposição do Morro dos Cavalos, travessia da Lagoa de Imaruí e a
Transposição do Morro do Formigão, em função da necessidade de prazo maior para o
detalhamento do projeto executivo desses trechos.
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Em 24/06/2002, foi emitido Parecer Técnico n° 145/2002/1BAMA/DILIQ/CGLÍCT fàvõTáVêriF
concessão da Licença de Instalação.

Em 25/06/2002 foi concedida a Licença de Instalação n° 181/2002, para o Projeto de
Modernização e Duplicação da capacidade Rodoviária da BR 101, trecho Florianópolis/SC
- Osório/RS, com exceção dos segmentos: (i) Km 232,0 ao Km 235,3; (i) Km 308,0 ao Km
315,0; (iii) Km 337,7 ao Km 338,5 e (iv) lote 21/SC, correspondentes, respectivamente, à
Transposição do Morro dos Cavalos, à travessia da Lagoa de Imaruí, à transposição do
Morro do Formigão e ao contorno de Florianópolis/SC.

Em 07/08/2002, foi encaminhada ao Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica,
cópiado Demonstrativo do Aplicativo da Compensação Ambiental, do referido empreendimento.

Em 30/08/2002, foi respondido o Aviso n° 1391/2002 da Senhora Ministra de Estado Chefe da
Controladoria-Geral da União, o qual solicitava informações sobre o andamento do processo de
licenciamento ambiental, bem como foi enviada cópia do Demonstrativo do Aplicativo da
Compensação Ambiental, do referido empreendimento.

Em 01/10/2002, foi encaminhado ofício ao DNIT (antigo DNER), cujo escopo solicita que sejam
O tomadas as providências necessárias quanto à publicação, por parte do DNIT, do recebimento

da Licença de instalação. Ressalta-se que foi dado um prazo de 30 dias para manifestação por
parte do empreendedor.

Em 08/10/2002 foi enviado ofício n° 824/2002, ao Procurador da República no município de
Criciúma/SC, respondendo aos Ofícios OF.PRMC/N0 79/2002-PRDC, OF.PRMC/N0 80/2002-
PRDC, OF.PRMC/N0 81/2002-PRDC, OF.PRMC/N0 82/2002-PRDC, OFPRMC/N0 83/2002-
PRDC, OF.PRMC/N0 84/2002-PRDC e OF.PRMC/N0 85/2002-PRDC, em anexo.

Ressalta-se que até a presente data o Ministério dos Transportes, não providenciou o
pagamento da taxa referente à concessão da Licença de Instalação do referido
empreendimento.
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

^ Instituío Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - TBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

PROTOCOLO
IBAMA/DIRRO

N° Documento : 10100.005216/02

N" Original : S/N

Interessado : WALTER ALBERTO SÁ BENSOUSAN

1/10/2002Data

Assunto :

f\Oe : GABIN
S4ra: DIPRO;"ara

Data de Andamento:

Observação:

SOLICITA UMA DECLARAÇÃO INFORMANDO SE O IBAMA PARTICIPOU NA
COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS DE TRABALHO, REGIÃO MORRO DOS CAVALOS,
MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC.

PROTOCOLO
—_ DLQAflBAMA

ANDAMENTO

Recebido;

l/IQ/2002 17:37:00

DE ORDEM PARA RESPONDER COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER.

Assinatura da Cftéfia do(a) GABIN
Paula Frassinere iWçjes de Lima

Chefe do Gübííiüo - IBAMA

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo
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IBAMA

Hmo. Sr. RômuSo José Fernanda Barreto Meio

Presidente do IBAMA
Brasília - DF

DOCUMENTO

02026.003006/02-84

IBAMA - SUP. ESTADUAL/SC

DATA: .257 03/CO. g)
Prezado Senhor.

MMA- IBAMA
Documento
10100.005216/02-41

GABIN , .
Data-.G Uj_0/_^i Prazo

FJs,

Em virtude da FUNAI, através dos seus GRUPOS DE TRABALHO, ter
definido a região denominada Morro dos Cavalos, situado no Município de
Palhoça, Estado de Santa Catarina como: "Área Tradicionalmente Ocupada por
Indígenas", solicito uma declaração infonnando se o IBAMA participou na
composição dos GRUPOS DETRABALHO, pertinentes aos estudos antropológicos
e ambientais na área em questão e também uma declaração se o IBAMA teve
participação nas conclusões finais, apresentadas pelos GRUPOS DE TRABALHO
da FUNAI que definiram a região como "Área Tradicionalmente Ocupada por
Indígenas".

Informo que a região citada está inserida dentro do Parque Estadual da Serra
do Tabuleiro, portando é considerada Área dePreservação Permanente.

Solicito urgência na resposta em virtude de estarhavendo interferências pela
FUNAI, de ordemambiental e financeira, no processo de Licitação da duplicação da
Br 101, que está em andamento na região citada.

Atenciosamente,

Walter Alberto Sá Bensousai
Tel/Fax. 48-224-05-38

Rua Paraíso n° 23

Enseada de Brito CEP. 88138-852

l_^2ZH



tú



<X

<£0Z

Rubr.
ei-**

-Jà*..

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS-IBAMA

OFICIO N° bò-tj /2002 - IBAMA/DILIQ/CGLIC

Brasília-DF, £ de novembro de 2002.

Prezado Senhor,

Em resposta ao seu questionamento efetuado em outubro passado,
informamos que o IBAMA não participou dos Grupos de Trabalho, pertinentes aos
estudos antropológicos e ambientais na região denominada Morro dos Cavalos,
situada no Município de Palhoça/SC.

Informamos ainda que a região acima aludida é considerada "Área
Tradicionalmente Ocupada por Indígenas", conforme declarado por Vossa Senhoria,
sendo assim sugerimos que contate a FUNAI, para maiores esclarecimentos sobre os
trabalhos realizados na região, que é objeto deste questionamento.

No mais, nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas ou informações
adicionais.

LeoziltiíjTãBajarã^ã^Silva Benjamim

CoordènaéofGeral de Licenciamento Ambiental

Ilustríssimo Senhor,

Walter Alberto Sá Bensousan

Rua Paraíso n° 23, Enseada de Brito/SC

CEP 88.138-852

Fone/Fax: (48) 224-0538 FAX TRANSMITIDO EM:

Às£__:_t3_H
Responsável:

FAX NQKSJ.a^-QS 3}?'
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS

- IBAMA -

FAX N° 061 -2264971
SAIN - Av. L4- CEP70800-900 - BRASÍLIA/DF- FONE: 061 316 1290

DESTINATÁRIO:Sr. Luziel Reginaldo de Souza
Diretorde Planejamento e Pesquisa - DNIT

N° DE FAX: (61) 315-4067 DATA:24/06/2002

N° DE PÁGINAS INCLUINDO ESTA. 2

No âmbito do processo de licenciamento ambiental do Projeto de
Duplicação da Rodovia BR-101, trecho FlorianópIois/SC - Osório/RS, informamos
que a Lei n° 9.960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos
serviços fornecidos pelo IBAMA, cujo pagamento da Licença a ser concedida
deverá ser efetuado conforme as seguintes instruções:

1. Documentos para pagamento: utilizar duas guias do Documento de
Recolhimento de Receitas - DR, uma referente ao pagamento da licença e outra
à análise dos documentos, preenchendo com os códigos abaixo discriminados:

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 181
No item especificação, escrever: Licenciamento Ambiental do Projeto de
Duplicação da Rodovia BR-101, trecho Florianópolis/SC - Osório/RS
Código 5017 - Licenciamento ambiental
No item valor do documento, escrever:

R$ 44.800,00

ANÁLISE
No item especificação, escrever:
Código 5027 - Análises de Documentos
No item valor do documento, escrever:

R$ 68.308,32

2. Local do Pagamento: qualquer agência da rede bancária autorizada.

3. Logo após o pagamento, solicitamos a gentileza de enviar as cópias dos
referidos DRs para esta CGLIC, para liberação da Licença.

Em anexo, segue cópia da planilha de cálculos.

Jorg&
Coordenador

%Atenciosamente,

.uizjBrittOjpunha Reis
Ay-aliaçãc/de Impactos e Riscos

jtvUm^

' FAX TRANSMITIDOEM;

AS D$ :^_U
SESEONSAVEL:

fax "S-ty^-^nA '
G:\D1AF02\FWSCOB\FAXBH101 ,DOC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 181/2002

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n°. 6.938, de 31 de agosto de 1981,
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n°.
99.274, de 06 de junho de 1990, e considerando ainda a Portaria 1471 de 11 de
setembro de 2001, RESOLVE:

expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes••- DNIT

<3 CNPJ: 04892707/0001-00..
ENDEREÇO: Setor de Autarquias Norte, Quadra 3>-Lote A-1o Andar-Sala 13.380

CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61)315-4165 FAX: (61)315-4067

REGISTRO NO ÍBAMA: Processo n° 02001,003433/97-57

relativa ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da
BR-101, trecho Fiorianópolis/SC - Osôrio/RS, com exceção dos segmentos (i) km 232,0
ao km 235,3; (ii) km 308,0 ao. km 315,0; (iii) km. 337,7.ao. km 338,5 e (iv) Lote 21/SC,
correspondentes, respectivamente, à transposição do Morro dos Cavalos, à travessia da
Lagoa de Imaruí, à transposição do Morro do Formigão e ao contorno de Florianópolis.
Esse projeto contempla a construção de uma nova pista em paralelo à.pista existente,
dentro da faixa de domínio atual; construção de novas pontes, viadutos e túneis;
recuperação e restauração da pista existente ém toda a sua extensão; recuperação e
alargamento de obras de arte especiais; construção de interseções completas nos

£) entroncamentos com as rodovias transversais, bem como passagens para acesso,
retornos e travessias para pedestres; instalação de dispositivos de segurança rodoviária;
iluminação de travessias urbanas mais importantes e em pontos específicos.

Esta Licença de Instalação é válida por quatro (4) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste
licenciamento.

Brasília-DF, 25NOV2002

Donizetti Aurélio do Carmo

Diretoria.de Licencia ento e Qualidade Ambiental

Diretor



CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI N° 181/2002

1 - Condições Gerais - ,

1.1 Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° .006/86 do ..
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópia das publicações '
deverá ser encaminhada ao IBAMA.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada,'poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição da licença;

• graves riscos ambientais e de saúde.

1.3 Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de anuência
do IBAMA.

1.4 Em havendo necessidade de renovação desta Licença o empreendedor deverá- W*
requerê-la num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da sua '
validade. •

2 - Condições Específicas

2.1 Comunicar ao IBAMA o início das atividades de duplicação da rodovia com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.2. Apresentar relatórios trimestrais de acompanhamento para todos os programas
propostos no Plano Básico Ambientai, exceto os relatórios referentes ao Programa

. de Desapropriação e Reassentamento de Famílias de Baixa Renda, que deverão
ser apresentados semestralmente, no formato escrito e fotográfico (digital) e
filmagem.

2.3. Obter licenciamento,' junto aos Núcleos de Licenciamento, das Gerências
Executivas do IBAMA, localizadas nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do
Sul, das áreas fonte de materiais de construção e de apoio às obras - canteiros de t^
obra, jazidas, pedreiras, usinas de asfalto, solos e concreto, caminhos de acesso e
serviço, bota-fora, dentre outros, localizados dentro e fora da faixa de domínio.

2.4. Não utilizar, nos processos de revegetação dos pontos notáveis, a espécies de
nome popular barba-de-bode (Aristida pallens), pelo fato de que esta espécie
impede a regeneração do estrato herbaceo.

2.5. Analisar a possibilidade de aumentar a quantidade de dispositivos de passagem de
fauna para o Estado de Santa Catarina, por ser o que apresenta maior quantidade
de áreas cujas fitofisionomias requerem a implantação de tais estruturas.

2.6. Elaborar Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos e Industriais
provenientes das atividades de implantação da rodovia.

2.7. Enviar os termos dos acordos com as comunidades indígenas, bem como a
documentação sobre o convênio FUNAI/DNER.

2.8. Constituir um programa normativo de condutas e estruturar um sistema/de
fiscalização para regular o contato entre trabalhadores e populações indígenaj
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CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LI ^'.181/2002^,

2.9. Apresentar em 90 (noventa) dias o Relatório Complementar referente à,existência
de comunidade quilombola denominada Comunidade Morro Alto, no lote 03/RS.

2.10. Complementar os programas do meio sócio-econômico detalhando a metodologia
adotada, elencando e descrevendo canais, instrumentos é* técnicas de
comunicação adequados para interlocução entre emprendedor e públicos externo
e interno a serem abrangidos, equipe técnica ,e instituições -envolvidas, visando.
efetivação dos trabalhos propostos. t •,

2.11 Especificar a categoria "eventos" no Programa de Ação Emergencial e Segurança
do Trabalho nos eventos destinados ao público externo, incorporando itens como
vigilância epidemiológica, responsabilidades e providências-do empreendedor em
caso de acidentes com o público externo. ' l

2.12. Definir locais alternativos para os canteiros de obras, no que- se refere' às
atividades relacionadas à execução dos programas que .envolvem o, público
externo.

Q 2,13. Especificar os locais onde as famílias serão alocadas após a desapropriação.
2.14. Modificar o projeto Executivo do trecho referente à transposição do Morro Agudo,

de forma a considerar a execução de viaduto na saída su! do túnel do Morro
Agudo.

2.15. Incluir no Termo de Referência do Estudo da Bacia de Contribuição estações de
amostragem na foz de todos os rios que deságuam nas lagoas de Santo Antônio,
Imaruí e Mirim e ainda contemplar na análise., de metais':na biota aquática, o'
marisco {Perna perna) e berbigão {Ànomalocardia"brasiliana);que são espécies
consumidas pela população. , .{-,>••

2.16. Encaminharão IBAMA para análise, anteriormente ao início das obras, o Plano de
execução das obras elaborado pela empresa responsável ^peja execução década
lote. " • ':••"•••••

2.17. Apresentar proposta referente à destinação de recursos financejros oriundos do
rf* pedágio para o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro/SQ.

\^p/ *-
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SERVIÇO PUBLICO FliDERM,

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

OFÍCIO N.° SO2I2Q02 - IBAMA/DILIQ/CGLIC/COAIR

Brasília, -3íTde novembro de 2002.

Senhor Diretor,

Estamos encaminhamos a Licença de Instalação n° 181/2002,

expedida ao Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, relativa ao
Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, no
trecho compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

Na oportunidade, informamos que o recebimento da Licença de
Instalação deverá ser publicada, conforme determina a Resolução CONAMA n°

06/86.

Atenciosamente,

Jor

Coordena

Brrtto Cunrra Reis

iáção de Impactos e Riscos'

A Sua Senhoria o Senhor

Luziel Reginaldo de Souza
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes - DNIT
Setor de Autarquias Norte, Quadra 3 - iote A- 1o andar sala 13.380 - Brasília/DF
CEP: 70,040-902 Brasília/DF

SA1N AV. L4 NORTE - EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA S/N, BLOCO "C, 1o ANDAR -TEU (061) 316-1290 - FAX: (061) 316-1306
O \OlAP02\OHClO\ENBR101 DOC
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

MEMO CIRCULAR N° 5-2/2002 - COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA

Em, i Ode dezembro de 2002.

À: Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Rio Grande do Sul

Assunto: Encaminhamento da Licença de Instalação do Projeto de

Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, no

trecho compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS

Estamos encaminhamos a Licença de Instalação n° 181/2002,

expedida ao Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, relativa

ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR

101, no trecho compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

Atenciosamente,

to Crjnha Reis

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

&^s,

A:\BR101.DOC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO CIRCULAR N°^/2002 - COAIR/CGLIC/D1LIQ/IBAMA

Em, iO de dezembro de 2002.

A: Gerência Executiva do IBAMA no Estado de Santa Catarina

Assunto: Encaminhamento da Licença de Instalação do Projeto de

Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, no

trecho compreendido entre Rorianópolis/SC e Osório/RS

Estamos encaminhamos a Licença de Instalação n° 181/2002,

expedida ao Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, relativa

ao Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR

101, no trecho compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

Atenciosamente,

Jorqs Luiz Brftío Cunha Reis

Coordenador de Avaliação de Impactos e Riscos

'^-

A:\BR101 DOC
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

LNSTITIJTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS - fBAMA

OFÍCIO N.° 543/2002 - IBAMA/DILIQ/CGLIC/COAIR

!Fls-w^ZiL
Proc^(l3jfa'Sf

!Rubr.: c)ÀJSV_

Brasília, AOde dezembro de 2002.

Senhora Diretora Técnica,

Estamos encaminhamos a Licença de Instalação n° 181/2002,

expedida ao Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, relativa ao

Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, no

trecho compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

Atenciosamente,

íunharReis

'Geral Substituto

A Sua Senhorita a Senhora

Maria Dolores Schuler Pineda

Diretora Técnica
Fundação Estaduai de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler - FEPAM
Rua Carlos Chagas, 55 5o andar - Centro
CEP: 90.030-020 Porto Aleqre/RS
FAX: (51) 2254215

SAINAV.L4 NORTE-EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA S/N, BLOCOV, 1o ANDAR- TEU (061) 316-1290 - FAX: (061) 316-1306
AENBR1012.DCC
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N.° Shh /2002 - IBAMA/DIL1Q/CGL1C/C0AIR

Brasília, ÍO de dezembro de 2002.

Senhora Diretora Geral,

Estamos encaminhamos a Licença de Instalação n° 181/2002,

expedida ao Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes, relativa ao
Projeto de Modernização e Ampliação da Capacidade Rodoviária da BR 101, no
trecho compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria a Senhora

Suzana Maria Cordeiro Trebien
Diretora Geral
Fundação do Meio Ambiente - FATMA
Rua Felipe Schmidt, 485 - Centro
CEP: 88010-970-Florianópoiis/SC
TEU (48) 2248299 FAX: (48)2246281

Joíge Líiíz Bfifto CmíhaUeis
íoordenador Geral Substituto

SAJN AV. L4 NORTE -EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA S/N, BLOCOV, 1o ANDAR -TEU (061) 316-1290 - FAX: (061) 316-1306
AJENBR1011.DOC
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Donizetti Aurélio do Carmo

De:

Para:

Ce:

Enviada em:

Anexar:

Assunto:

"ONG SÓCIOS DA NATUREZA" <socíosnatureza@contato.net>
<pra.todos@pratodos.net>
<webmaster@mma.gov.br>; <webmaster@dner.gov.br>; <senadinho@grupos.com, br>;
<linhaverde@sede.Íbama.gov.br>; <Ínah.guatura@mma.gov.br>;
<GBrindeiro@pgr.mpf.gov.br>; <foebr@cpovo.net>; <fepam@fepam.rs.gov.br>;
<d2dias@epq.ime.eb.br>; <cynthia@prsc.mpf.gov.br>; "10° Pelotão de Proteção
Ambiental" <cppa10p@pm.sc.gov.br>; <congressonacíonal@congressonacional.com.br>;
"Corregedoria-Geral da União" <CGU@planalto.gov.br>; <celso@crea-sc.org.br>;
<auditoria@dner.gov.br>; <ambiente@pmc.com.br>; "ACE Assoc. Catarinense
Engenheiros" <ace@ace-sc.com.br>; <123@mma.gov.br>; "Centro de Informações da
Alesc" <CI@alesc.sc.gov.br>; <central.sc@dprf.gov.br>; <correg.mp@ac.gov.br>;
<ouvidoria@dnÍt.gov.br>;<ouvidoria@camara.gov.br>; <wellingtona@iadb.org>;
<LUISMI@iadb.org>; <governo@brasil.gov.br>; <governosc@ccv.sc.gov.br>;
<protocolo@planalto.gov.br>; <vicegovernador@ciasc.gov.br>
domingo, 26 de janeiro de 2003 16:24
CONTRA RESPOSTA DNIT.doc; OLHAR SOCIOAMBIENTAL SOBRE A BR101SUL.doc
OLHAR SOCIOAMBIENTAL SOBRE A BR101 SUL

(SOLICITAMOS ENCARECIDAMENTE UMA CONFIRMAÇÃO ELETRÔNICA, PRINCIPALMENTE, DOS ÓRGÃOS
GOVERNAMENTAIS)

ir

Se o

Ministério
"disputadíssimo, demissionário e milionário"

dos Transportes não criar uma COMISSÃO de
ACOMPANHAMENTO eclética, legítima {UFSC, CREA, PRF, OAB,
FIESC, IAB, FEEC, Associações Comunitárias e Municipais),
para fiscalizar e monitorar a obra de Duplicação da BR101 Sui,
Palhoça/SC - Osório/RS, (avaliada em R$ 3.5 bilhões), estará
caracterizada a intenção de facilitar o cenário para corrupção,
a gatunagem e a perversa irresponsabilidade pública,
comprometendo assim, a qualidade técnica da rodovia e,
consequentemente, propiciando armadilhas mortais aos
usuários, como no irregular trecho norte já duplicado. Enfim,
construindo mais uma rodovia insegura, descartável e
insustentável.

Tadeu Santos

(Cl 191742)
Ambientalista

Araranguá / SC

27/1/2003
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^ COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂNTICA - SC

*

Ofício N.° 051/CERBMA-SC

Fls.:_^2l-|
Proc.:£lílÍ^
Rubr.: oèi±_-l

Blumenau, 27de junho de 2002.

Prezados Senhores.

Com os cordiais cumprimentos, atendendo deliberação de reunião
ordinária ^deste Comitê, dirigimo-nos a Vossa Senhoria para o que segue,

ido:

a) o projeto de duplicação da BR 101 Trecho Sul;

b) que o trecho duplicado não apenas corre paralelo e bem próximo ao
Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, mas chega a cortá-lo, na
altura do Morro dos Cavalos, indepentemente de ser via túnel ou via
superfície, afetando, nos termos do Art. 36, parágrafo 3° da Lei

' 9985/00 tanto a própria Unidade de Conservação Parque Estadual
da Serra do Tabuleiro como. também, expressiva extensão de sua

:ona de amortecimento;

c) a urgente necessidade de implantação deste Parque, criado há
quase 27 anos, em 1° de novembro de 1975;

d) a situação também crítica e de urgente solução de implantação do
Parque Nacional de São Joaquim;

e) que recursos da BR 101 já foram alocados para o projeto de criação
do Parque Nacional da Serra do Itajaí, que com isto não irá e nem
poderá seguir os mesmos tristes exemplos de abandono dos dois
outros Parques supra mencionados;

Excelentíssimo Senhor Superintendente
Luiz Amilton Martins
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Avenida Mauro Ramos, 1113 - Centro
88020-301 Florianópolis - SC

Rua Antônio da Veiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau - Santa Catarina
Fone/Fax: (47) 321-0481 -E-maii: rbiosferafgifiu-b.br
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Albertode Pqula Martins
Eng°. Florestal

Chefe da DITEC/IBAMA/SC
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COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂNTICA - SC

Ofício N.° 051/CERBMA-SC fl.2

f) que a situação de conservação dos ecossistemas em todo o mundo
está crítica, prevendo-se que nos próximos 20 anos somente
restarão áreas naturais significativas nas Unidades de Conservação;

g) que a situação do bioma Mata Atlântica e ecossistemas associados é
especialmente crítica, a ponto de remanescer apenas cerca de sete
por cento do original, sendo destruídos, portanto, quase 93 por
cento dos mesmos e que mesmo assim, os sete por cento
remanescentes já foram alterados em sua maior parte, em maior ou
menor grau, e que os três Parques ora mencionados fazem parte do
esforço para salvar em perpetuidade estes poucos remanescentes
da chamada Mata Atlântica; e

h) que cientistas da Biologia da Conservação são unânimes em
recomendar que no mínimo 10 por cento de cada bioma sejam
preservados de forma integral (no Brasil tal proteção acontece nas
Unidades de Conservação de Proteção Integral) , e, que a
divergência que existe diz respeito apenas a valores superiores aos
dez por cento. Oautor Edward OWilson, em sua obra "O Futuro da

O Vida", Rio de Janeiro: Ed. Campus, 2002, recomenda enfaticamente
50 por cento, ou seja: "metade do planeta para os humanos e a
outra metade para todas as outras espécies" e, que isto tudo por si
só, revela quão crítica é a situação de conservação do Bioma Mata
Atlântica e ecossistemas associados.

Sugerimos e solicitamos que, sem prejuízo do que eventualmente já foi
decidido para o(s) Parque(s) Nacional(is) supra mencionados, que se estabeleça,
pleiteie e se priorize doravante:

1- alocação de recursos doravante para o Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro; e

Rua Antônio daVeiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau - Santa Catarina
Fone/Fax: (47) 321-0481 -E-mail: rbiosfera@fiirb.br
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COMITÊ ESTADUAL DA RESERVA DA BIOSFERA
DA MATA ATLÂNTICA - SC

Ofício N.o 051/CERBMA-SC fl.3

iProc.:*<i33Á}-S
IRubr.: JK- í

2- que, tendo em vista a importância das Unidades de Conservação e
a proximidade do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro e o
impacto ambiental da duplicação da BR 101, se determine que os
recursos deste e de outros empreendimentos com impacto

ambiental próximos do Parque, sejam não de apenas 0,5 (meio) por
cento, mas que seja de no mínimo 1 (um por cento), conforme
previsto na Lei 9985/00, Art. 36, nos seus três parágrafos,
perfeitamente aplicáveis ao caso.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, antecipamos, em
nome dos últimos 7,3 por cento remanescentes da "Mata Atlântica" e das futuras
gerações, os agradecimentos,

Atenciosamente,

"Lauro Eduardo Bacca

Coordenador do CERBMA-SC

Rua Antônio da Veiga, 140 T-200 - CEP 89010-971 - Blumenau -Santa Catarina
Fone/Fax: (47) 321-0481 -E-mcül: rbiosfera@fui-b.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMO N° 93 /2003 - CGLIC/DILIQ/IBAMA

Brasília, & de fevereiro de 2003.

Ao: Gerente Executivo do IBAMA no Estado de Santa Catarina

Sr. JONAS CÉZAR WALLAUER

Çj Assunto: Licenciamento Ambiental da Rodovia BR-101 - Florianópolis-Osório.

Senhor Gerente,

Reportando-nos ao processo de licenciamento ambiental da Rodovia BR-

101 - Florianópolis-Osório, informamos que, em resposta ao Ofício n° 051/CERBMA-SC,

de 27 de junho de 2002, foi encaminhado ao Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da

Mata Atlântica - SC o demonstrativo do Aplicativo da Compensação Ambiental, por

intermédio do Ofício n° 367/2002 - IBAMA/DILIQ/CGLIC, de 07 de agosto de 2002.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

f~^i dúvidas ou informações adicionais.

MGEREX3C DOC. JK - 21)1)3/3003

da Silva Benjamim

Coordenador Geral deVlücenciamento Ambiental

FAX TRANSMITIDO EM:
^i~IO^_/JÇo3

ÀS_2_:_0ií_H
RESÇpNSÁVEU
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL - DILIQ

NOTA INFORMATIVA N° Z5 /2003
Brasília, Z ? de março de 2003

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR-101, trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS,

O Departamento Nacional de Infra-Estrutura Terrestre (antigo DNER), em 12 de
agosto de 1997, encaminhou ao IBAMA o requerimento de solicitação de Licença
Prévia para a ampliação da capacidade rodoviária da BR 101 trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, englobando o município de Palhoça/SC, tendo o
IBAMA encaminhado o Termo de Referência para elaboração do Estudo de Impacto
Ambiental - EIA/RIMA.

Em 05 de fevereiro de 1998, foi realizada uma reunião, nesta Cpordenadoria, na
qual foram tratados assuntos referentes ao processo de licenciamento da BR 101,
Na ocasião o DNER comunicou sobre o Convênio celebrada com o Instituto Militar
de Engenharia - IME, visando e elaboração dos estudos.

Nesse contexto, o IME realizou licitação pública para elaboração do EIA/RIMA, da
qual foi vencedora a ENGEMIM - Engenharia e Geologia LTDA.

Em 06/10/99, foram protocolados no IBAMA as vias do EEA/RIMA e posteriormente
alguns documentos necessários ao processo de licenciamento ambiental. A
solicitação de licença e a informação dos. locais onde estavam disponíveis os
volumes do RIMA, para consufta da sociedade, foi publicada em 10/01/2000.

Foram realizadas vistorias ao longo do trecho em questão com o objetivo de verificar
o traçado e as alternativas de variantes-propostas para a duplicação da rodovia.

Nos dias 26, 28 e 30 de abril de 2000, foram realizadas Audiências Públicas nas
cidades de Florianópolis/SC, Tubarão/SC e Osório/RS, respectivamente.

Em 31/07/2000, foi emitido Parecer Técnico referente ao resultado da análise do EIA
e as conclusões das vistorias técnicas reafizadas. O referido parecer concluiu pela
solicitação de complementação do EIA, solicitando:

s Apresentação de nova alternativa para a transposição da zona urbana de
Cabeçudas e Canal das Laranjeiras;
Levantamento detalhado do número de indenizações/reiocações necessários
ao empreendimento;
Apresentação da proposta de alternativa para o contorno de Araranguá,
evitando a interceptação do Bairro Jardim Cibele; ío
Detalhamento do estudo referente às comunidades indígenas. ' A^

^j

AIBRIUI^FO DOC
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Em 16/08/2000, foi encaminhado ao DNER ofício solicitando complementâGõês-do^tó^ "
EIA/RIMA. ^' - -.-: -

Em 01/11/2000, foram entregues os estudos complementares referentes aos
seguimentos de transposição urbana de Laguna e contorno de Araranguá e em
10/11/2000, foram entregues cópias dos estudos complementares referentes ao
componente indígena.

Nos dias 06, 07 e 08 de fevereiro de 2001, foram realizadas Audiências Públicas
cidades de Araranguá/SC, Laguna/SC e Palhoça/SC, respectivamente.

Após a análise técnica dos estudos complementares ao EIA/RIMA o Parecer
Técnico 043/2001 - IBAMA/DCA/DEREL, concluiu que os fatores ambientais
analisados não constituíam impeditivos à concessão da Licença Prévia, ressaltando,
contudo que até aquele momento o IBAMA não havia recebido a manifestação da
FUNAI.

Após a conclusão do referido parecer, em 13/03/2001, foi protocolado neste IBAMA,
Ofício n° 077/2001/CAD1M/MPF, da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do MPF,

\J solicitando a realização de reunião entre o IBAMA, a FUNAI e MPF, a fim de buscar
meios necessários à solução da questão da transposição do Morro dos Cavalos,
localizado em terra indígena. Na oportunidade foi solicitado ao IBAMA suspender a
concessão de qualquer licenciamento ambiental que envolvesse a área em questão.
O Ministério Público Federal, em Brasília (4a e 6a Câmaras) e em Santa Catarina,
desenvolveu Moções junto à FUNAE e ao próprio IBAMA, questionando
principalmente o ato jurídico de uso e ocupação do subsolo em áreas indígenas,
Parágrafo 6o Art 231 da Constituição Federal. Esse assunto foi encaminhado pela
Procuradoria Geral da FUNAI à AGU, solicitando Parecer fundamentado em função
da falta de regulamentação de Lei Complementar.

Em 10/04/2001, foi protocolado no IBAMA, ofício UGP/BID n° 181/01, que apresenta
um novo posicionamento do DNER, frente aos entraves legais (constitucionais),
oriundos da duplicação no segmento da transposição do Morro dos Cavalos'.
Considerando o cenário crítico do licenciamento ambiental da rodovia, quanto aos
seus aspectos operacionais e de segurança, o DNER solicitou a este IBAMA, a

Q) concessão da viabilidade ambiental do empreendimento, em caráter de urgência,
mediante a emissão da Licença Prévia, considerando a Alternativa A(solução erri
paralelo), em detrimento à Alternativa B-5 (solução emtúnel), proposta no EIA/RIMA.
Este requerimento justificou-se, como forma de dar continuidade imediata às ações
que se faziam necessárias para a execução das obras de ampliação e modernização
da BR 101/SC, cuja execução depende fortemente da obtenção de recursos junto a
agentes de financiamentos externos.

Em 24/05/2001, foi emitido Parecer Técnico n°G74/2001/IBAMA/DCA/DEREL, que
apresentou a análise da viabilidade ambientalda Alternativa A, sugerindo que fosse
concedida a Licença Prévia para o Projeto de Duplicação da BR 101 trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, excluindo a tote 02/SC, o qual incluía o Morro dos
Cavalos, até que o DNER realizasse estudos técnico-ambientais mais detalhados
sobre a alternativa de duplicação em paraíefoà pista existente.

Em 26/05/2001, foi concedida Licença Prévia n0, 93/2001, para o trecho em questão
excetuando o lote 02/SC. ^u>

'JJR1T FODCC
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Em 27/07/2001, foi entregue no IBAMA o Plano Básico Ambiental, refárenteraoc:
empreendimento em questão.

Foram realizadas reuniões técnicas nos dias 01 e 03 de agosto de 2001, com
representantes do IBAMA/SEDE, GEREX/SC, Fundação Estadual de Meio Ambiente
- FATMA, do Ministério Público Federal de Santa Catarina, do Ministério dos
Transportes e da Fundação Nacional do índio - FUNAI, para entrega e discussão
dos estudos técnicos referentes à duplicaçãoem paralelodo lote02/SC.

Foi realizada vistoria técnica, no dia 03 de agosto, para analisar a viabilidade
ambiental da Alternativa A do EIA/RIMA (duplicação em paralelo à pista existente no
Morro dos Cavalos/SC).

Em 27 de agosto de 2001, foi emitido Parecer Técnico n° 170/2001 -
IBAMA/DCA/DEREL, apresentando a análise dos estudos complementares
referentes à transposição do Morro dos Cavalos, onde consideram que a
transposição por túnel é a melhor alternativa ambientai, técnica economicamente
viável, contudo não apresentando óbices quanto à concessão da Licença Prévia
para a duplicação em paralelo.

Em 28/08/2001, foi concedida a Licença Prévia n° 103/2001 relativa ao lote 02/SC,
aprovando a duplicação em paralelo ao Morro dos Cavalos.

Em 21/01/2002, o DNER solicitou o desmembramento da Licença de Instalação para
os segmentos: Transposição do Morro dos Cavalos, travessia da Lagoa de Imaruí e
a Transposição do Morro do Formigão, em função da necessidade de prazo maior
para o detalhamento do projeto executivo desses trechos.

Em 24/06/2002, foi emitido Parecer Técnico n° 145/2002/IBAMA/DILIQ/CGLIC,
favorável à concessão da Licença de Instalação.

Em 25/06/2002 foi concedida a Licença de Instalação n°181/2002, para o Projeto de
Modernização e Duplicação da capacidade Rodoviária da BR 101, trecho
Florianópolis/SC - Osório/RS, com exceção dos segmentos: (i) Km 232,0 ao Km
235,3; (i) Km 308,0 ao Km 315,0; (iii) Km 337,7 ao Km 338,5 e (iv) lote 21/SC,
correspondentes, respectivamente, à Transposição do Morro dos Cavalos, à
travessia da Lagoa de Imaruí, à transposição do Morro do Formigão e ao contorno
de Fiorianópolis/SC.

A Licença de Instalação contempla condicionantes que deverão ser atendidas
anteriormente ao início das obras e outras durante o período de execução das
mesmas.

Até o momento não foi protocolado no IBAMA nenhum documento referente ao
atendimento das condicionantes constantes da referida Licença de Instalação.

Eng.' Civli - CricA. í.:.j íü.39/0
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INS-nTTJTO ERASÍLE1RO 00 MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
GERÊNCIAEXECUTIVA EM SANTACATARINA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

GUIA DETRANSMISSÃO - TELEFAX

DESTWATÁBIorro: Leozilda Tabajaia da Siiva Bmjanfim - Coordenadoria Geral da

Licenciamento

N* FAXDESTINATÁRIO: (61) 316-1306

IIN1DADE EXPBDDXJRArFROM: NÚCLEO DELICENCIAMENTO AMBIENTAL

N"FAXFLORIANÓPOLIS; (48) 212-3361

N* DE FOLHAS: 03 rindtrindo ema') DATA/DATE; 12/02/2003 5ÉKJ.8:NLA'0M/2BO3

ASSUNTO/TEJO':

Senhor Coordenador Gsraí de Licenciamento,

EncaGíinbc para seu conhecimento, cópia de carta enviada ao IBAMA/SC, pelo
Senhor Walter Alberto Sá Bensouan, do Conselho Comunitário da Enseada do Brito, Mutogítjío de
Palhoça/SC, consultando. r.obre olicenciamento da duplicação da Br 101, trecho Florianópolis/SC -
Osório/RS.

Coino o documento cita fatos nâd coíiheridcs por este NLA/SC, como parecer da
Advocacia Geral da União, solicitamos queV, Sa. vwifique a possibilidade de atendimento por essa
Coordenadoria.

Atenciosamente,

uLj P ta *TJ_ t^_

fidré de SiqueiraCamposBoclin
Coordenador do Núcleo dc Iicasaciamanto Ambiental

IBAMA/SC

j&P
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Palhoça, 12de oufasbro dc2002

Slmo Sr. Jorge Gatoráo Waterii«mper

Prezado Senhor,

DOCUMENTO

02026.003221/02-67

IBAMÍs - SUP. ESTADUAL/

2,

Buscando umamelhor compreensão dos fetosque levaram a paralisarão do projeto

de duplicação da Br 101, no trecho localizado na região do Morro dos Cavalos, Distnto da
Enseada de Brito, Muftifiipia de Faiboçft, estivemos reunidos no dia 8 do corrente mês

com representantes do XWTT. Por ocasião obtivemos informações de que o IBAMA teria
negado alicença ambiental, pertinente ao projeto de duplicação proposto inicialmente pelo
estirito DNER. Neste projeto um túnel no Morro dos Cavalos faria a transposição do
tráfego no sentido sul-iiortíí, para o tráfego no sentido nonte-sul seria, mantido o traçado

atual.

Como é de rapto conhecimento, o projeto das "Vias Paralelas s Viadutos" em

substituição ao projeto inicial, encontra-se atuaJrnKníe em Tase de estudos preliminares.
S«b&-se também <jue o projeto "Vias Paralelas e Viadutos" é mais prejudicial

ambíentamients e socialmente. Tecnicamente quanto a sua implantação é mais difícil do

que oprojeto inicial Quanto asegurança de trânsito &economia de combustível é pior que
o projeto inicial, além de estar economicamente prejudicado pois e muito mais caro que o
projeto inicial. Finalmente uma vez aprovado o projeto "Vias Paralelas e Viadutos", os
indígenas passarão a ter em dobro o problema que 6 ocasionado pelo tráfego da Br 101,
hoje compo&ía de pista simples. No projeto de duplicação iniciai proposto e rejeitado, (tíinel
noMono dos Cavalos), na frente da área ocupada pelos Indigenas também passaria apenas

um único seratido de trafego, permanecendo as atuais duas pistas existentes. A alternativa
ds duplicação denominada "Vias Paralelas cViadutos", prevê aconstrução de quatro pistas

•fc*n«ni iUli-^í;cii
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para otráfego passai- pela frente da área ocupada pelos indígenas, Isso aumenta era dobro o
nívelde ruído c o perigode atropelamento.

Lembramos que o Município de Palhoça está setído fortemente prejudicado na sua
econontia, pois o ataal processo de íicitóc&o nüo conteuipla aregião do Morro dos Cavalos
com nenhum projeto. Vale lembrar que oprojeto das " Vias Paralelas eViadutos" sequer
foi elaborado a nível de arquitetura e engenharia, para tsnío ainda será licitada a empresa
encarregada destes estudos e isto custará aos cofres públicos, a importância estimada em
RS 1.000.000,00.

É fato ser de conhecimento público que a Advocacia Geral da União emitiu um
parecer no ano de 2001, permitindo aconstrução do túnel sob osubsolo indígena no Morro
dos; Cavalos, perguntamos se procede a informação de que o ÍBAMA não expediu as
licenças ambientais necessárias a aprovação do projeto de duplicação inicialmente proposto
(túnel), na. ragjâo do Muito do& Cavalos?

Certos do pronto atendimento aesta solicitação, agradecemos antecipadamente

Atenciosamente,

CoiíseSho Cemunftirío da Enseada de Bríw
Rua Paraísw N" 23
Enseada de Boto - 8&.13&.000

Tel. 910243-42
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SERVIÇO PUBUCO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° ã t 4 /2003-DILIQ/IBAMA

Brasília, J £ de março de 2003.

Prezado Senhor,

Com relação à correspondência emitida por Vossa Senhoria em 12

de outubro de 2002, à Gerência Executiva do iBAMA no Estado de Santa

Catarina, informamos que o IBAMA não concedeu a Licença Prévia para o túnel

de travessia do Morro dos Cavalos única e exclusivamente por aspectos

jurídicos, os quais foram motivados pelo Ministério Público Federal em Brasília

(4a e 6a Câmaras) e em Santa Catarina que desenvolveu Moções junto à FUNAI

e ao IBAMA, questionando principalmente sobre o ato jurídico de uso e

ocupaçãodo subsolo de Áreas indígenas.

Esse assunto foi encaminhado pela Procuradoria Geral da FUNAI à

AGU, solicitando parecer fundamentado em função da falta de uma

regulamentação de lei complementar prevista no Art. 231, parágrafo 6

Constituição Federal.

A Sua Senhoria, o Senhor
Walter Alberto Sá Bensousan
Conselho Comunitário da Enseada de Brito
Rua Paraíso n° 23 - Enseada de Brito
Enseada de Brito - Município de Palhoça/SC
CEP: 88.130.000

-5»
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Técnica, ambiental e economicamente sabe-se que a alternativa de

túnel seria a mais viável, porém para não haver atrasos e óbices na liberação

dos recursos internacionais, para execução de tal projeto, o DNIT (antigo

DNER), protocolou pedido de licenciamento ambiental da alternativa de

duplicação em paralelo, constituída de vias paralelas e viadutos (documento em
anexo).

Salienta-se que a celeridade em conceder a licença, para vias

paralelas e em viadutos, no trecho do Morro dos Cavalos, consistiu em uma

preocupação do IBAMA em iniciar um processo gradativo de minimização dos

freqüentes acidentes que vêm ocorrendo na referida rodovia pois como

explicitado anteriormente seria necessário a regulamentação de lei

complementar, por parte do Congresso Nacional, podendo assim demorar e

possivelmente inviabilizar o financiamento do empreendimento em questão.

""Atenciosamente

Diretor

•9»
Q:\DILIQ_031OFlC lOlBH118-03.DOC

fãüãjáfía da Silva Benjamim
LicenciafTíêhto e Qualidade Ambienta!

Substituto
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l,<K'l,MI0Nro £^.*&&é**ré?TrT5.Rs.:_jÇL
Proc.:j«/?vft-_NaDocumcnlo: 10100.002193/03 DATA:

N" Original : 503/03 RECE

Interessado : PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTA CATAR

Data: 09/04/03

Assunto : REFERE-SE AO OFÍCIO N°1027/01-PRDC/SC, SOBRE À DUPLICAÇÃO DA BR
101-TRECHO SUL, PARA RENOVAR SEUS TERMOS, REQUISITANDO INFORMAÇÕES
SOBRE O TRAÇADO DEFINIDO PARA A ÁREA QUE ENVOLVE AS TERRAS INDÍGENAS
DO MORRO DOS CAVALOS.

•5ír.-T?Wj* •ía.-írJSMii,|=E!SraunejV..Jirrl5

ANDAMENTO

URGENTE
09/01/03 11:00:00

De: GABIN

Para : DILIQ

Dala tle Andamento.'

Observação:

O
DE ORDEM PARA PROVIDENCIAR RESPOSTA A PROCURADORIA COM A MAIOR

BREVIDADE POSSÍVEL.

'. Junqueira
Comàjtqr Técnico BRA 02/011

/fiO 16,433

PiujctolBAMA-FiAÍUSI1

•>

\frk&

Assinatuta-

Inah

Confirmo o recebimento mento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página : 1
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MMA- IBAMA
Documento

10100.002193/03-11
GABIN

Data:ja/OL/xa_ Prazo; /

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SANTACATARINA
UNIDADE DA TUTELA COLETIVA E CIDADANIA

Fls-: /^o»
Proc: 3^/?9-s3-

Rubr.: od&K-

Oficio n.° 503/03-UTC/PR/SC

PA N° 1171/98

Florianópolis, 26 de março de 2003.

Çj Senhor Presidente:

Faço menção ao Ofício n° 1027/01 - PRDC/SC, datado de
28.05.01 (cópia em anexo), encaminhado a esse Instituto, acerca do procedimento de
licenciamento ambientai referente à duplicação da BR 101 - trecho sul, para renovar seus
termos, requisitando informações sobre o traçado definido para a área que envolve as terras
indígenas do Morro dos Cavalos.

Naoportunidade, apresento protestos de consideração e respeito.

O

!AUpUSTÔ DEAMORJ5VI DUTRA
'rocuradeífda República em Sfrhta Catarina

Ilustríssimo Senhor

Doutor MARCUS LUIZ BARROSO BARROS
MD. Presidente do IBAMA
Brasília - DF

/pacp
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'• Rubr.: g)ás-^~ \
— . —sSERl/lÇO FÚ3UCO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA

OFÍCIO N° $3 /2003 -IBAMA
Brasília,^ ^ de abril de 2003.

Senhor Procurador,

Em resposta ao Ofício n° 503/03 - UTC/PR/SC, de 26 de março de

2003, informamos que o IBAMA não concedeu a Licença Prévia para o túnel de

travessia do Morro dos Cavalos devido ao traçado do mesmo contemplar

ocupação do subsolo de Áreas Indígenas, apesar de ser esta a alternativa mais

viável técnica, ambiental e economicamente.

Sendo assim, para não haver atrasos na liberação dos recursos

internacionais para a execução do projeto de dupiicação da BR-101, trecho

Florianópolis - Osório, o DNIT solicitou licenciamento ambiental para a
alternativa de duplicação do trecho do Morro dos Cavalos em paralelo, ficando

este traçado fora da Terra Indígena. Esta alternativa foi aprovada pelo IBAMA
por meio da concessão da Licença Prévia n° 103, de 28 de agosto de 2001.

Atencicisamente,

Marcus láiiz Barroso Bárros
PresidenteUo IBAMA^

A Sua Excelência, o Senhor
Carlos Augusto de Amorim Dutra
Procuradoria da Republica em Santa Catarina
Unidade da Tutela Coletiva e Cidadania

C:UUUAN*iO FfCIOlBfi101Me.DOC. JK - 32(04(03

£S^
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE

Ofício n.° 014/2003/GEMAB/DPP

Prezado Senhor,

Brasília, 30 de maio de 2003.

:•.••-., -.toCOLO

RECEBU

Em atendimento a Resolução CONAMA n.° 06/86, encaminhamos as

publicações no DOU e periódicos referentes a L.I. 181/2002. do projeto de
modernização e ampliação da capacidade rodoviária da BR 101 no trecho

compreendido entre Florianópolis/SC e Osório/RS.

Eu

Gerente

rente

biente/DPP

A

Sua Senhoria o Senhor

JORGE LUIZ BRITO CUNHA REIS

Coord. de Avaliação de Impactos e Riscos
Inst. Brás. de Meio Ambiente e dos Rec. Renováveis/IBAMA

SAIN, Av. L4 Norte, Ed. Sede
Brasília-DF

c5--5^03i
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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO •

Processo n: .: 18650/02-3B-Oonvile n* 10/2002. Espécie: Contrato
DP.53,2002, de 03/12^2002, celebrado com a ENGENHARIA DE
.SOLOS E DE FUNDAÇÕES CONSTANTINO ANGELINO NETO
S/C LTDA. Oh.ieio:Preslaçãiyde serviços de aiii^ulioriQ'técnica em
mecânica dos aolos^ e. engenharia de fundações. Prazo: 13 meses.
Valoc líS 144.300J». Reboca Contábil: PDO da CODESE Sig
natários: Fernando Lima Baiboía Vianna, Diieroi-Prcsidente da CO-

DESP e ScCoiislanlino Augelino Neto, Diretor da Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: u" 18149/01-45. Espécie: Pnmeíru Aditamento, dauido de
03/12/2002; aoCoutralo DP/4-1.2D01. dc 14/L2/200Í. celebrado entre
coma IMPRENSA OF1CIAL.DO ESTADO S/A - IMESP. Objeto do
Termo:. Prorrogar seu prazo contratual par mais 12 (doze) meses.
Fundamentação: Art. 57, Inciso,H. da Lei n" e.õc6/93. republicada no
DOU cm On/07/WM, com a redação dada peia lei n; 9.648/Ü8 e
autorização da Direroria=Executiva da CODESP. nos lermos do de
liberado em sua 1075" Reunião (ordinária), dc 16/10/2002. Signa-
lánüs: Sn Fernando Lima Barbosa Vianna. Diretor-Presidente da CO-
DESP;. Srs.: Séraio Kobayaahi. Direto>PresJdente e Richard Vain-
berg. Direror-FuianGcuo e Administrativo d&AnendaráTia.

(Of./EL n- 227/20021

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM

EM EXTINÇÃO
COORDENAÇÃO DAlJ>reENTARIANÇA EM

MINAS GERAIS

AVISOS DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA SN* 61*2001

Fica revogada a íiiátaçao supracitada, referente ao processo
Ni 506060014411/02-14. Objeto: Serviços de elaboração de pruieto
execu üvo de restauração, implantação e pavimentação da. rodovia
BR-464/MG. trecho.' MG-190 (Sacramen- In) - Enlr. BR-146' (São
Joio do Gloriai. Enen- são: 197,0 lan. Números de lotes 03.

(SIDEC - 04/12/2002)

CONCORRÊNCIA N"-6W2WI1

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
W 50606001629/02-04. Objeto: Serviços de adcquação;dupuca-
ção.melho- ramentos c resuiuraciu da rodovia BK-365/MG.tre cho:
entr. BR-122/135/251 (A) (Montes Claios) . eiili. BR-364 {BI (div.
GO/MG), subneeno: cnu. BR452(A) - entr. BR-452(A) - enlr.BR-
153,.Seg- rncnlo±m 626,6 tio km 715.Jjle 02. Extensão: 30, fi5fcm.
Sepiento de Projeto: km 0.7 ao km 21,35.

(SIDEC-04/12/2002)

CONCORRÊNCIA Ns 617/2001

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo N-
50606001628/02-51. Obieto: Serviços de adcquação.duplicaçâo.ruc-
Iho-rauienluse testauraçãoda rodovia BR-365/MG,tre. cho: enu. BR-
122/135/251- (AJ (Montes'Claros) - enlr. BR-364 (B) tdiv. GO/MO).
iiibüocho: unir, BR-452 (A) - cnm BR-153- Segmento:kiE fi26,6 ao
kni'715 Lote 03. Eitensão: 30,35 km. Segmento de Projeto km 21.35
ao km 51,70.

(SIDEC .-04/12/2001)

CONCORRÊNCIA N.- 618/2001

Fica revogada a licitação supracitada, lefeieiue íu> processo
N: 5061)6001580/02-9-2. Objeto; Serviços de adcquaçãojiuplica-
ção.nielho- ramemos e restauração da rodovia BR-365/MG.lrc cho:
enlr. BE-122/135/25.1 (A) (Montes Claros) - cnif- BR-364'(flt (dor.
GO/MG),aubtrechu: entr. 452 (A)-cnir. BR,153. segmento: km 626.2
ao' km 715. Lote 14. Extensão 30 lan.. Segmento Lie Proje lo: km
51.70 ao kut 81.711.

JOSÉ ÉLCIO Si\NTOS MONTEZE
Coordeuiidoi

(SIDEC • iH/12/2002)

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS
COOEDENAÇÃCWJER.AL DE

RECUE30S LOGÍSTICOS

RESOIXADO DE JULGAMENTO
CONVITE N- 23/2002.

A Comisaão Permanente de Licitação do Mídis (èriü das
Bnsportes,inslulinJa pela PT tr 43' dc 23 dc maio de 2002. levo.ao
aihtíãcnenlo dos interessados que oa multado de julgamento das
upoala Comerciais, sagraram-se vencedoras as empresas; 01. MI
JA COMÉRCIO LTDA; item 01; 02- DATAEOCUS SUPORTE
jCNOLOOICO COMERCIO E SERVI- ÇOS LTDA. itens 02 e 03.

EDM1LSON AZEVEDO DE ARALTJO

Prcsídeme da Comissão

IDEC- 04/12/2002) 3900044)OÒ01-2[1Ü2NB900340

AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQEAVTÃRIOS

RESULTADO DEHABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 1/2O02

O Presidente dn Comissão 'Permanente de.Licitações da AN-
\Q comunica aca.niretESsados qun iffliaa as empresas .participantes
t Concorrência u* L/2002 foram habilitadas,conseqüentemente cor>
íca para abertura da Proposta Técnica, em 9 de dezembro ks 13
nas. no mesmo locai indicado nu EdhaL

Brasília. 4-de dezembro de 2002
JOÃO •BATISTA C. NASSAR

3i EL a'-' 54/2002)

;OMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPF^TNTEDÍDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE

t^ji SALVADOR

extrato de termo aditivo

spécic: Tatmo Aditivo n.* 01 ao Contraio a.' 0009/01/GE-
UR/STU/SAL. Contratante:.Companhia Brasileira de Trens urbanos
•CUrD (SüpEiinlenücnna dc Trens Urbanos de Salvador. -

TU/SAL). Contratado:!MeEa Vigilância e Segurança Ltda. Resumo
o Objeto: prorrogação de prazo de vigência. Dará da Assinatura:
7/11/2002 Nume-!; Cargos doa Signatários: PI CBTD: Al Mello -
upcrintendeule e üládio Gomes da Silva - Chele de Dcplv H Qpe-
ição. pela contratada: losé Raimundo P. da Silva.

Oi EL ns IÜ7/20021

íl'FE!R!NTE!JDHNCIA DE TRENS URBANOS DE
BELO HORIZONTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N" 3/2IH)J/i;ELKJ/CBTU^T0/BH

OBJETO: Prestação de serviços especializados de vigilância os-
msrva e desarmada nas instalações operacionais da CJ3TO-
iTU/BH.

RESULTADO: l^ro dcL'larada vencedora a proposta dü. empresa
!onda Serviços Especiais dc Vrgüãncia LuLl, com o preço global de
IS 2.1UÜ.98S.J2 (doia niilhõea, cem mil, novecentos e oiicnta e oiso
eais e iiiina c duLs cenlnvos).

COMISSÃOPERMANENLE DE UCITAÇÃO

^COMPANHL\ DOCAS DO CEARÁ
EXTRATO DE TEBMU ADITIVO

iSFÉCIE; ramo Aditivo ao Contrato Operacional ii" 024/2001.
rONTRfíl'AN'rb;: fiiinpiuihia Doca» do Ceará - CDC. CONTRA
TADA, Cia. Metano Nordeste, RESUMO DO OBJETO: Alteração
ias Cláusulas 'leicaia - Da Movimentação k Scsui - Do Piaxo do
iuirrao original. f^NDAMENTO:' i*> processo u'! l75/0l j uas
(esulucDes li! (171™ e. o1' 127/2002 da Oirexe. DATA DE AS-
ÍMATURA. [Ü.I1.1UB2. Processo AJtninialralivO n- Í75/OI.

01. El. a" 1890ÍÍÜ)

N° 235. quinta-feira.

DEPARTAMENTO Ná
INFRA-ESTRUTURA DE

AVISOS DE L1C1

O Departamento Nacional de lofra-Es-trunira de Transportes -
DNTT torna público que recebeti do inslituto BrasTlenti do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. a Licença
dc Instalação n? 172/2002. com validade de 2 (dois) anos. a partir de
25'de março de 2002, para as obras.de Adequação da Capacidade da
Rodovia BRJ05D. trecho: Ubcriândin/MG - Cifisa MG/SP.

O Depaitamenln Nacional de birra-Esunuira de Transpones -
DNIT toma público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a Licença
de Instalação n- J81/2002. com validade de 4 (qualro) aaos. a partir
dc 25 de novembro de 2002, para as obras de Modernização e Am
pliação da Capacidade da Rodovia BR-LOt, trecho: Florianúpolis/SC
- Osório/RS.com exceção dos segmentos (i) km 232.0 ao km 235,3
(ii) km 3OS.0 ao km 315.0: [iii) km 337.7 ao km 338.5 e (iv) lote
21/SC; correspondentes, lespccnvamcirtc, ii rransposição do Mono
dos Cavalos, íi iravessia da Lagoa do Imanií, a transposição do Mono
do Eormigão e ao contorno de Florianópolis, no Estado de Santa
Catarina, /

'I
LUIZ FRANCISCO SILVA. MARCOS

Diretor-tíeral

(Of. EL n; 78/2002)

Ia- UNIDADE DE INFRA-ESTRTJTUIÍA TERRESTRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N- S/2IW2

Número do Contrato: 1071998. N- Processo: 50691000159200201,
Contratante DNIT-DEPA1Í3LAMENTO NAaONAL DE INFRAEST
DE TR,\NSPORTES. CNPJ Contratado: 41596123000114, Contra
tado : LIAN CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Aditivo de Re-ra-
lificaçao e dc Inclusão de Novos Preços-Iniciais c Vinculacao.de Nota
de Empenho, .ein decorrência de Alteraçao/Revtsao de Projeto, sem
reBejío rmiuiçeiro ao Contrato PD/01/ 10/°B-00-_ para execução de
obras de climi nação de segmento critico da Rodovia BR-174/AM.
trecho Div. MT/AM-Dlv. AM/RR, Subtrecho Manaus- Presidente Fi-
gueredo. Segmenro Km 103.0-Km 10S, 0. Eslensau 5.0 Km. Fun
damento Legal: Lei n- 8.666/93.Art. í>5, mei so l, albjea "a". Vi
gência: 06/12/2002 a 05/12/2003. Dala de Assinatura:29^11/2002.

(S1CON - 04/12/2002) 393009-39252-2002NE9ODOO1

T- UNIDADE DE rMTW-ESTRLTrORA TERIíESTRE
SEÇÃO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

AVISOS DE ADIAMKNTO
CONVITE N"-'S7/M01

Comunicamos ò adiamento- da hthação-süpra citada . pu-
blkaoa no D,O, dc 27/11/2002, para 17/12/2002. ís UhOO . no

. seguinte Endereço: BR-316.km 2<au Souza- BELÉM- FA. Objeto:
Serviços de conservação aa BR-01Ü/EA, I rceho.Div. MA/BA - Enlr.
BR-316: subtrecho : En tt. PA-125 - São Miguel do Guamã; seg
mento: km 265.0 ao km 28y,0..com extensão de 24,0 km.

MjVnoel nazareth santanna ribeiro
Coordenador

(SIDEC - 04/12/2002) 3930V6-í9252-20O2NE9OOa07

CONVITE N; 126/21102

Coinunicaraos o adiamento da Mediação suprn citado . pu
blicada no D.O. de-27/11/2002. para 17/12/2002. às lOhOO . no
seguinte Endereço: BR-316. km Zero. s/n- Souza - EELEM - PA.
Obieto; Execução dos serviços de conservação na Rodovia BR-
30È7PA. subtreclto; Braeanca-Viseu.se gmento:. km 240.70 - km
32LS0, •numa. eslensão de 81.10 lan.

JOÃO CLÁUDIOCORDEIRODA SILVA IÚN10R
l^residente da CunrÍ£Sãü

(SIDEC - 04/12/2002) 3U3016-39252-2O02NE9ÜODO7

7S UNIDADE DE INFRA-ESTRU'r'JRív TERRESTRE

RESULTADO DE .JULGAMENTO
CONVITE M- 103/20112

C Coordenador da T UNIT/ONIT i.una |)ubüco o R estilado
de Julgamento da licilação em opigrale Finna vencedora: Trinoniá
Engenharia Lida Vai or da proposta. $$ 14ti.472.50.

ELIAS ALhXANDrlE ASSIÜ5

(SIDEC -04( f/2002) 3Uilli9-i9^í2-2IM12NFPIH)ü0^
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Ministério; dos Transportes

SECRETARIA ItaECDTIVA
SL3SECRKTARJATJE ASSUNTOS "'

.ADMMSTRATrVOS-
COORDENAÇÃO-GERAL DE

RECURSOS .LOGÍSTICOS'

RESTJIJÀD0 DE JULGAMENTO
CONVITE N* 23ÜIHK

A CamiasaoVPenuaneinií de' LkilacãEi do Mirns lenfl dos.
TianspoEles. ínsiiíiuda pelaPT n-:,43 de 23.de maio.de2002* levaao.
cc-nhecimcnln dos interessados que no resultado de julgamento das
PropostaComerciais, sagraram-se vencedrnas as empresas: 01- MI-
TRA COMERCIO' UTJA; item Ot; 02^DATAEOCUS. SlIPORTE"
TECNOLÓGICO COMERCIO,ESBEvI-ÇOSIIDA, ilens02"c 03;

EDMltSON- AZEVEDO DE ARAÚJO
Presidente da Comissão

iSJDEC - 04/12/2002) 390004-0OSOl-20(12LlE90lr}4(t

i AGÊNCIA NACIONAL DE
| TRANSPORTES AQUAVtíJtttQS

RESULTADO DE HAEILITACSO
CONCORRÊNCIA N*1/2002

O Presidente da 'CoiutssãtrPcrmãncnte dc Lotações da.AN-
TAQ comunicaaos interessadosoue-lodas-.as empresas pmrricipanles
daConcorrência'U; 1/2002 foram- habUiladas. conseqüentemente con
voca para abertura da Pmpusla Técnica,-em 9 de dezembro as 15'
iLDTas, no me-TOmlocal igHirjyln mi EdilaL

(OL'EL o.154/2092).

Brasília. 4 dedezembro de'2002
JOÃO BAHSia C. NASSAR

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
STJ7ERINTENDÊNCIA DE.TRENS URBANOS: DE

SALVADOR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO.

Espécie: Termo Aditivo u.* 01 ao Contraio, n." 0009/OliGE-
ILTOSTU/SAL.CuniraUuuu:CeB!panbia'BrásiIeiia.iIe'TrcD5 Urbanos
- CBTO (Superintendência de •Trens • Urbanos de Salvador -

r, 'STU/SAL). Contratado: Mcga Vigilânciac Segurança. Lida. Resumo
1 Io Objeto: prorrogação de prazo de.vigência. Data da Assinatura:
l 17/11/2002 Nome:' o Cargos dos Signatários: P/ CBTU: AlMello -

11 Superintendente e Eladio Gomes daSilva - Chefe de Dcpr* II Qpe-
l,F'"jção, peja-contratada: .Tose .Raimundo P. tiaSilva.
I

V.OL EL n? 187/20021

l SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE
( BELO HORIZONTE
l
\ .RESULTADO DE JULGAMENTO
\ COKCOR3ÊNCIA N-3/21HJ27GELIC/CIJTU-STU/BB

J OBJETO: Prestação de serviços especiulis-ados de vigilância, os-
-' tensiva e. desarmada nas instalações operacionais da CBTU-

11 - •RESDUAHÜ' Foi'declarada vencedora a..pmposla da empresa
] I íiojiduServiços. Etpeehüs de Vigilância Lida., como preçoglobal de

, lí$ 2.L00.988,33 (dois tuílhoes. cem mil novecentoa e orienta-e oito
\leais.e.trinta e dois centavos].
ti

1: COMISSÃO l'ERMANENTEDE UCITAÇÃO
li' 1

;OL El. n'! 302/2002) '

CORíPANHLa. DOCAS DO CEARÁ

; HXTR.CTU.ÜIÍ TERMO ADITIVO

ESPÊCIE: Teimo. Aditivo ao Contrato Operacional u" 024JÍ!001.
CORTUATANTE: Conioahhia Docas do' Ceará - CDC. CONTRA-
n:\DA: Cia. Mesaiie ricrüesle. RESUMO DO OBJETO: Alteração
üü nãusulus Terceira -. Da Movimentação c 'Sexta - Do Prazo do .
Contraio iingMiuL FUNDAMENTO: No processo a'- 175/01 e nas
Resoluções n'! 071/91 e n! 127/2002 da Diresc, DATA DE AS
SINATURA. 18.11,200:. Processo Administrativo u" 175/01.

j^Wnn« 1SW2(M2)

L.
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COMPANHIA DOCAS DO ÈÍÍTADO OE

SÃO PAULO

ESTRATO DE CONTRATO

Processo n* .;• lS650/D2-3!S-Cünviie ir 10/2002. Espécie: Contrato
DP.53.2002, de 03/12/20(12. celehraia com a ENGENHARIA DE

SOLOS. E DE FUNDAÇÕES CONSTANITNO ÁNGEL1NO NETO
S/C LTDA. Objeto: Prestação dc serviços de .consultoria lécmca'cm.
mecânica'dos solos e engenharia de fundações. Prazo: 18 meses.
Valor: RS 144.30O;00. Rubrica Contábil: PDG da CODESP.1 Sig-:
natãrios: Fernando Linta Barbosa Vianna, Dirstor-Eresidente da CO- '
DESP e'Sr,Cori5lantino Angelina Neto. Diretor da-Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: a" 18149/01-45.' Espécie: Primeiro Aditamento, datado de .
03/12/2002;ao Contrate'DP/41.2001, de 14/12/2001.celebradoentre
com aIMPRENSA,OFICIAL DOESTADO S(A. - IMESP. Objeto do
Termo: Prorrogar aeu> prazo contratual por mais 12 (doze) meses.
Fundamentação: Ari. '57, Inciso H. da Lei n" 8,666/93, republicada no
DQÍJ era. 06/07/1994; com a'redação dada pela lei n" u.648/98 e •
autorização da Dirctotia-Execntiva da CODESP; nos termos do de
liberado cm sua1 1075" Reunião (ordinária)., de 16710/2002, Signa
tários: Sr. Femando-Lima Barbosa Vianna. Diieror-Presiderrte da CO
DESP; Srs.; Sérgio &obayasbi. Diretor-PresideDre e Richard Vain-
berg, .Diretor-Finauceiro o Administrativo .da Arrendatária.

(Of. EL d-.221/2002) " •

DEPA^HAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM

EM EXTINÇÃO '
COORDENAÇÃO DA .INVENTARIANÇA EM

- ' • MINAS GERAIS .

' AVISOS DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N: 614/2001

Fica revogada' a licitação supracitada^ referente ao processo
N? 506D6tKH44£i/G2-14'.' Objeto: Serviços de elaboração de projeto
exceu tivo .de restauração, implantação e pavimentação da -rodovia
BR-464/MG. trecho: MG-190 (Sacramen- to) - Entr. BH.-146 (São
João do Gloria).-Extra- são; 197,0 km. Nujucros dc lotes 03..

(SIDEC - IW12/2UOZ)

CONCORRÊNCIA N* (ílfi/2001

Fica revogada, a .licitaçãosupracitada, referente ao.processo '
Nt 50606001629/02-04.. Übjelo; Serviços de adequação.dnclica-
ção,meiho-.rameruos e.rnsiaiiração-da roduvia SR-365/MG.he cho: .
entr, BR-122/135/251 (A). (Montes Claros) - ente BR-364 (B)' (div.
GO/MC), subtreeho:. entr. BR452[A) - enlt BR-452(A) -enrr.BR-

•153: Seg- tnento±m 626,6 ao km 715Lolc 02, Éxlcnsão: 20. 65km.
Segmento de Projeto; km 0.7 ao km 21,35.

(STDEC- 04/I272002J

CONCORRÊNCIA N;617/21101

Fica-'revogada a .licitação supracitada, referente íio processo W
' S0606O01628/02-51.. Obielo: Serviços de'adeqUaçãó,duplicacâu.üie-
Iho-raniemos o tesiauração da rodovia BRf3tí5/MG.ue cho.i.eiitr. BR-
122/135/251-(A) (Méntea'Claros) - entr. BR-364 (B) (div. GO/MG).
suhireeho: entr. ER-452 (A) - enit BR-153, Segmenlodtm.626.6 ao

'km 715 Lole'03. 'Exleiisao:30,35 km. Segmentode .Projelo-lun 21,35
no.km51'.70i

ÍS1DEC - 04/12/2002)

CONCORRÊNCIA NI 6UJÍ2001. .

Fica revugada a liãiaçio supracilada. referente \i^ processo
Nn- 506Ü6OUL5S9/02-92. Objeto; Serviços de- .adequaç£b.dunlica'-;'
cãojnelho—ránientos1 c teatiunação da rodovia BE-3ti5/MG.tre cho:
énir. BR-122/135/253 '(Ai1 (Montes Claros).r enlr. BR-364.(B).(div.
GO/MG).stibtrecho:cnlr.452'(A)-entr. 8R.-153, SL-ginenúi: km-62hi
nu km 715. Lote 04.- Extensão 30 km. Segmento do ftcqe to: km
51.70 ai>'km 81.70:

IOSÉ ÉLCIO SANTOS MONTriZE. •
Coordenador .

(SIDEC'- •(•'1/12/2002)

N° 235: quína-jeira; 5 fle dezenibto tte2002

DEPARTAMENTO NACIONAL. DE .
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

AVISOS DE' LICENÇA

O DepartameniD'Nacional de ülfra-EstEtirnra de T^anspottes-
DNIT toma público tuie recebeu do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente, e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. tt Licença
dc Instalação n5 172/2002,curá validade,de 2 (taus) anos, a partir de
25 de março,de 2002. para as' ohraa de Adéanacão da Capacidadeda
Rodovia.BR-050. irecho: UberlãnrHa/Mtí - Divisa MG/SE

O Departamèntri Nacíc^.dcJjiua-Estruuirau^Transpriries -
DNIT toma público que recebeu db ^nstilule Brasileiro do .Meio

Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. a Licença
de Instalação n'! 1S1/2002:' com validade dc 4 (quatro) anos. a partir
de 25 de novembro ile 2002. para as obras dc''Modcrnizacão e Am
pliação da-Capacidade da Rodovia.BR-101'. trecho: Flonanopolis/SC
- Os6iio/RS, com.exceção dos segmentos (i) km 232,0 ao km 235,3
(ii) km 308,0 ao km 3i5;0; (iii) km 337,7 ao km 33B.5 e (iv) lote
21/SC, correspundánlcs, respcclivamenle, ã transpastcão do-Morro
dos Cavalo5,ãtrayessia'daLagoado Imarni, à transposição do Mono
do Forrrogao e ao comomo de FLoriaõüpolis, no Estado de Santa

. Catarina.

LUIZ FRANCISCO SH.VA MARCOS

Dircrpr-Geral

(Ot EL n; 78/2002)

l4 UNIDADE DE TNFRA-EST^iiJTURA TERRESTRE

EXTRATO DE TERMO ADITTVO Ti' S/Z0O2

/i

Número do Cünltalo: 107199B..N' Processo; 506O1ÍJOO15920D2U1.
Contratante: DrOTl-DEPÁSIAMENTO NACIONAL DE UJFRAEST
DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 415M1230Q01I4. Contra
tado : L1AN CONSTRUTORA LIDA.' Òbjelo: Aditivo' de Rc-ra-
liiicaçaoodelcchisaodaNovBsPrEços.Iniciais c Vinctuaçaü de Nota
dc Empenho,.em decorrenciB de. Alieraçao/Kévisaó de Projeto, sem
reflexo financeiro aò- Conüato PD/01/10/98-00, para execução dc
obras de eJimi naÇao de seamento critico da Rodovia RR-Í74/AM.
irecho Div. MT/AM-Div. AM/RR, Subrreeho. Manaus- Presidente Fi-
gncredo. Segmento Km. 103.0-Em 108. 0, .Extensão 5,0 Km. Fun
damento Legal; Lei n1 S.66n/u3TAri. 65, iuci so L alirca "ah'. Vi
gência: 06712/2002 a 05/12/2003. Data-de Assinatora: 29/ll/20Q"j"*N

(SICON - 04/12/2002). 393009-39252-2002NE900001

2» UNIDADE DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE
SEÇÃO DECADASTRO E LICITAÇÃO

AVISOS DE ADIAMENTO •

' ' CONVITE N< 87/2002

Comunicamos o Itdiamento. da .licitação1 supra citada . pu
blicada, no D.O.'dc 27/11/2002, para' 17/12/2002, .as IlhOO , no
seguinte Endereço: BR-316,.km Zero Souza - BELÉM- PA. Objetoi
Serviços de conservação na BR-OlO/EA, t recho Div. MA/PA- Eutr.
BR-3Í6; subtrechu'-. En Ir. l'Ar125 • São Miguel-.do Guamá; seg-
raenlo:. km 265,0 ao km 289,0. com extensão de 24,0'km.

MANOEL NAÍAEEm SAJ^rrATÍNA rtlÜEIKO
Coordenador

(SIDEC - 04/12/2002) 3O3016-3S252-2002NEa00SI)7

CONV1TE.N'!12W20(B

Comunicamos o adiamento da licitação supra cilada-. pu
blicada no D.O.' de 27/1JJ2Ü0Z pata 17/12/2002, as lObOO ', no
seguinte Endereço;,BR-316. km 2j;ro„ s/n' Souza - BELÉM - PA.

•üb.icto; Execução dos serviços de conservação na Rodovia BR-
308/EA, subtreeho: BraguncaVViscn.se gmento: km 240.70 - km
.321,80. .numa extensão lie 81,10 km-

IOÃO CLÁUDIO CORDEIRO DASILVA IÜNIOR
Presidenle da Comissão

(SU3EO'- 04/12/2002) 39301(k39Í52-20B2NE900007 O
7" UKLDADE DE INFRA-ESTRUTURA TERRESTRE

RESULTADO-TJEJULGAMENTO
CONVITE N- 1CB/Í1W2

O Couol'cnatlor da 7" UNIT/DNJTlorua putÜcoo R-csuhado
de Julgamento da. licitação üm.epigraie'.l-imiu vencedora: 'íiigoual
Engenharia Lida. Vai nr da.prouoslai.liji 146.472,50.

ELIAS ALEiíANDRE ASSED

(SIDEC - 04/12/2Ü02) joínu.3a2S2-2002NE9IH)Ü0'i
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre

SECRETARIA MUNICIPAL DA PAIENOA

AVISO DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 01/2002 - PROCESSO Ol.lfl.03.3

OBJETO: cnntriliçic d* aropr-n nrMIadún d* ••oílçni d«™ctcr«J<^ a<cifruenai •
tofiai pirq i Srcr.lÉilaMUdíclD"! (Ti F-iina» - 5*tf-
,1Socjolnim Mumclonl 00 F«ínaa lomnBvWcoci.s>ullliCO(lo|i*M'n-i"10"l«dt»
fl-olllliçao Un llcltdçao n dOlO""Ill. no nuai d ConH»ld =on"0«'drj IM11 19
iwarn&aa unOLIlIndHí, OdlDfl JOIOoB damillí" na Qradano *arírtll"*»*fl. A&a-so •
3«iia rocurinl Oa 05 [crraral dl»» mais n snnldr t» nnoiiciçjo aoui i«n. Pe«
Irnnituonita .« «amnlira '«In» io píodaiio n» 5ods da Soenniu "enitio»! d»
Enzondn mtd j av SJQualro Camcofl, 13004' .-indar uil* -loa.riMOP

P-n1oAleçlí.C6d«dflrt(TrO"0i>4 i&K.
PUBLIQUE- 56.

,14flfl BgATPIZ .MACHADO- Pri.ldqnH dj Cqmliidn
37?ri

Prefeitura Municipal de Porto Alegre

FUNOAÇÃO OE ASSISTÈtNCIA SOCIAL ECIOAOANIA a
"" EDITAL N°: 053/2002
CONCURSO PÚBLICO N' 387 - ASSISTENTE SOCIAL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA
O PrasWamg da FunoBçio da Asslslonda Scttsl a Ortoelana. no usoos Hiaj

jlnOcíçdes laoalJ. CONVOCA DENISE ajLVtISA 9EUHEN BOSSI. rilJSilloca sm
gr 'tigar. noConcurio Público H« 367 • AS3ISTEHTE SOCIAL - runoloçaoo em
18.05.anão. psra comoaiacor. noprajamáAno do 05(Cfncol dfca cloa. aeonui oa
caiada recebimento da corro sriondanaa-conlomw ssllrmacio no Malem U.3do
Edllol ii.' 539, do JWSfflrj, na Coordonsçio M íleainos Humanei. Av 9enlo
Gonçalves, JSSIoireo, a rim do Iralardesoancmficia.OnioainirHrecimanto, ao
SraiD delorminano. ssrá sntondlda camo cesislsnda do camldaia 1nomsacáo no
ralando carço.

PortoAlegra, 05 do GeJorroro de Z002.
flEflATOGUIMA SÁES - Pinldiiltl

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA
O Sr. Pivfctlo Municipai. no usa de suas atribuição, conforma
prri-ntun nU'i Orüàniea. em rnii.inis/htcia cnm ».t ifíwaiiiviu Icgm.t
cimxtantts no Cúdlgo Tribulário Municipal, cm ue» Adiu» «" 13?
Parágrafos 1 í 2. viím, atravex Jo presente Edilal, NOTIFICAR, o.t
contribuintes que se encontram devedons do Imposto Territorial e
Predial Urbano tiPTU)referente aosanosde 1997. 1998.1999.1000
e21)01, cujo rol emitido tm ÍIS/ll/2002 As I4hl4min onde constam as
inscrições dcvtdoras dos exerrlciai acima citados i que foram
notificadas a/ravdi de Bloqueio de Cnbrancd do Banco Jo Brasii com
urneimenta no dia 12/12/2002. a mesmaencanlra-.irnfaui/a na sede
desta Prefeitura nolocal'reservado àpublicação deatos oficiais.

Tramandal. d dt Deiembra de 2002.

Edc£*r Muiuri Rjaooch
Prefeito Minvcíoín

ninlia n.SrsrtUrli d« Fntrt.il, »• Pttrritvi. m.íia~lrt du 3* ix.ltkMvIa>

•1,0 [)(l

Mostardas reaS
expoíeira de ov

0 ni ctpii) rle Mostard;
iinlrrTi .1 I'ln Ovcartcqttc vai
iiiliitirj, oo iitiniiir:ilo sindica1
\ uKjictlallva i|q |]rc3ltlcn(er.
i-aln. GührrliiMntfiadn. i(|ii
jín'!in lul.illtciu IK3 1'itl mu
os iíS Ti.t mil ulllltlus na
]i:t.ss.ida cm ítuiçüotlcs bon.r
,la II ç tia ranic. A cx-prestd
.\s50t'lat,"Jo flc TcmI do Urut;
Os ílobc Vltlc. c a diretor da
Lni7. rmi-itirlo Mimes. Julga
niiti "0 ramciros rins rncas

Marili. ll;nii|islilrc Down.
Tc.irl c lliirtlcr Lclceslcr. 0
,k üvlnris ncfliTt: lambem no

ocr.irt olcriado.i '2'I0 cordclf
jlialf. T.imbcin csiarão et:
210 copòcs. ovíllias e cordcli

BC quer muda
crédito coopera'

A tnifilçincniaçün dc norr
rn a concessão dc crídllo coi
•ro pira micro c [icqucniis oi
scrí o próximo liem da ajt
Ü.inco Central. 0 notjnclo
iiulcm pelo tllreitir dc norait
ínnlzn;:io tio Slslcma Fin,
Nriciunal dn UC, Sírtjla Oarc,
vTi r\lveí. r[iie ajircsciilou cni:
ScmftiArlu [110 Anos tlc Cot
vismo dc Crctlllo. Pramovk
5lstcnia dc Crcdllo Cooperai
írttlll. o evento reuniu 1 mil \
uo .ludltúrln (Ia Flcrga. O dli
Danço Central ailrniou qnc o
dc rcgulamctilaçin dccridllr
rallvo para os jicqucnoa cmi
mcitloa ooderí jer tllacullclc
direção do DC ainda cmdca:

Síntese

VILAMARIA - 0 Conselho r
icnwilvlmciilo Curai dc Vil
ria promoveu rjnarta-fclra
sonre o contralc da lagarta •
ja nlrará rio badlnvinií. ;
oulros. ['arl[ct|ianm '16 pc='
LEITE —0 Jovcmo esladu, '
bllcou seguncJa-rclra no 1
Oltclal medida bcncdclandc
Ic vendido cm oulros cs

com credito Hscal presumi
benclldo fiscal allngeSOSi
Iclonea vida protluildo rio. j
AGR0EC0LOGIA - Com
coordenada pelo pesquisai
Smbrapa, Jqão Carlos G-
Inlclou os prepara üvos ao
irilnarlo Inlernaclonal
A^roecologla e ao 1° Conr,
Brasileiro dí Agroccologla
ocorrerão de 17 a 21 de m
t>rode2003naPUC-RS.
OVINOS — Ho úlllmo sáüt
Cafaanha Cordilheira, de '
FcrrcUii, de Urugualana.
ciou, na Rural, 33 ovinos
íianeepelo total deRS 24,;
JOHN DEERE - A ilberacà'
rceilrsos cio ModcríriJls fot-
rcecllltlu ua eonvctiçáo da
Deere Brasil, que ocorre n
Cosmil contratos aguardai
verbas Junto ao DNDES.

"CoíãfM»-'
Sojo-Qrâo - Mm daCito

USS aualii
orvlJAM Vui*í*a Fk

Mir*ra

Uírrra

zimrit***'.

J«n«lra2003 -0.0414
Uera/SXa -0.04
M»fcrtuCO -O.031*
Se-*» cjoíoo «rn(AVO ,,

flíl.40 Ml.
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

GERÊNCIA DE MEiO AMBIENTE

Oficio n.° 052/CGMA/DPP

Brasília, 5 de abril de 2004.

Ao

Sr. Jorge Luiz Brito Cunha Reis
Coordenador Geral Substituto de Licenciamento Ambiental/IBMA

Assunto: Volumes a serem enviados ao IBAMA sobre a BR-101/SC

Era atendimento as exigências da Licença de Instalação n° 181/2002, estamos
encaminhando os Volumes do Projeto Final de Engenharia da BR-101/SC .

Abaixo segue a relação do volumes:

RELAÇÃO DOSVOLUMES DO PROJETO DA BR -101

RODOVIA-BR-101

TRECHO - DIV. PR/SC - DIV. SC/RS
SUBTRECHO - TIJUCAS - DIV. SC/RS
SEGMENTO - km 216,5 - km 245,0
PNV-101 -BSC 4100/101 -BSC4110/101 -BSC4115
LOTE - 22/SC

• VOLUME 3.D

• VOLUME 1

• VOLUME 2.1

PROTOCOLO

DlLIQflBAMA

RECfeeÍDO:

RODOVIA-BR-101

TRECHO - DIV. PR/SC - DIV. SC/RS

SUBTRECHO - TIJUCAS - (RIO INFERNINHO) - DIV. SC/RS (RIO MAMPITUBA)
SEGMENTO - km 245,0 - km 271,7
LOTE - 23/SC

VOLUME 1

VOLUME 3.D

VOLUME 2

<h
O
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RODOVIA-BR-101 I ~-4^í í
TRECHO-DIV. PR/SC-DIV. SC/RS |PrDC-;ÍÍ^-S |̂
SUBTRECHO -TIJUCAS -DIV. SC/RS JRub,- Jj^C'
SEGMENTO - km 271,7 - km 300,0 ~~
PNV-101 -BSC 4115/101 -BSC4125/101 - BSC 4130/101 - BSC 4135

LOTE - 24/SC

*RESUMO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS
*VOLUME 1 (TOMO I)
*VOLUME 1 (TOMOU)
*VOLUME2.1

*VOLUME 2.2

*VOLUME3.D

RODOVIA-BR-101

TRECHO - DIV. PR/SC - DIV. SC/RS
SUBTRECHO - TIJUCAS - DIV. SC/RS
SEGMENTO - km 300,0 - km 329,9
PNV-101 - BSC 4135/50/70/75

LOTE-25/SC

*VOLUME 1

*VOLUME 2

*VOLUME2.1

*VOLUME 2.2

TROJETO FINAL DE ENGENHARIA

RODOVIA-BR-101

TRECHO - TIJUCAS/SC - DIV. SC/RS

SUBTRECHO - TIJUCAS - (RIO INFERNINHO) - DIV. SC/RS (RIO MAMPITUBA)
SEGMENTO - km 329,9 - km 358,5
PNV - 101 - BSC 4175 A 101 BSC 4203

LOTE - 26/SC

*VOLUME1(TOMOI)
*VOLUME1(TOMOII)
*VOLUME2(TOMOI)
*VOLUME2(TOMOII)
*VOLUME2(TOMO III)

RODOVIA-BR-101

TRECHO - DIV. PR/SC - DIV. SC/RS

SUBTRECHO - TIJUCAS - DIV. SC/RS
SEGMENTO - km 358,5 - km 387,0
PNV - 101 - BSC 4203 / 101 - BSC 4210 /101 -BSC 4220

LOTE-27/SC

"VOLUME 1

*VOLUME3.D

*VOLUME 2.1

*VOLUME 2.2





RODOVIA-BR-101

TRECHO - TIJUCAS/SC - DIV. SC/RS
SUBTRECHO-TIJUCAS-(RIO INFERNINHO) - DIV. SC/RS (RIO MAMPITUBA)
SEGMENTO - km 387,0 - km 411,0
PNV - 101 - BSC 4230 E 101 BSC 4250

LOTE - 28/SC

PROJETO FINAL DE ENGENHARIA

VOLUME 3. D

VOLUME 1.1

VOLUME 1.2

VOLUME 2.1

VOLUME 2.1 -B

«™»--»^^;~l^^J

RODOVIA-BR-101

_ TRECHO - TIJUCAS/SC - DIV. SC/RS
Q SUBTRECHO - TIJUCAS - (RIO INFERNINHO) - DIV. SC/RS (RIO MAMPITUBA)

SEGMENTO - km 411,0 - km 437,0
PNV - 101 - BSC 4230 AO 101 BSC 4280

LOTE - 29/SC

• VOLUME 3.D

. VOLUME 1

• VOLUME 2 (CONTRATO PG - 074/98-00)
• VOLUME 2.1

Vnu"-'

RODOVIA-BR-101

TRECHO - TIJUCAS/SC - DIV. SC/RS
SUBTRECHO - TIJUCAS - (RIO INFERNINHO) - DIV. SC/RS (RIO MAMPITUBA)
SEGMENTO - km 437,0 - km 465,0
PNV - 101 - BSC 4275 -101 BSC 4290
LOTE - 30/SC

• VOLUME 3.D

• VOLUME 1 (TOMO l)
• VOLUME 1 (TOMO II)
• VOLUME 2.1

VOLUME 2.2

Atenciosamente,

Eng.
Coordenadora

rente

Meio Ambiente
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